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S~ibinete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 501, de 06 de dezembro 
de 201 1, que renova a permissão oiitorgada à Rede Associada de Radiodif~tsão Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são sonora em frequência 
modulada, no município de Pederneiras, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, FUCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECTAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARl3CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 8 

Senhores Meinbros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria $ 5 0 0 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - FM Sudoeste Radiodiiùsora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; 

2 - Portaria n" 501, de 6 de dezembro de 2011 - Rede Associada de 
Radiodifusão Ltda., no município de Pederneiras - SP; 

3 - Portaria n" 503, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; 

4 - Portaria n" 507, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no município de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria n" 5 1 0, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Brasil Novo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto - SP; 

6 - Portaria n 9  13, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria n" 516, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS; 

8 - Portaria n" 5 17, de 6 de dezembro de 201 1 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; 

9 - Portaria n" 518, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ativa Comunicação 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

1 O - Portaria n" 5 19, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Difùsora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

11 - Portaria n" 520, de 6 de dezembro de 201 1 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; 

12 - Portaria n" 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Duinont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP; 

13 - Portaria n" 48, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria 11" 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 
Ltda., no município de Joaçaba - SC; 

A 



15 - Portaria n" 51, de 3 de fevereiro de 2012 - Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no inunicípio de Cianorte - PR; 

16 - Portaria 1197, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Caratinga Ltda., 
iio inunicípio de Caratinga - MG; 

17 - Portaria n" 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Líbero, no 
inunicípio de São Paulo - SP; 

18 - Portaria n q  11, de 2 de março de 2012 - Antena Um Radiodifusão Ltda., no 
município de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria n" 1 14, de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Formosa - GO; 

20 - Portaria n" 166, de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Baum Ltda., 
no município de Bauru - SP; e 

21 - Portaria n" 225, de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 
município de Cainpo Verde - MT. 

Brasília, 8 de a b r i l  de2013. 
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Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, I 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 

53000.063586/2010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à REDE 
ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 11 de março de 2011. 

2. A outorga foi deferida pela Portaria nQ 55, de 5 de março de 1990, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 7 de março de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo nQ 46, de 1991, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 11 de março de 1991. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53830.000141/2000, que constitui pedido distinto de 
renovação, referente ao período de 11 de março de 2001 a 11 de março de 2011, deferido de acordo com 
o artigo 9" do Decreto nQ 88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93O, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assiitarlo eletronicanzente por: Paulo Berrzardo Silva 



PORTAMA N" 5 0 1  , DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, i10 uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei 11" 5.785, de 23 de jiinlio de 1972, e no art. 67 inciso TI, do 
Decreto liQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo eiii vista o que consta dos Processos n" 
53000.063586120 10, e 53830.000 141 12000, RESOLVE: 

Art. 1' I'ica renovada, de acordo coni o art. 33, $ 3", da Lei 11" 4.1 17. de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 1 1  de iiiarço de 201 1 ,  a perinissão outorgada a REDE 
ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA., pela Portaria n"5, de 5 de inarço de 1990, 
publicada i10 Diário Oficial da União de 7 de iiiarço de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo 
11% 46, de 199 1 ,  piiblicado no Diário Oficial da União de I 1 de março de 199 1, para explorar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifiisão Sonora eiii Frecliiência Modiilada, no Município 
de Pederneiras, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execiição do serviço de radioditiisão ciija outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleconiunicações, leis subseqtientes e seus 
reg~ilaiiientos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teriiios do 43' do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra eiil vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das 



INTERESSADO: "< 

g q ~ o ~ s o :  53000.063586/2010 - bi) 
I ~ R W S ~ ~ O :  ggde~ssocíada de ~adwdiP;.ão Ltda 

ASSUNTO: 

m.yrJm: R e w v a ç a  de Outorga 

OUTROS DADOS: L O ~ I @ ~ D ~ E :  <pe&nuiras - S p  



SERWÇO PUBLICO FEDERAL 
IMIIVIST~MO DAS COMUNICAAÇÕEES 

SECRETARIA DE SERVIGOS DE CBMUNICACAB ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER VIçOS 

COORDENAÇÂO-GERAL DE OUTORGA DE SER VIÇOS DE ÁuDIO 
COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: 4 ( - J  7 t-541~01 0 

Referência.: No 53000.063586/2010 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA, opino no 
sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo. 

Brasília, 14 de zembro de 201 O. 

MARIA SALETE B E ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

Em - 
@*&/k 

DENISE MENEZES DE OLIVEIM 
COORDENADOR(A) -GERAL SUBSTITUTA DE ATOS DE PÓS- OUTORGA 
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EXMO, SR. 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
MIMISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
BRAS~LIA - DISTRITO FEDERAL 

REDE ASSOCIADA DE MDIOBIFUSAO LTDA., permissionária do 
seiviço de radiodifusão sonqra em Frequência Modulada na localidade de 
PEDERNEIRAS, Estado de S80 Paulo, inscrita no CNPJ n.' 56.002.72810001-07, 
requer a V. Sa. se digne a apreciar e submeter à decisão da autoridade 
competente, o presente pedido de renovaçao, por novo período, para explorar o 
seiviço de radiodifusão sonora m Frequência Modulada, na ddade de 
PEBERNEITSA" Estado de São Paulo. 

Declara, outrossim, conhecer as clhuçulaç que passarao a regular 
suas relaçoes com o Poder Concedente no novo periodo de exploraçao do serviço, 
caso o pedido de renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir às 
referidas cláusulels, achando-as conhrme seus íntereses. 

Celso Carloç Al Haj 
me for 



Declaro para os devidos fins, que esta emissora tem 
conheciinento e adere as cláusulas que regulam as relações da concessionária 
com o Poder Concedmte, caso o pedido de renovação seja atendido(art.3O 
paragráfo 1°,a,Dec. 88.066/1983 de 26/0 1/1983). 

E pm ser verdade o exposto acima, h o  a presente 
declaração. 



Declaro para os devidos h s ,  que esta emissora cumpre as 
normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
a@;rot6xicos, medicamentos e terapias conforme disposições constitucionais 
(artigo 220, 8 4O, da Constituição Federal) e legais (lei no 9.294/1996). 

E por ser verdade o exposto acima, h o  a presente 



Declaro para os devidos fins, que esta emissora cumpre os 
seguintes percentuais de acordo com a legislação vigente: até 25% do espaço 
de sua programa~ão reservado à somercialização de publicidade; mais de 5% 
do seu espaço diário é reservado ao serviço de noticias e um mínimo de 5 
horas semanais a programas educacionais, confome Grade de Progainação 
que segue em anexo. 

E por ser verdade o exposto acima, firmo a presente 
declaração. 



Declaro para os devidos fins, que a p ro~a rna~ão  
desta emissora atende o que diz o artigo 221, 11, da Constituição Federal, ou 
seja, promover a cultura na~iorral e regional e estimular à produgão 
independente, objetivando a sua divulgação. 

E por ser verdade o exposto acha ,  a presente 
declaração. 



Declaro a quem de direita que, esta emissora, no 
conteúdo do que veicula, cumpre os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família (artigo 221, IV, da Gmstituiqib Federal), 

E por ser verdade o exposto acima, fimio a presente 
declaragão. 



Declaro para os devidos fms, que os responsáveis 
pelas áreas de direção, editorial e programação desta emissora são brasileiros 
natos, conforme prova a documentação que segue em mexo a esta declaração. 
Responsável pela Direção Geral e Programação: Celso Carlos Al-Haj 
Responsável pela k e a  Editorial: EdvaIdo Al-Haj, 

E por ser verdade o exposto acima, firmo a presente 
declaração. 



Declaro a quem de direito que, esta emissora, 
cumpre as normas do artigo 220, parágrafo 5' ,da Constituiqão Federal ou sesa 
"Os meios de comunicaqão social não podem, direta ou incleratmeilte, ser 
objeto de monopólio ou oligopólio". 

E por ser vedade o exposto acima, f m a  a presente 
declaração. / 



(SABADOS) 

Das 05:OO as 13:OVhs - IDEM DE SEGUNDAS A SEXTAS-FEIELAS 

Das 13:00 as l4:00hs - PAII~JCADAO 
Programa com musicas agitadas 
13:20hs -=. bloco comercial = 4'30" 
13 :40hs - bloco comercial = 4'00" 
13 :58hs - bloco comercial = 2 '00" 
14:OOhs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2') 

Das 14:02 as 17 :30hs- FESTA SERTAPPJESA 
Programas com musicas sertanejas atuais 
14:30hs - bloco comercial = 5'00' 
í4:58hs - bloco comercial = 2 '00" 
15:OOhs = HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2") 
15 :02hs - bloco coinercial = 3 '00" 
15 :30hs - bloco comercial = 5 '30" 
15:58hs - bloco comercial = 2 '00" 
16:OOhs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2') 
16:02hs - bloco comercial = 3'00" 
I6:20hs - bloco comercial = 3 '30" 
16:40hs - bloco comercial = 3 '00" 
16:58hs - bloeo comercial = 2'00" 
l7:OOhs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2 ') 
17: 15hs - bloco comercial = 1'30" 
27:28hs - bloco comercial = 2 '00" 

Das 17:30 as 18:00hs - DEBATES DA CPENCHA 
Programa Educativo com a presença de professores e alunos da Escola Ana 
Néri 



18:OOhs - bloco comercial = 3'00'' 

Das 10:05 as S0:OO - P A U D A  MUSICAL 
Progaina com sucessos atuais 
18:20hs - bloco coinercial = 3'30" 
18:40hs - bloco comercial = 4'00" 
19:OOhs - bloco comercial - 4'30" 
19'30hs - bloco comercial = 5 '00 
19:57hs - bloco comercial = 3'00" 

Das 20:00 as 23:00hs - TOP 40 
As 40 rnusicas mais tocadas no inomento 
20:30Bs - bloco coiriercial = 4'00" 
2 1 :00hs - bloco comercial = 4'30" 
2 1:25hs - bloco comercial = 5'00" 
22:OOhs - bloco comercial = 4'00" 
22:30hs - bloco comercial = 2'00" 

23:OOhs - ENCE MENTO DOS TmBALWOS 



c Ã o  
k$ AS SEXTAS-FE 

05:55hs - ABEPQTURA DOS TRABALHOS 

Das O6:00 ats O9:OOhs - E m m S S O  88 
Programa infomativo e musical, sendo destinados 30 minutos do programa 
para as principais noticias da rnaflkil dis$t-ibuídos durante o mesmo. 
O6:30hs -bloco coinercial = 4'30" 
04:50hs - bioco comercial ;- 4'00" 
07: 10hs - bloco comercial = 3'30" 
0'7:ZOhs - bioco comercial = 2'30" 
07:40hs - bloco comercial = 3'00" 
08:OOhs - bloco comercial = 4'30" 
08: 15hs - bloco comercial= 3'00" 
08:301is - bloco comercial = 4'00" 
08:45hs - bloco comercial = 3'30" 
08:58hs - bloco coinercial = 2 '00" 

0900 - HORA DA NOTICIA - Boletk Irrfmativo ( 5 ' )  

Das 09:05 as 13:UUhs - CONECÇÃO MAIS MAIS 
Programa musical com variedades e participagão de ouvintes por telefone 
09:25hs -- bloco comercial = 4'30" 
09:40hs - bloco comercial = 4'00" 
69:5Uhs - bloco comacial= 4 '30 " 
10:OOhs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2') 
!O:OZks - bloco comercial - 3 '00" 
10:2011s - bloco coinercial = 4'30" 
I O:4(ihs - bloco comercial =; 4'00" 
IO:59hs -bloco coinercial = 1'00" 
i l:00hs - HORA DA NOTICIA - (boletim inEomativo de 2') 



11 :02hs - bloco commcial= 3'00" 
1 1 :20hs - bloco comercial = 4 '30" 
11 :40hs - bloco commcial - 5 '00" 
11 :58hs - bloco comrcial = 2 '00'' 
12:0(lhs - JORNAL A PRAGA NO AR - (noticias locais direto da redaqão do 
Jornal A Praça com 10' de duração) 
12: IUhs - bloco comercial = 3 '00" 
12:30hs - bloco comercial = 5'00'' 
12:45hs - bloco comercial .- 2'0099 
12:57hs - bloco comercial = 3 '00" 

Das 13:00 as 13: 15hs - DICAS E SOLUÇÓES 
Programa Educativo com alunos e professores da Escola Arco-Iris 

Das 1 3 : 15 as 16 :00hs - INTERACAO 
Programa musical com a participação de ouvintes por telefone 
13:30hs - bloco comercial = 5'00" 
13:50hs - bloco comercial = 3 '00'' 
14:00hs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2') 
14 :02hs - bloco comercial = 3 '00" 
14:20hs - bloco comercial = 4 '00" 
14:40hs - bloco comercial = 4'00" 
14:57hs - bloco comercial = 3 '00" 
15:OOhs - H 0 8 4  DA NOTICIA - (boletim informativo de 2') 
15 :02hs - bloco comercial 3 '00" 
15 :20hs - bloco comercial = 4'30" 
15 :40hs - bloco comercial - 4'00" 
15 : 5 5hs - bloco comercial = 3 '00" 
15 :58hs - HORA DA NOTICIA - (boletim infomativo de 2 ') 

Das 16:OO as 19:00 - SERTANEJS MAIS VQC& 
Programa de musicas sertanejas antigas e atuais 
16: I Phs - bloco comercial - 4'00" 
16:30hs - bloco comercial = 4'00'' 
16:45hs - bloco comercial - 3'00" 
16:58hs - bloco comercial = 2'00" 
14:00hs - HORA DA NOTICIA - (boletim infomativo de 2') 
l"3021is - bloco comercial = 3'00" 
17:20hs - bloco csinercisnl= 4'30" 
f 7:40hs - bloco comercial = 4 '00" 



18:OOhs - HORA DA NOTICIA - (boletim infolmativo de 2') 
18:15hs - bloco comercial = 4'00" 
18:30hs - bloco comercial = 3 '00" 
18:45hs - bloco comercial = 3'00'' 
18: 58hs - bloco comercial = 2 '00" 

Das 14:00 as 20;OOhs - A VOZ DO BRLinSPL 
Noticiario nacional gerado pela Radiobrás 

Das S0:00 as 20:30hs - INTERAaNDO COM A ARCO-ImS 
Programa Educativo com alunos e professores da Escola Arco-Iris 

Das %0:30 as 23;OOhs - PPROGHBAMA MANOEE FILHO 
Programa de musicas antigas com a participação do ouvinte 
20:45hs - bloco cornercial - 3'00" 
2 1 :00hs - bloco cornercial = 3 '30" 
2 1 : 15hs - bloco comercial -; 3'00" 
2 1 :30hs - bloco comercial = 3 '00" 
2 1 :45hs - bloco comercial == 3 '00" 
22:OOhs - bloco comercial = 5'00" 
22:30hs - bloco comercial = 4 '30" 

23:OOhs - ENCE MENTO DOS TRABALHOS 



Ceriidão Negativa de DPbitos de Receitas Administradas pela h a t d  
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C B ~ ~ D Ã O  NEGATIVA DE B~HTOS DE REGEE+/QS 
ADMINISTMDlaaS PEW ANATEL 

REDE ASSOCIADA DE RADIODIEFUSAO LTDA 
56.002.728/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:07:18 do dia 25/11/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/12/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

h~p:/lsis~mas.anatel.gov.br~oleto/kJada~ns~certidao. asp 2511 112010 



MINIÇTÉRIO DA FAZENDA 
ProcurridoriaGeraI da Fazenda Nacional 
Secretaria da Recelba Federal do "9rasil 

Página 1 de 1 

C E R ~ D Ã O  WONJUNTA NI-GAmVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDEMIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: REDE ASSOCIADA DE WDIODIFUSAO LIMITADA 
CNPJ: 56.002.72810081 -07 

Ressabado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidgo específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ehttp: .receita.fazenda.gov.br> ou chttp: .pgfn.fazenda.gov,br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAEIENDA 
Secmhrla da Recega Fedem1 do Brasil 

GERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS REMTIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

No 27616201 0-21 023020 
Nome: REDE ASSOCIADA DE RADIOBIFUSAO LIMITADA 
CNPJ: 56.002.72810001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuiçbes previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais ínscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresi4ria simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código 'Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço 6http: .receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 
20 de janeiro de 201 0. 

Emitida 
Válida a 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Cedificado de Regularidade do FGTS - G W  

560027 28/0001-07 

Razão Social: REDE ASSOCIADA WDIOFUSAO LTDA RMG 

Nome Fianlesia:CULTUW 2 FM STEREO 
RUA 7 DE SETEMBRO SUL 73 / CENTRO / PEDERNEIRAS / SP / 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.034, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não sewirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/11/20 10 

Gertifieação Número: 3460708795977 

Informação obtida em 25/11/2010, às 13:46:07. 

A utilização deste CeEificado para os Fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 



P W F E I T U U  MUNICIPAL DE PEDEWEIMS 
Rua Siqueira Campos, S-64 - Cx. Postal 33 - CEP 17280-000 - Pederneiras-SP 
Fone: (14) 3283-9570 - Fax: (1 4-1 764 - email: gabinete@pederneiras.sp.gov.br 

Site: .pederneiras.sp.gov.br 
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C E R T I D Ã O  

P%UILX]laNA THEOBORO DA SILVA OLIBONI, 
GADA DO SETOR DE,CADASTRO E 
IMOBILImIAS DA PREFEITURA 

ICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE 
SÃO PAULO. 

C E R T I F I C A:- em atenção ao requerimento protocolado 
, sob o no 13181, em 25 de novembro de 2010, que revendo 

livros de registros . e arquivos, competentès a esta 
municipalidade, verifiquei constar o imóvel localizado à 
RUA SETE DE SETEMBRO, no S-73, CENTRO, nesta cidade de 
Pederneiras, estado de São Paulo, cadastrado sob o no 
01.01.059.0290.001, em nome de CELSO CARLOS @&L-HAJ. 
CERTIFICO m I S  que o referido imóvel, N m A  DEVE a esta - 
Municipalidade em relação ao IPTU- Imposto Predial 
Territorial Urbano, até o ano de 2010. CERTIFICO FINA 
que de acordo com o artigo no 211 da Lei Municipal no 1238 
de 14/12/1977, a certidão negativa ora fornecida, não 
exclui o direito de a Fazenda Municipal, exigir a qualquer 
tempo os débitos que venham a ser apurados. NnBA MAIS A 
CERTIFICAR. Prefeitura Municipal de Pederneiras, 26 de 
novembro de 2010. 



Pederneiras 
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PmFEITUW MUNICIPAL DE PEDEmEIMS 
Rua Çiqueira Campos, S-64 - Cx. Postal 33 - CEP 17280-000 - Pederneiras-SP 
Fone: (14) 3283-9570 - Fax: (14) 3284-1 764 - email: gabinete@pederneiras.sp.gov.br 

Site: www.pederneiras.sp.gov.br 

JULIANA TNEODORO DA SILVA OLIBONI, 
GADA DO SETOR DE CADASTRO E 
IMOBãLIARIAS DA PWEFEITURA 

ICIPAL DE PEDERNEIEaAS, ESTADO DE 
SÃO PAULO. 

C E R T I F I C A:- em atenção ao requerimento protocolado 
sob o no 13181, em 25 de novembro de 2010, que revendo 
livros de registros e arquivos, competentes a esta 
municipalidade, verifiquei constar o imóvel localizado à 
RUA DUQUE DE CAXIAS, no 0-476, VILA SUMARÉ, nesta cidade de 
Pederneiras, estado de São Paulo, cadastrado sob o no 
81.04.005.1125.001, em nome de =DE ASSO@ DE IODIFUSÃO 
LTDA. CERTIFICO MAIS que o referido imóvel, NADA DEV"E a 
esta Municipalidade em relação ao IPTU- Imposto Predial 
Territorial Urbano, até o ano de 2010. CERTIFICO FINA 
que de acordo com o artigo no 211 da Lei Municipal no 1238 
de 14/12/1977, a certidão negativa ora fornecida, não 
exclui o direito de a Fazenda Municipal, exigir a qualquer 
tempo os dgbitos que venham a ser apurados. NADA IUI[AãS A 
CERTIFICAR. Prefeitura Municipal de Pederneiras, 26 de 
novembro de 2010. 

I 
OBSERVAÇÃO: ESTA CERTIDÃO TEM PIRAZO DE VALIDADE DE 04 (QUATRO) mSES. 

EODORO DA SILVA BLIBONI 
DO SETOR DE C-ASTRO E WENDAS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA E URBANA c Om 

CADASTRO MOBILIARIO 39 

1 
'- 
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R I C H A R D  M A N S A M O  D E  M E L L O ,  . 
D I R E T O R  D O  D E P A R U M M E R I O  D E  
FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA E URBANA 
D A  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  ' 

PEDERNEIRAS, ESTADO DE sÃO PAULO. 

C E R T I F I C A: - para os fins que se fizerem necessários e em atendimento ao 
requerimento protocolado sob nr. 013181 de 2511112010, que revendo livros 
registros, fichas de inscrição e demais papeis competentes a esta Municipalidade, 
verificou coiistar o ian~amento abaixo discriminado: 

Inscrição: 006220034 
Nome: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
Endereço: 'RUA SETE DE SETEMBRO 73 SUL 
Bairro: CENTRO Município: PEDERNEIRAS / SP 
Atividade: RADIODIFUSORA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE , 
ENTREVISTAS E VEICULAÇÃO 
Início da Atividade: 15/09/1993 Encerramento: 'Em Atividade 

V CERTIFICA AINDA que o contribuinte acima NADA DEVE em relatão aos tributos 
Municipais Taxa de Licença para Localizaçáo e Funcionamento e Imposto Sobre 
Sewiços de Qualquer Natureza, inscritos ou não em Dívida Ativa e CERTIFICA 
FINALMENTE que de acordo com o artigo 21 1 da Lei Municipal no 1.238177 a Certidão 
Negativa ora fornecida náo exclui o direito de a Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo os débitos que venham a ser apurados; 

NADA MAIS FORA PEDIDO CERTIFICAR. PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZACÃO TRIBUTARIA E URBANA. 

I 

OBSERVAÇAO: ESTA CERTIDÃO TEM PRAZO DE VALIDADE DE 4 (QUATRO) MESES. 
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RED&?ASSOCIABA DE WLOD1FUSAO LTDA -__ 

Endereço Número Complemento 

R RUA SETE SETEMBRO 73 SUL 
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(=) Valor do Documento 
4333 
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(-) Desconto / Abatimento Capital Social - Empresa No Empregados Contribuintes 
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MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Outros Acrescimos 

920000004333 

AutentaaçSo Mecanica 

Bata Vencimenta 
30/04/2007 

Válur do Docurne~iFÓ 
43,33 

Código do Cedanle 
00000026402693-4 

Exercício 
2007 

Nosso Númeió 
560027280001 
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Declaramos, para os devidos fins, que REDE ASSOCIADA DE 

RADIODIFUÇÃO LTDA., concessionária de serviço de radiodifusão 

sonora, com sede à Rua Sete de Setembro, no 73, Edifício Sul, Centro, 

Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ. Sob no 

56.002.72810001-07, recolheu regularmente as Contribuições Sindicais dos 

exercícios de 2006 I 2007 I 2008 I 2009 e 201 ......................................... 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 



SEDE AcSOCgADA DE M D I O D I ~ S Ã O  ETDA. 

i. DA CONVERSAO DO CAPITAL SOCIAL AO 
ATUAL PADRÃO MONETÁRIO 

2. ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
3. TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS SOCIAIS 
4. DA VIGÊNCIA DAS CLÁUSULAS PRIMITNAS 

Os contratantes signatários CELSO CARLOS AL-~&ra_&eirb:~ ca- 
sado, radialista, residente e dorniciliado na cidade de Pederneiras, Es- 
tado de São Paulo, a rua Eliazar Braga, N-65, portador da Cédula de 
Identidade RG no 10.872.064, da Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de,São Paulo e CPF no 033.945.088-69, e EDVLDO AL-WAJ 
brasileiro, solteiro, radialista e jornalista, residente e domiciliado na ci- <' 
dade de Pederneiras, Estado de São Paulo, à rua Rio Branco, 0-59, por- 
tador da Cédula de Identidade RG 18.217.141, da Secretaria de Segu- 
rança Pública do Estado de São Paulo e CPF no 074.906.188-00, deten- 
tores da totalidade do Capital Social da Sociedade BEDE ASSOCIA- 
DA DE RADIODIKJSÃO LTDA., cujo ato constitutivo teve seu ar- 
quivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob no 35203 
700189, em sessão de 17 de julho de 1986, posteriormente alterado sob 
no 497.265, em sessão de 11.12.87, e no 7.526192-1, em sessão de 
15.01.92, resolvem, de comum acordo, alterar os respectivos instru- 
mentos mediante as cláusulas e condições seguintes, que mutuamente 
aceitam e outorgam, a saber: 

1 

1 



1. - DA Cl03G;ER SÃO DO CAPITAL SOCIAL 
AO ATUAL I*,%DRÃo MONETÁRIO 

Pela realização da reavaliação do capW soei& antes de CR$ 1.000. 
000,OO (um milhão de cruzeiros), adaptados à nova moeda e wnigido 
na sistemática legal, passa, referido capital, a se constituir em R$ 0,36 
(trinta e seis centavos de reais), distribuídos entre os sócios, na propor- 
ção de 50% (cinquenta por cento) para cada um. 

2. - DA ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

O espital social de R$ 0,36 (trinta e seis centavos de real), é elevado, 
neste ato, para R$ 10.000,OO (dez mil reais), representativo de 10.000 
(dez mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), e 
quantificado entre os sócios na proporção que se segue, cujo aumento é 
R$ 9.999,64 (nove mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e 
quatro centavos), totalmente integralizado, nesta data, em moeda cor- 
rente nacional: 

5.000 quotas R$ 5.000,OO 
EDVALDO AL-HAJ 5.000 quotas R$ 5.000,OO 

TOTAIS 10.000 quotas R$ 10.000,OO 

O quotista , acima qualificado, ddentor de 
50% (cinquenta por cento) do capital social, no valor de R$ 5.000,00 

), conigido e elevado conforme item 2, acima, CEDE e 
a EDVALDO Ae-WAJ, 95% (noventa e cinco por 

cento) de suas quotas de capital, ficando, tão s6, com 5% (cinco por 
cento). 



O capital soci;il, diante da cessão e transferência das quotas acima des- 
crita's, ficc assm distribuíJo. 

CELSO CARLOS AL-HAJ 250 quotas R$ 250,OO 
EDVALDO AL-HAJ 9.750 quotas R$ 9.750,OO 

TOTAIS 10.000 quotas R$ 10.000,OO 

Parágrafo Único 
(do capital social e do aumento) 

A responsabilidade dos sócios, nos temos do art. 2O, "in fine", da Dec. * 
no 3.708, de 10.01.1.919,é limitada ao total do Capital Social. 

4. - DA VIGÊNCIA DAS CLÁUSULAS 

Ficam mantidas e expressamente ratificadas, todas as disposições do 
Contrato Social primitivo, as alterações posteriores e a alteração agora 
levada a efeito, que não foram objeto do presente instrumento. 

E, assim, por terem ajustado, assinam o presente instmmento de altera- 
ção contratual em 6 (seis) vias de igual valor e teor, na presença das 
testemunhas que a tudo assistiram e que também assinam. 

-. 

PEDERNEIRAS (sp), 16 de novembro de 2.000 



Edvaldo Al-Haj \ 
Sandra egina de Sousa ?argas d Santos 
RG (s f 22.647.499-9 f 

Salvio Agrício Júnior v 

RG (sp) 6.25 1.278 
CPF 558.387.268-87 

Adv. 0Ak-SP 33.429 
RG no 5.717.349 SSP.SP 
CPC 249.537.098-53 



SOCIEDADE DE RESPCNSARILIDADE LIMITADA. 

A L T E R A ~ O  CONTEWTUAL, DA SOGIEDmE: 

"mDE ASSOCIADA DE IRADIOFUSAO LãDA" 1 

Os abaixo assinados, CELSO GARLOS AL BCAJ, brasileiro, divorciado, , 
empresário, radialista, porta r do Documento de Identidade CRG) n" 10.872.064 S S P / S ~  P C.P.F. no 033.945.088-69, residente e domiciliado a Rua Eliazar Braga,.N-65, Centro, nesta 
cidade de Pedernèiras, Estado de São Paulo, e EDVmDO AL HAJ, brasileiro, solteiro, 
empresário, radialist e jornalista, portador do Documento de Identidade (RG) no 
18.217.141 §SP/§ d e CPF d 074.906.188-00,desidente e dorniciliado A Rua Rio Branco, 
n." 0-59, Centro, nesta cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo; únicos sócios 
componentes áa Sociedade por Quotas de Responsabilidade Ltda que nesta praça gira sob 
a razão social de "WDE ASSOCIADA DE RADIOIFUS~O LTDA", com contra o 2 social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob no 35203700189 em 
sessão de 17 de julho de 1986, alt ração n.' 7.526192-1 em sess~wde- de Janeiro de 
1992, e alteração n.' 4.729101-8 1 m sessão de 23 de6arço de 2001; vi mente 
registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob n.? 56.002.728/0001-07, entre 
si justo e contratado a alteração do contrato social, mediantely condifles estabele idas nas 
clausulas seguintes: L ""C 

la - Os sócios resolvem dar nova redação ao contrato social da empresa, 
tornando assim sem efeito a partir desta data as clausulas e condições contidas no Contrato 
de Constituição e posteriores alterações, que passam a ter a seguinte disposição: 

1" - A sociedade gira sob o nome empresarial JREDL ASSOCWA DE 
WBBIOFUSAO LTDA e tem sede e domicilio a Rua Sete de Setembro, S-73, Centro, em 
Pederneiras, Estado de São Paulo, Cep. 17.280-000 

2" - O capital social é de R$ 10.000,OO (Dez mil reais) divididos em 10.000 
(Dez mil) quotas de valor unitário R$ 1,00 (Hum real) e distribuídas entre os sócios a 
saber:. 

CELSO C m O S  AL HAJ.. ..................................... 250 quotas ................. R$ 250,OO // 
EDVALDO Ai HAJ.. ............................................. . . 9 .  quotas ................. R$ 9 .750 ,00~ '~ '  

I- 



Continuação da página 01 da dteiacgo do CoL~t~.ato Social da firnmia "REDE 
ASSOCIADA DE RADIOFUSÃO LI'CA". 

3" - A responsabilidade de mds sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela iníegra1;qação do capital social. 

4" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento de mtro sócic, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condição e preço, o direitci de prefetentii, para sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realiza a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

5' - Seu objeto social EXECUÇÃO E VEICULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RADIOFUSÃO SONORA EM GERAL, INCLUSNE DE SONS E IMAGENS - 
TELEVISÃO - QUANDO INVESTIDA DE OUTORGAS CONFERIDA PELO 
M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá habilitar-se a Editais para 
execução e exploraçao dos Serviços de Radiofbsão Sonora em geral e de Sons e Imagens - 
Televisão -, em qualquer cidade do Estado e do País, respeitados os limites contidos no 
Artigo 12, do Decreto-Lei no 236, de 28 de Fevereiro de 1.967. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A natureza dos serviços se identifica com o que 
dispões o Artigo 3' (Terceiro), do Decreto no 52.795, de 31 de Outubro de 1.963, que 
institui o Regulamento dos Serviços de Radiofusão @SR). 

6a - A natureza dos serviços se indentifica com o que dispõe o Artigo 3' 
(Terceiro), do Decreto no 52.795, de 31 de Outubro de 1963, que institui o /regulamento 
dos /serviços de Radiodifusão (RSR). 

7" - A sociedade iniciou suas tividades em 17 de Julho de 1986 e seu prazo 
de duração é por tempo indetenninado. f 

d/-' 
Sa - A administraç'80 da sociedade caberá a ambos *os sócios, com os poderes 

e atribuições de gerente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

9"- Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, 
dentro dos limites estabelecidos pela legislação fiscal e atendidas as necessidades 
financeiras da sociedade. 

10" - A retirada, exclusão, falecimento ou incapacidade judicialmente 
declarada de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com o 
remanescente, pelo prazo previsto em lei, a menos que este resolva liquidá-la. Em caso de 
falecimento ou incapacidade de qualquer dos sócios, os herdeiros do sócio falecido ou 
incapacitado de comum acordo exercerão o direito as quotas. Entretanto, não havendo 
interesse destes será levantado um Balanço Patrimonial na ocasião e será nomeada uma 
empresa especializada de auditoria, a qual avaliará todos os ativos e passivos da sociedade 
a valor de mercado, inclusive o fundo de comércio e bens intangíveis, pagando o outro 
sócio, dessa forma, aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido ou incapacitado, os 
haveres apurados. 



Continuação da página 02 da alteraçãcc c10 C~ncmto Fcicia; da firma "REDE ASSOC;iIAE)A DE 
IOFUSÃO LTDA". 

11" - Ao termino de s d a  exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboraçb 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócíos, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

12a - Fica eleito o Foro de Peden:nteirsi.r, Estado de São Paulo, para o 
exercício e o cumprimento dos aireltos e obngações resultantes deste contrato. 

13a - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricqão, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. 

E por estarem assim justo e contratados, assinam o presente instnimento em 
03 vias, na presença de duas testemunhas. 

Pedqpeiras, 15 de Dezembro de 2 ~ 4 .  

TESTEMUNHAS: 



SEGUNDA ALTERAÇXQ CONTRATUAL 

1. - DA C O N V E R S Ã O  DO C A P I T A L  S O C I A L  AO A T U A L  

PADRÃO M O N E T A R I O  
1 

2 .  - DO AUMENTO DO C A P I T A L  S O C I A L  

3 .  - DA S U B S T I T U I Ç Ã O  D O  N O M E  F A N T A S I A  

4 .  - DA V I G E N C I A  D A S  C L A U S U L A S  P R I M I T I V A S  

,5. - DA NOVA SEDE S O C I A L  

O s  c o n t r a t a n t e s  s i g n a t á r i o s  CELSQ - ,- 
b r a  - 

s i l e i r o ,  c a s a d o ,  R a d i a l i s t a ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  

,na c i d a d e  d e  P e d e r n e i r a s ,  Es t ado  d e  São Faulo-SP,  na 

, , Rua E l i a z a r  Braga N-65, p o r t a d o r  da Cédula de  I d e n t i  - 
dadd-RG n Q  10.872.064,  da S e c r e t a r i a  da  Segurança  PÚ - 
b l i c a  do Es t ado  d e  São Pau lo  (SP) , e  do C I C  de no 

033 945 088-69; e  , b r a s i l e i r o ,  s o l t e i  - 
r o ,  R a d i a l i s t a ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  na c i d a d e  

d e  P e d e r n e i r a s ,  Es t ado  d e  São Paulo-SP,  na Rua Rio 

Branco N-59, p o r t a d o r  d a  Cédula de  I d e n t i d a d e  -RG n Q  

18 .217 .141 ,  da S e c r e t a r i a  da Sepurança  P ú b l i c a  d e  

São P a u l o  (SP) ,  e  do C I C  d e  n ?  074 906 188-00,  d e t e n  - 
t o r e s  d a  t o t a l i d a d e  do C a p i t a l  S o c i a l  (ida s o c i e d a d e  

REDE ASSOCIADA DE RADIODPFUSÃO LTDA; , cu j o  Ato Cons - 
t i t u t i v o  t e v e  seu  arquivamento  n a  J u n t a  Comercia l  do 

Es tado  d e  São Pau lo  sob  n Q  35203700189, em s e s s ã o  d e  

1 7  d e  J u l h o  d e  1 . 9 8 6 ,  p o s t e r i o r m e n t e  a l t e r a d o  sob  n 9  

497.265,  em s e s s ã o  d e  11 d e  Dezembro d e  1 . 9 8 7 ,  r e s o l  - 
vem, d e  comum acordo  a l t e r a r  o s  r e s p e c t i v o s  i n s t r u  - 
mentos 'med ian te  a s  c l & s u l a s  e cond i ções  s e g u i n t e s ,  

que  mutuamente outorgam e  ace i t am .  



S E G U N D A  

- DA CONVERSA0 3C CAPITAL SOCIAL - ----- -- 

P o r  f o r ç a  d e  d e t e r m i n a ç ã o  d a  L e i  n ?  8 . 0 2 4 1 9 0 ,  q u e  

i n s t i t u i u  n o v o  p a d r ã o  m o n e t á r i o  n o  p a í s ,  o  , , G a p i  - 
t a l  S o c i a l  d e  C Z $  5 0 0 , 0 0 0 , O O  ( q u i n h e n t o s  m i l  c r u  - 
z a d o s ) ,  p a s s a  a  s e r  e x p r e s s o  em CRUZEIROS, p r e c e  - 
d i d o  d o  s í m b o l o  CR$.  - 

- DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL - -- 

O CAPITBUL, S O C I U  d e  CR$. 500 .000,OO ( q u i n h e n t o s  - - 
m i l  c r u z e i r o s ) ,  e e l e v a d o ,  n e s t e  a t o ,  p a r a  CR$. 

1 . 0 0 0 : 0 0 0 , 0 0  (hum m i l h ã o  d e  c r u z e i r o s ) ,  r e p r e s e n  - 

t a t i v o  d e  1 . 0 0 0 . 0 0 0  (um m i l h ã o )  d e  c o t a s ,  n o  v a - 
l o r  n o m i n a l  u n i t á r i o  d e  CR$. 1 , 0 0  (um c r u z e i r o )  , 
e q u a n t i f i c a d o  e n t r e  o s  s ó c i o s  n a  p r o p o r ç ã o  q u e  se  

s e g u e ,  t o t a l m e n t e  i n t e g r a l i z a d o  em moeda  c o r r e n t e  

n a c i o n a l  : 

S ~ C I O S  : N ?  COTAS CR$-VALORES 

CELSO CARLOS A L - H A J  5 0 0 . 0 0 0  5 0 0 . 0 0 0 , O O  

EBVALDO AL-HAJ 

TOTAIS : 

§ á N I e o :  
m 

A r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  s ó c i o s ,  n o s  

t e r m o s  d o  A r t ?  29 " 1 n - ~ i n e " ,  da L e i  n? 3 , 7 0 8 ,  d e  

1 0 . 0 1 , 1 . 9 1 9 ,  é l i m i t a d a  a o  t o t a l  d o  C a p i t a l  S o c i a l .  

1 1 



F l s .  03-  

- DO AUMENTO DO CAPPTAL SOCIAL - C o n t . :  

s Ú N I C O  : 

De a c o r d o  com o  A r t ?  29 " I n - ~ i n e " ,  d a  L e i  

n ?  3 . 7 0 8 ,  d e  1 0  d e  J a n e i r o  d e  1 . 9 1 9 ,  a  

r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  c a d a  s ó c i o  e l i m i t a d a  

a o  t o t a l  d o  C a p i t a l  S o c i a l .  

- DA SUBSTITUIÇÃO DO NOME FANTASIA - 

TERCEIRA 

/' A e x p r e s s ã o  f a n t a s i a  POP SOM FM S T É R E O ,  d e  q u e  t r a  - - 
t a  o  ~ a ~ l t u l o  11, d o  C o n t r a t o  S o c i a l  o r i g i n a l ,  - e 

s u b s t i t u i d a ,  a d o t a n d o - s e : -  

"CULTUHBA 2 (DOIS) FiW s T " E E ~ o ' !  
7 - 

. , : QUARTA , 

- DA RELOCALIZAÇÃO DA SEDE - 

A s e d e  s o c i a l  f i c a  t r a n s f e r i d a  p a r a  a  Rua 7 d e  S e  

t e m b r o  S u l - 7 3 ,  na c i d a d e  d e  P e d e r n e i r a s ,  E s t a d o  

d e  s ã o  P a u l o ,  CEP: 17 2 8 0 .  

- DA VIGENCIA DAS CLAUSULAS PRIMITIVAS - 

Q U I N T A  - 

F i c a m  man t  i d a s  . e  e x p r e s s a m e n t e  r a t i f  i c a d a s ,  t o d a s  

a s  d i s p o s i ç Õ e s  d o  í2anl t r :a to S o c i a l  p r i m i t i v o  e  d a  

a l t e r a ç ã o  p o s t e r i o r m e n t e  l e v a d a  a e f e i t o ,  e q u e  

n ã o  f o r a m  o b j e t o  d o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o .  



-- E POR ASSIbf TEREFI AJ'USTADO, ASSINAM O 

PRESENTE INSTRWIIENTO DE ALTERAÇÃO CON - 
TRATUAL EM 0 3  (TRES) V I A S  DE IGUAL 

TEOR E FORIIA, NA PRESENÇA DAS TESTEMU - 
NHAS DE L E I .  -- 

T E S T E M U N H A S :  I 

- - - - -- 
.sd! f %brarrileiro, sol%etro, rsdislPoCa, podador  
60 .5d$, 80 (rXC- 960.913r88&13, re@id@nbc @ - 
d o ~ % o $ 2 i a ù o  nesta oPBcrBe* 

slleire, ~ a ~ a d o ~  b&ustrla19 por%: "- 81%.710,698-52, reaid enf e- 



REDE ASSOCIADA DE RADIOBIFUSÃO LTDA. 
P -.-- - 

PRIMEIRA ALTEBAÇÃO CONTBATUAE ' - 

CGC n9 56 0 0 2  728 /0001 -07  

S U M U L A :  
v - - - - -  - - - - - -  

1 .  - D E  AUMENTO D E  C A P I T A L  S O C I A L  

2 .  - D E  V I G Ê N C T A  DAS CLAUSULAS PRTMTTTVAS 

. CELSO CARLOS AL-EIÀJ 

B n a ? i l e i n u ,  canudo, R a d i a l i n k a ,  n e n i d e n k e  e  

domiciRiado nu c i d a d e  de  P E D E R N E I R A S ,  EnZa - 

d o  de São Paulo, na Rua E l i a z a n  Bhaga N-65, 
punkadon da ~ Z d u l a  d e  7denXidade - R G ,  nQ 

I 1 0  8 7 2  0 6 4 ,  expedida pela S ~ c h ~ k a h i a  da Se  - 
guhança ~ i i b l i c a  d o  Enkado de  São Paulo, e  
do C I C  nq 0 3 3  9 4 5  088-69; 

Bhaa. i le ino,  n o l k e i n o ,  RadiaRiaka,  n e n i d e n k e  
e  d o m i c i l i a d o  na c i d a d e  de  P E D E R N E I R A S ,  En - 

kado de  São Paulo,  na Rua Rio Bnanao N - 5 9  , 
ponkadun da C Q ~ U R U  de  l d e n k i d a d e  - R G ,  nQ 

1 8 2 1 7  14 1 ,  e xped ida  pe la  Secnekahha da S e  - 
cjuhança PÜbRica d o  Entado de  São Paulo,  e  d o  

C I C  n9 0 7 4  9 - 6  7 8 8 - 0 0 ,  



PRIMEIRB A L T E ~ C Ã O  CONTRBTUAL 

CGC n? 56 002 728/0001-07 

( F l s  -02 )  

ú n i c o s  t i t u l a r e s  de  : 

" R E D E  A S S d C 3 A P A  D E  R A D S O D I F U S Ã O  L T D A .  " 

com sede  na c idade  de  PEDERNEIRAS, Estado de são  Paulo,  
-e - 

na Rua E l i a z a r  Braga, N-65, c u j o  Cont ra to  ~ o c i a i  se en  - 
c o n t r a  arquivado na J u n t a  Comercial do Estado de  s ã o p a u  

10 sob n? 35203700189, e m  s e s são  de 1 7  de  J u l h o  do ano 

de  11 ,986 ,  

1 

de comum acordo,  e na 

-- 
c i a l ,  v i sando  a o s  e f e i t o s  l e g a i s  de  - 
que é o b j e t o .  - 

i - P E  A U M E N T O  00 C A P I T A L  S O C I A L  - 

O C a p i t a l  S o c i a l ,  de  Cz$ 150.000,OO ( c e n t l  e c inquen - 

t a  m i l  c r u z a d o s ) ,  r ep re sen tado  por  150.000 ( c e n t o  e 

c inquen ta  m i l )  c o t a s ,  no v a l o r  nominal u n i t á r i o  de  

Cz$ 1 , 0 0  (um c r u z a d o ) ,  i? e l e v a d o ,  nenke a z o ,  puna o 
v a l o x  d e  C z $  5 0 0 . 0 0 0 , O O  (quinhenkoa m i l  c n u z a d o n ) ,  e 
hepheaenkakivo  de 5 0 0 . 0 0 0  ( q u i n h e n t a s  m i l )  cokan,  no 

v a l o h  nominal u n i k ã h i o  de C z $  1 , 0 0  (um chuzado)  . 
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REDE ASSOCIADA DE MDEOD-FUSÃO LTDA , 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL -- - 
CGC n? 56 0 0 2  728/0001-07 
P 

( F l s .  03) 

1 - D E  AUMENTO DO CAPiTTAL S O C I A L  - ( c o n z .  : - 

1.1 - O C a p i t a l  S o c i a l  de  Cz$ 500.000,OO (quinhentos  m i l  c r u  - 
zados)  é devid ido  proporcionalmente  e n t r e  o s  s ó c i o s ,  a  

s abe r :  

CELSO CARLOS AL-HAJ 

EDVALDO AL-HAJ 

TOTAIS : 

N9 COTAS CZ $-VALORES 

, . 2  - A i n t e g r a l i z a ç ã o  do C a p i t a l  S o c i a l  será f e i t a  em moe - 
! da c o r r e n t e  n a c i o n a l ,  em duas  e t a p a s ,  como segue : 

a )  - Cada s ó c i o  i n t e g r a l i z a ,  n e s t e  a t o ,  50% (c inquen ta  

por  c e n t o )  d a s  c o t a s  por  e le  s u b s c r i t a s ,  ou s e j a  

e m  Cz$ 250.000,OO (duzentos  e c inquenta  m i l  c ruza  - 
d o s ) .  

b )  - Cada s ó c i o  s e  o b r i g a  a  i n t e g r a l i z a r  o s  demais 50% 

(c inquen ta  por c e n t o ) ,  ou s e j a  e m  Cz$ 250,000,00, 

(duzentos  e c inquenta  m i l  c r u z a d o s ) ,  na d a t a  em 

que o  M i n i s t é r i o  das  ~omun icações  p u b l i c a r  a  ou - 
t o r g a  dos s e r v i ç o s  de  r a d i o d i f u s ã o  sonora  p r e t e n  - 

d i d o s  p e l a  e n t i d a d e ,  com a  h e n h a l v a  d e  q u e  v e n h a  

a  a e h  i n v e n z i d a  non menmon . ---- 

§ ONICO : 

D e  acordo com o  A r t .  29 "In-Fine" ,  da L e i  

no 3 708, de  1 0  de  J a n e i r o  de  1 919, a r e s p o n s a b i l i  - 
/ .  d a d e  d e  cada s ó c i o  é l i m i t a d a  ao  t o t a l  do C a p i t a l  



UL -- 

REDE ASSOCIADA DE WDIQD-T-USÃO LTDA . - 
> .  , 7 .  - . - - - 

I - ' - 1  - - 

Bsrmru a e m a m q Ã o  C O N T ~ T U A L  - 

CGC N 9  56 0 0 2  728/0001-07 

( F l s  - 0 4 )  

2 - D E  V T G E N C T A  DAS C L A U S U L A S  P R I M l T I V A S  - -- 

A s  c l á u s u l a s  não derrogadas  ~ / O U  a l t e r a d a s  do Conta to  

S o c i a l  o r i g i n a l  p e l a  p r e s e n t e  a l t e r a ç ã o ,  permanecemem 

pleno  v i g o r .  

- E P O R  E S T A R E M  D E  COMUM A C O R D O ,  A S S I N A M  

O P R E S E N T E  I N S T R U M E N T O  EM 0 3  ( T R E S )  V I A S  

DE  I G U A L  TEOR E F O R M A ,  N A  P R E S E N Ç A  DAS 

T E S T E M U N H A S  D E  L E l .  - 

CELSO CARLOS AL- HAJ \I 

EDVALDO AJi- HWJ U 

T E S T E M U N H A S :  i 

1. aldomiro Fernandes Mateus 

RG n? 2.056.317-SP 

2 .  Paulo Roberto Bel t ramini  



REDE ASSOCIADA DE R A D I O D I F U S Ã O  LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

A s  p a r t e s  c o n t r a t a n t e s  d o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o  d e  Con - 
t r a t o  S o c i a l ,  a  s e g u i r  n o m e a d a s :  

CELSO CARLOS AL-HAJ 

B r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  r a d i a l i s t a ,  r e s i d e n t e  e  d o  

m i c i l i a d o  n a  c i d a d e  d e  P e d e r n e i r a s ,  E s t a d o  d e  

s ã o  P a u l o ,  2 R u a  E l i a z a r  B r a g a  N-65 ,  p o r t a d o r  
I 

d a  C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  K . G .  n ?  1 0 . 8 7 2 . 0 6 4 ,  

e x p e d i d a  p e l a  S e c r e t a r i a  d a  S e g u r a n ç a  P u b l i c - a  

c10 E s t a c i o  d c  S ~ O  P a u l o , e  do CTC n? 033.945.088-69; 
e. 

E D V A L D O  AL-HAJ 

B r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  r a d i a l i s t a ,  r e s i d e n t e  e 
- 

d o m i ~ c i l i a d o  n a  c i d a d e  d e  P e d e r n e i r a s ,  Es tado  d e  

s ã o  P a u l o ,  à R u a  R i o  B r a n c o ,  N - 5 9 ,  p o r t a d o r  d a  . 

C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  R .  G. n ?  ' 1 8 . 2 1 7 . 1 4 1 ,  e x p e  - 
, b d i d ?  p e l a  S e c r e t a r i a  d a  S e g u r a n ç a  P ú b l i c a  d o  

E s t a d o  d e  s ã o  P a u l o ,  e  d o  C I C  n?  074.906.188-00; 

C O N S  T  I T U E M ,  e n t r e  s í  e  n a  m e l h o r  f o r  
- - - - - - v - - -  - 
m a  d e  d i r e i t o ,  S o c i e d a d e  C o m e r c i a l  p o r  c o t a s  

d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a ,  c u j o s  n e g ó c i o s  

e  c o n d i ç Ó e s  s e r ã o  r e g i d o s  p e l o s  c a p í t u l o s  e  

c o n d i ç õ e s  d e  q u e  é o b j e t o .  



REDE ASSOCIADA D E  R A D I O D I F U S Ã O  L T D A  

CONTRATO SOCIAL 

F 1 ,  0 2  

A r t .  l?  - A  s o c i e d a d e  t e r á  como d e n o m i n a ç ã o  s o c i a l :  

REDE ASSOCIADA DE RADIODIF~SÃO LTDA. 

A r t .  2 0  - U t i l i z a r á ,  n a s  a t i v i d a d e s  a r t í s t i c a s  a  " E x p r e s  - 
s ã o  d e  F a n t a s i a " ,  

" POP SOM PM - ESTÉREO I ' .  

- 
A r t .  3 0  - A  s e d e  e f o r o  d a  s o c i e d a d e ,  e  a  c i d a d e  d e  PEDER - 

NEIRAS, , E s t a d o  d e  s ã o  P a u l o ,  com e n d e r e ç o  à R u a  

E l i a z a r  B r a g a ,  N-65 .  

A r t .  40 - O p r a z o  d e  d u r a ç ã o  d a  s o c i e d a d e  é INDETERMINADO. 

1 

A r t .  50  - A s o c i e d a d e  v i s a  a  e x e c u ç ã o  e  v e i c u l a ç ã o  d o s  S e r  - 
v i ç o s  d e  R a d i o d i f u s ã o  S o n o r a  em g e r a l ,  i n c l u s i v e  

d e  S o n s  e I m a g e n s  - T E L E V I S Ã O  - , q u a n d o  i n  - 
v e s t i d a  d e  o u t o r g a s  c o n f e r i d a s  p e l o  ~ i n i s t é r i o  

' d a s  C o m u n i c a ç õ e s .  

A r t .  6 9  - A s o c i e d a d e  p o d e r á  h a b i l i t a r - s e  a  E d i t a i s  p a r a  
- 

e x e c u ç a o  e e x p l o r a ç ã o  d o s  S e r v i ç o s  d e  R a d i o d i f u  - 
s ã o  S o n o r a  e m  g e . r a l  e d e  S o n s  e  I m a g e n s  - TE - 
LEVISÃO - , e m  q u a l q u e r  c i d a d e  d o  E s t a d o  e  d o  

p a í s ,  r e s p e i t a d o s  o s  l i m i t e s  c o n t i d o s  n o  A r t i g o  

1 2 ,  d o  D e c r e t o - L e i  n? 2 3 6 ,  d e  28 d e  F e v e r e i r o  d e  

1 9 6 7 .  



REDE ASSOCIADA DE R A D T O D I F U S A O  I , T D A  - 

CONTRATO SOCIAL 

F 1 .  0 3  

A r t .  7 9  - A  n a t u r e z a  d o s  s e r v i ç o s  s e  i d e n t i f i c a  com o q u e  

d i s p õ e  o  A r t i g o  30 ( t e r c e i r o ) ,  d o  D e c r e t o  n ?  

5 2 . 7 9 5 ,  d e  3 1  d e  O u t u b r o  d e  1 9 6 3 ,  q u e  i n s t i t u i u  

o R e g u l a m e n t o  d o s  S e r v i ç o s  d e  R a d i o d i f u s ã o  ( RSR). 

D A  E X T I N Ç Ã O  DA SOCIEDADE 
/ , 

A r t .  80 ,- P o r  c o n s e n s o  d o s  D i r e t o r e s  e  s ó c i o s ,  o u  p o r  q u a l  - 
q u e r  o u t r a  e v e n t u a l  c i r c u n s t â n c i a ,  a s o c i e d a d e  

p o d e r á  v i r  a s e r  d i s s o l v i d a .  O a t o  j u r z d i c o  s e  

a s S e n t a r á  n a s  d i s p o s i ç Õ e s  l e g a i s  p e r t i n e n t e s .  

A r t . ' 9 ?  - A s o c i e d a d e  s e  c o m p r o m e t e  p o r  s e u s  D i r e t o r e s  e  

S ó c i o s ,  s e  i n v e s t i d a  n a  q u a l i d a d e  d e  C o n c e s s i o n á  - 
r i a  o u  P e r m i s s i o n á r i a  d o  S e r v i s o  d e  s adio difusão 
S o n o r a  em g e r a l  o u  d e  S o n s  e  I m a g e n s  - TELEVI - 
S Ã O  - , a não  e f e t u a r  q u a l q u e r  a l t e r a ç ã o  n e s t e  

C o n t r a t o  S o c i a l ,  sem que  t e n h a  s i d o  p r é v i a ,  pZg  

1 C legalvrentcí  a u t o r i z a d a  p e l o  Poder  Concedcrz - 
t L' . 

a )  N ~ O  t o r n a d a  C o n c e s s i o n á r i a  o u  P e r m i s s i o n á r i a  

d o  S e r v i ç o  d e   adiod difusão S o n o r a ,  a  s o c i e d a  - 
de a l t e r a r  a s  ~ Z á u s u Z a s  do p r e s e n t e  

C o n t r a t o  S o c i a l ,  d e s o b r i g a d a  que  e s t á  da p r ;  - 
v i a  a n u ê n c i a  do Poder  C o n c e d e n t e .  



REDE A S S O C I A D A  D E  R A D I O D I F U S Ã O  L T D A  - 

CONTRATO SOCIAL 

D A  T R A N S F E R E N C I A  DIRETA E INDIRETA 

A r t .  1 0 0  - De c o n f o r m i d a d e  com o  q u e  d i s p õ e  o  A r t i g o  1 2 ,  e m  

s e u  P a r á g r a f o  6 0  ( s e x t o ) ,  d o  D e c r e t o - L e i  n ?  2 3 6 ,  
,.. 

d e  2 8  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 6 7 ,  a  s o c i e d a d e  n a o  p o  

d e r ;  t r a n s f e r i r  d i r e f a  o u  i n d i r e t a m e n t e  a C o n c e s  - 
s ã o  o u  p e r m i s s ã o  q u e  l h e  f o r  o u t o r g a d a ,  s e m  o  a s  

7 s e n t i m e n t o  p r é v i o  d o  M i n i s t é r i o  d a s  C o m u n i c a ç õ e s .  

C A P ~ T U L O  V I I I  

D A  NACIONALIDADE 

A r t .  1 1 9  - O s  : c a r g o s  d e  D i r i g e n t e s  d a  s o c i e d a d e  s e r ã o  e x e r  - 
tidos, o b r i g a t o r i a m e n t e ,  p o r  b r a s i l e i r o s  n a t o s .  

A . r t . .  1 2 0  - I n t e g r a r  o  q u a d r o  s o c i a l  e x c l u s i v a m e n t e  d e  b r a s i  - 
l e i i r o s  e  c u m p r i r  o  d i s p o s t o  n o  P a r á g r a f o  O n i c o  

d o  A r t i g o  40 ( q u a r t o ) ,  d o  D e c r e t o - L e i  n ?  2 3 6 ,  d e  

2 8  d e  F e v e r e i r o  d e  1 9 6 7 .  

D O  C A P I T A L  S O C I A L  E S U A  SUBSCRIÇÃO 

A r t .  1 3 0  - O C a p i t a l  S o c i a l  d e  C z $  1 5 0 . 0 0 0 , O O  ( c e n t o  e c i n  - 
q u e n t a  m i l  c r u z a d o s ) ,  r e p r e s e n t a d o  p o r  1 5 0 . 0 0 0  

( c e n t o  e  c i n q u e n t a  m i l )  c o t a s ,  n o  v a l o r  n o m i  - 
n a 1  d e  C z $  1 , 0 0  (um c r u z a d o )  c a d a  ump, é s u b s c r i  - 
t o  p e l o s  s ; c i o s ,  em m o e d a  c o r r e n t e  n a c i o n a l ,  c o n  - 
s i d e r a n d o - s e :  



CONTRATO SOCIAL 

COTAS VALORES 

CELSO CARLOS AL-HAJ 7 5 . 0 0 0  Cz$ .  75 .000 ,OO 

EDVALDO AL-HAJ 7 5 . 0 0 0  C z $ .  75 .000 ,OO 

TOTAIS ---- 1 5 0 . 0 0 0  C z $ . 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0  
- 

D O  CAPITAL SOCIAL E S U A  -- I N T E G R A L I Z A Ç Ã O  

h r t .  1 4 0  - 1 . 1 .  - O s  s 6 c i o s  i n t e g r a l i z a m ,  n e s t e  a t o ,  1 0 %  

( d e z  p o r  c e n t o )  d o  C a p i t a l  S o c i a l  d e  

Cz$. 1 5 0 . 0 0 0 , O O  ( c e n t o  e c i n q u e n t a  m i l  c r u  
', - 

z a d o s ) ,  ou  s e j a  Cz$ .  15 .000 ,OO ( q u i n z e  

m i l  c r u z a d o s )  

, , 1 . 2 .  - Os s ó c i o s  d e  o b r i g a m  a  i n t e g r a l i z a r  o s  
I 

r e s t a n t e s  90X ( n o v e n t a  p o r  c e n t o )  d o  C a p i  - 
t a l  S o c i a l  d e  C z $ . 1 3 5 . 0 0 0 , 0 0  ( c e n t o  e  t r i i i  - 
t a  e c i n c o  m i l  c r u z a d o s ) ,  r e p r e s e n t a t i v o s  

d o  C a p i t a l  S o c i a l  d e  C z $ . 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0  ( c e n  - 
t o  e  c i n q u e n t a  m i l  c r u z a d o s ) ,  - s e  a  s o  - 
c i e d a d e  f o r  i n v e s t i d a ,  p e l o  Poder  Conceden - 
t e ,  n o s  s e r v i ç o s  de   adiod difusão Sonora 

p r e t e n d i d o s .  

De a c o r d o  com o  A r t i g o  2 0 ,  " 1 n - ~ i n e " ,  d a  L e i  n ?  

3 7 0 8 ,  d e  1 0  d e  J a n e i r o  d e  1 9 1 9 ,  a  r e s p o n s a b i l i  - 
d a d e  d e  c a d a  s ó c i o  s e r ;  l i m i t a d a  a o  t o t a l  d o  Ca - 
p i t a 1  S o c i a l .  



R E D E  A S S O C I A D A  D E  R A D I O D I F E S A O  LIDA 
- 

C O N T R A T O  S O C I A L  

F 1 .  06  

D A S  COTAS E SUA INDIVIDUALIDADE 

- .  
A r t .  150  - As c o t a s  em que s e  d i v i d e  o  C a p i t a l  S o c i a l ,  s a o  

n o m i n a t i v a s  e  p a r a  c a d a  uma d e l a s  a  s o c i e d a d e  r e  - 

c o n h e c e  a p e n a s  um Único p r o p r i e t á r i o .  

CAPÍTULO X I I  

D A  INALIEBILIDADE DAS COTAS 

A r t .  160  - A t i t u l a r i z a ç ã o  do C a p i t a l  S o c i a l ,  em s u a  t o t a l i  - 
J a d e , ,  s e r á  sempre  f e i t a  em nome d e  b r a s i l e i r o s  

n a t o s  ou  n a t u r a l i z a d o s ,  e  s u a s  c o t a s  r e p r e s e n t a  

J 
- 

t i v a s '  s ã o ,  e x p r e s s a m e n t e  i n a l i e n á v e i s  e  i n c a u c i o  - 
n á v e i s ,  q u e r  d i r e t a  ou i n d i r e t a m e n t e ,  a  e s t r a n  - 
g e i r o s  e  p e s s o a s  j u r í d i c a s .  

I 

§ Ú N I C O  

A s  c o t a s  s o c i a i s  e  t o d o s  o s  d i r e i t o s  a  e l a s  i n e  
- 

r e n t e s ,  s ã o  d e c l a r a d a s  i m p e n h o r á v e i s  e  nao  s u j e i  - 
t a s  à e x e c u ç ã o  p o r  d í v i d a  d e  q u a l q u e r  natureza de 

s e u s  t i t u l a r e s .  

D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

A r t .  170  - A s o c i e d a d e  s e r á  a d m i n i s t r a d a  p o r  d o i s  s Ó c i o s , n o  

e x e r c í c i o  d a s  f u n ç õ e s  a que f i c a m  nomeados,  a 

s a b e r :  



REDE ASSOCIADA D E  R A D I O D I F U S Ã O  L ' i D A  .- 

CONTRATO SOCIAL 
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CELSO CARLOS  AL-HAJ 

EDVALDO A L  HAJ- 

. D i r e t o r e s - G e r e n t e s .  

A r t .  1 8 0  - C o m p e t e - l h e s  r e p r e s e n t a r  a  s o c i e d a d e  em quaisquer  

d e  s u a s  m a n i f e s t a ç õ e s  como p e s s o a  j u r í d i c a ,  n o s  

d i r e i t o s  e o b r i g a ç õ e s  d e c o r r e n t e s  d e  t o d o s  o s  

s e u s  n e g ó c i o s ,  i n c l u s i v e  em juizo e  p e r a n t e  o s  
.! 

P o d e r e s  ~ Ú b l i c o s .  

A r t .  1 9 0  - 0 s  d o c u p e n t o s  d e  r e l e v â n c i a ,  e  q u e  e n v o l v a m  a s  

/ r e s p o n s a b i l i d a d e s  d e  n a t u r e z a  l e g a l  e  sÓcio-econÔ - 
m i c q s  d a  s o c i e d a d e ,  d e v e r ã o  o b r i g a t o r i a m e n t e  s e r  

a s s i , n a d o s  em c o n j u n t o ,  p e l o s  D i r e t o r e s - G e r e n t e s ,  

d e s i g n a d o s .  

. . 5 Ú N I C O  
1 

... 
F i c a m  d i s p e n s a d o s  d a  p r e s t a ç ã o  d e  c a u ç a o ,  o s  D i  - 
r e t o r e s - G e r e n t e s  c o n s t i t u i d o s .  

A r t .  2 0 0  - O s  a d m i n i ç t i ~ u d o r e s  da s o c i e d a d e  são  b r a s i l e i r o s  

n a t o s  e o. sua i n v e s t i d u r a  no c a r g o  somente 

o c o r r e r  a p ó s  haverem s i d o  aprovados  p e l o  ~ i n i s t i  - 
~ i o  das  ~ o r n z l n i c a ç 6 e s .  

A r t .  2 1 0  - A t í t u l o  d e  p r s - l a b o r e ,  o s  D i r e t o r e s  p o d e r ã o  r e  - 
t i r a r  m e n s a l m e n t e  uma q u a n t i a  c u j o  v a l o r  s e r á  f i  - 
x a d o  p e l a  D i r e t o r i a ,  a  q u a l  s e r á  l e v a d a  a  d é b i t o  

d a  c o n t a  D e s p e s a s - G e r a i s ,  d e n t r o  d o s  l i m i t e s  p e r  

m i t i d o s  p e l a  l e g i s l a ç ã o  em v i g o r .  



R E D E  A S S O C I A D A  DE RADIODIFCSÃO LTDA 

C O N T R A T O  SOCIAL 

F 1 .  08 

DO uso DA D E N O M I N A Ç Ã O  

A r t .  2 2 0  - É e x p r e s s a m e n t e  p r o i b i d o  a o s  D i r e t o r e s  e  a o s  d e  - 
m a i s  s Ó c i o s ,  u t i l i z a r e m - s e  d a  d e n o m i n a ç ã o  s o c i a l  

em n e g ó c i o s  o u  d o c u m e n t o s ,  d e  q u a l q u e r  n a t u r e z a ,  

a l h e i o s  a o s  f i n s  s o c i a i s ,  a s s i m  como a v a l i z a r  o u  

a f i a n ç a r ,  em nome d a  s o c i e d a d e ,  o b r i g a ç õ e s  d e  t e r  - 
c e i r o s .  

OUTRAS F U N Ç Õ E S  

/ A r t .  2 3 0  - ' p a r a  o  e x e r c ; c i o  d o s  c a r g o s  d e  Gerente,  Sub-Gerente, 

/ , P r o c u r a d o r e s ,  L o c u t o r e s ,  e  e n c a r r e g a d o s  d e  i n s t a  - 
l a ç Õ e s  t é c n i c a s ,  o u  d e  r e s p o n s á v e i s  p e l a  o r i e n t a  

ç ã o  i n t e l e c t u a l  d i r e t a  o u  i n d i r e t a  d a  a d m i n i s t r a  - 
! ç ã o  d a  s o c i e d a d e ,  s o m e n t e  s e r ã o  a d m i t i d o s  b r a s i  - 

l e i r o s  n a t o s .  

A r t .  2 4 9  - O s ó c i o  q u e  d e s e j a r  t r a n s f e r i r  s u a s  c o t a s  d e v e r á  

n o t i f i c a r  p o r  e s c r i t o  a  s o c i e d a d e ,  d i s c r i m i n a n  . - 
d o - l h e  o  p r e ç o ,  f o r m a  e  p r a z o  d e  p a g a m e n t o ,  e  n o  - 
m e  d o  c o m p r a d o r ,  p a r a  q u e  e s t a ,  a t r a v é s  d o s  d e  - 
m a i s  s ó c i o s ,  e x e r ç a  ou  r e n u n c i e  a o  d i r e i t o  d e p r e  - 
f e r ê n c i a ,  o  q u e  d e v e r á  f a z e r  d e n t r o  d e  6 0  ( sessen  - 
t a  ) d i a s  c o n t a d o s  d o  r e c e b i m e n t o  da  n o t i f i c a ç ã o  

ou  em m a i o r  p r a z o  a  c r i t é r i o  d o  s ó c i o  a l i e n a n t e .  



REDE A S S O C I A D A  DE R A D I O D I F U S Ã O  L T D A  

CONTRATO SOCIAL 

F1 .  0 9  

D e c o r r i d o  e s s e  p r a z o  sem q u e  s e j a  e x e r c i d o  o  d i  - 

r e i t o  d e  p r e f e r ê n c i a ,  a s  c o ' t a s  p o d e r ã o  s e r  t r a n s  - 
f e r i d a s  a o  c o m p r a d o r  i n d i c a d o .  

A r t .  2 5 9  - F i c a  a j u s t a d o  e n t r e  a s  p a r t e s  q u e ,  a o  s ó c i o  q u e  

s e  r e t i r a r ,  c a b e r á  o  v a l o r  d a s  c o t a s  i n t e g r a l i z a  

d a s  e r e p r e s e n t a t i v a s  d e  s e u  c a p i t a l ,  m a i s  o s  

l u c r o s  a p u r a d o s  em B a l a n ç o ,  p r e v i a m e n t e  aprovados 

p e l o s  s ó c i o s ,  c u j o  p a g a m e n t o  s e r á  e f e t u a d o  em 2 4  

k ( v i n t e  e  q u a t r o )  p a r c e l a s  i g u a i s  e  s u c e s s i v a s .  

/ 
~j ONICO 

0 s . D i r e t o r e s  e  s ó c i o s ,  e x p r e s s a  e  u n a n i m e n t e ,  p g  

d e r ã o  d e l i b e r a r  p o r  o u t r a s  c o n d i ç õ e s  d e  pagamento, 
4 

, L 

d e s d e  q u e  n ã o  venham a  a f e t a r  a  s i t u a ç ã o  e c o n o  - 
m i k o - f i n a n c e i r a  d a  s o c i e d a d e .  

C A P Í T U L O  XVIII 

DO FALECIMENTO E / O U  INTERDIÇÃO 

A r t .  2 6 9  - O f a l e c i m e n t o ,  i n t e r d i ç ã o  ou  i n a b i l i t a ç ã o  de qua l  - 

q u e r  um d o s  s Ó c i o s  n ã o  d i s s o l v e r á  necessar iamente a 

s o c i e d a d e ,  f i c a n d o  h e r d e i r o s ,  s u c e s s o r e s  ou  o  

r e p r e s e n t a n t e  , l e g a l  n o m e a d o ,  s u b r o g a d o s  n o s  d i r e i  - 

t o s  e  o b r i g a ç õ e s  do  " d e  c u j u s " ,  i n t e r d i t o  o u  i n a  - 

b i l i t a d o ,  p o d e n d o  n e l a  f a z e r e m - s e  r e p r e s e n t a r  e n  - 

q u a n t o  i n d i v i s o  o  q u i n h ã o  r e s p e c t i v o ,  p o r  um den - 

t r e  e l e s  d e v i d a m e n t e  c r e d e n c i a d o  p e l o s  d e m a i s .  



R E D E  ASSOCIADA DE R A D I O D I F U S A O  L . T D A  

CONTRATO SOCIAL 

A r t .  2 7 0  - M e d i a n t e  c o n s e n s o  e n t r e  o s  s ó c i o s  s u p é r s t i t e s , ,  

o s  h e r d e i r o s  o u  s u c e s s o r e s  p o d e r ã o  i n g r e s s a r  na  

s o c i e d a d e ,  c a s o  n ã o  h a j a  i m p e d i t i v o  l e g a l  quanto 

à s u a  c a p a c i d a d e  j u r F d i c a .  

A r t .  2 8 0  - S e  h e r d e i r o s  ou  s u c e s s o r e s  n ã o  d e s e j a r e m  c o n t i  - 
, n u a r  n a  s o c i e d a d e ,  s e u s  h a v e r e s  s e r ã o  a p u r a d o s  

em B a l a n ç o ,  l e v a n t a d o  e s p e c i a l m e n t e  p a r a  e s s e  

f i m ,  e s e r ã o  p a g o s  em 2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o ) p a r c e l a s  

m e n s a i s ,  i g u a i s  e  s u c e s s i v a s .  

5 Ú N I C O  

F i c a m ,  e n t r e t a n t o ,  f a c u l t a d a s  m e d i a n t e  c o n s e n s o  

u n â n i m e  e n t r e  o s  s ó c i o s  e  h e r d e i r o s ,  o u t r a s  c o n  - 
d i ç Õ e s  d e  p a g a m e n t o ,  d e s d e  q u e  n ã o  a f e t e m  a  s i t u a  - 
ç ã o  e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r a  d a  ' s o c i e d a d e .  

D O  B A L A N Ç O  GERAL 

A r t .  2 9 9  - O a n o  s o c i a l  c o i n c i d i r á  com o  a n o  c i v í l ,  d e v e n d o  

a  3 1  d e  Dezembro  d e  c a d a  a n o ,  s e r  p r o c e d i d o  o- 

B a l a n ç o  G e r a l  d a  s o c i e d a d e ,  o b e d e c i d a s  a s  p r e s  - 
c r i ç Õ e s  l e g a i s  e  t é c n i c a s  p e r t i n e n t e s  a m a t é r i a .  

0 s  r e s u l t a d o s  s e r ã o  a t r i b u í d o s  a o s  s ó c i o s  p r o p o r  - 
cionalmente a s  s u a s  c o t a s  d e  c a p i t a l ,  p o d e n d o  o s  

l u c r o s ,  a  c r i t é r i o  d o s  s ó c i o s ,  s e r e m  distribui - 
d o s ,  o u  f i c a r e m  em r e s e r v a  n a  s o c i e d a d e .  
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CAPITAL SOCIAL 

F l .  11 

A r t .  300  - F i c a  e l e i t o  d e s d e  já ,  com e x c l u s ã o  d e  q u a l q u e r  

o u t r o ,  f o r o  d a  s o c i e d a d e  a c i d a d e  d e  PEDERNEI - 

RAS, E s t a d o  d e  s ã o  P a u l o ,  p a r a  s u p e r a ç a o  d e  

q u a i s q u e r  q u e s t õ e s  q u e  e v e n t u a l m e n t e  venham a 

s u r g i r  e n t r e  a s  p a r t e s  c o n t r a t a n t e s .  

I 

CAPfTULO X X  . 

DE C ~ S O S  NÃO PREVISTOS 

,.4 

A r t .  3 1 9  - 0 s  c a s o s  o m i s s o s  n e s t e  C o n t r a t o  S o c i a l  s e r a o  

r e g i d o s  p e l o  d i s p o s i t i v o  d a  L e i  n? 3 7 0 8 ,  d e  

1 0  d e  J a n e i r o  d e  1 9 1 9 ,  e  da L e i  no 4 7 2 6  d e  

1 3  d e  J u l h o  d e  1 9 6 5 ,  a c u j a  f i e l  o b s e r v â n c i a ,  

bem como d o s  d e m a i s  capitulas d e s t e  compromis  - 

s o ,  s e  obrigam o s  D i r e t o r e s  e ~ Ó c i o s .  



R E D E  A S S O C I A D A  D E  RADIODIFUSÃO LTDA 

CONTRATO SOC I A L  

E ,  POR A S S I M  T E R E M  J U S T O  E  CONTRATADO, LAVRAM, DATAM E  A S S I N A M ,  

J U N T A M E N T E  COM D U A S  T E S T E M U N H A S ,  O  P R E S E N T E  INSTRUMENTO EM 0 4  

( Q U A T R O )  V I A S  DE I G U A L  TEOR E  FORMA, OBRIGANDO-SE F I E L M E N T E  POR 

SI E S E U S  H E R D E I R O S ,  A  C U M P R I - L O  EM TODOS O S  S E U S  T E R M O S .  

Ma io  d e  1 9 8 6  

' E D ~ A L D O  A L - H A J  

J 
(nome)  



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas 
da lei, que a "Rede hsociada de Radiodihsão Ltda.", executante do Serviço de 
radiodifusão Sonora, utilizando a freqüência 88,3 Fv'etiz , na localidade de Pederneiras, 
Estado de São I?m:o, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em coiir"omidade 
com a última autorização do Poder Comedente, de acordo com os parãmetros técnicos 
previstos na regulamentição vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 

A exce@o, é quanto ao seu equipmiento irai~srriissor auxiliar, que foi sil'ustituído" 
em cardter emergencial, e apresentada docurnentagiio para que seja regulamentado junto ao 
Mnistério áas Comunicações. + I 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada 
por novo decênio, de acordo com o disposto no decreto n.o 88.066, de 24 de janeiro de 
1983. 

Pederneiras, 30 de novembro de 2016. 

Assinaturas: 

CPF: 074.406.1 ' 0 



I Laudo de Vistoria Técnica 

S e r ~ ç o  de Radiodif'aish Sonora em Freqsncia Modulada 

1.1-NoliieRazão Social: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA. 

1.2- Indicativo de chamada: ZYM677 1-2- Horário de fuiicionarnento: Ilimitado 

2- Localização da estação trmsmissora 

2.1-Endereço: ESTRADA MUNICIPAL PDN 040 -ACESSO A GUAINAS 

Cidade: Pederneiras UF: SP 

CEP: 17280Üi)ii Teleiblie: 14 - 3252.2533 

2.2- Coor~lenadas Geográficas 

Latitude. 22520'15" 
i /i 

Longitude: 46'W48'21m ' 
2.3 - Transmissor Principal p d  

2.3.1- Fabricante: Lys Eletronica. 

I 
2 3.7- Recrirsos para conexão de rnonitor de rnodrilay&o e freqfiência: I ( X )  Sim ( ) N5o 

2..3.5- Frequ&icia(PBFM)m]: 883 Frequaicia liiedida(L4Hzj: 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (k2000 Hz): 

I 
2.3.8- Medidor de tensão contín~ia de placa ou coletor no estágio final de / 

88,300400 MHz 

500 HZ 

I W: / (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante / 
i 

2.3.9- Medidor de corrente eorltínua de placa ou coletor no estágio final I 
I deRF: I (Xj Operalite ( ) Com defeito ( ) biopzratite I 

/ transmissor na falta OLI insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 1 ( X ) Sim ( ) Não 1 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.1 1- Dispositivo de seguraiiqa que impeça o fuwionamento do 

qt~ando existir: 

2.3.12- hexistSncia de dispositivos externos que pernlitam a alteraqão da 

O() Operante ( ) Com defeito ( ) Tnoperante 

wzitroles cxte~~ios que passar pemitir ultixpassar o valor ajustado da I ( x ) sili1 ( ) Não l 

freqüência de operaqão: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

i potência de operação autorizada: I 

( X ) Sim ( ) Não 

Ceiso Marques Beaio :,-RO- FM 
CRE/i: 767.765-i7 



eoiitroles extertios que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

Celso Marques Beato FVT-RO- FM 
CREA: 167.1650 



1 Linha de TiansmissEo figado R terra): ( ) NHo I 
1 2.6- Sistema Irradiante Augiliar I 

Linha de Transmissão ligado à terra): 

1 3- Outma equipamentos de uso compulsório: 

( X ) Não 

3.4- Analisador de espectrc (ehigntório para emissoras de Classe ( ) Siiri ( X ) Não 

Especial). 

3.2- Liiuitador de iiiodulapão: 

3.3- Monitor de modulação 

(X) Operatite ( ) Com deikito ( ) Iiioperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 



C,"" 09/i. 
q? " ' V  -3) 
0 F L X L  .. Jg 
v- 
b 8 -3 ~ii.m:&*- _;-a # 

G '"". $3 

2" Harmônico 

4.2- Transmissor Aiixiuar 

2" Harmônico 

3" Hannônico 

Espíi~los 

4.3- E.xistê~icin de interferência prejudicial: 

Meihor que 80 dB 

Melhor que 85 dB 

Melhor que 40 dB 

Fok  240KHz a Fo I GOOKHz: 

Melhor que 50 dB 

Atenuação medida(dB): 

Melhor qne 80 dB 

Melhor que 85 dB 

Fo + 120KHz a Fo + 240KHz: 

Meiilor que 40 dB 

Fo + 240KHz a Fo + 600KWa: 

Illelhor que 50 dB 

) Sim ( X ) Não 

1 5- Outras Constataç6es: 

I 5.1- Disponibilidade de relatbrio de conformidade referente ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

/ e eletromagnéticos: I I 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Eadereço: Não é utilizado. 

7, Informaçõe,~ Adicionais 

O transmissor auxiliar instaiado 6 o equipamento MGE, diferentemente do autorizado, mas que consta de 
pedido de insaqão junto ao Mi~iist~lio das Comuiiicafles. 

Celso Marques Beato FVT-RO- FM 
CREA: 167.165-D I 



a. Frequeneímetro: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP 
Modelo: LDC-823 S 
Número de r6rie: 8070622 
Precisão: +i- 5% 

b. Medidor de intensidade de campo: 
Marca: Potomac Instruments, Inc 
Modelo: FIM 71 
Número de série: 495 
Precisão: +i- 2% 

c. WaHímetro: 
Marca: BIRD ELETRONIC CORP 
Modelo: modelo 681 0-309-7 
Número de série: 521 5 
Precisão: +I- 2% 

d. Analisador de espectro 
Marca: Hameg 
Modelo: HM 5006 
Número de série: P02451 

d. GPS 
Marca: Garmin 
Modelo: GPS V 
Número de série: 93085602 

/ Formaqão: Engenheiro Eletricista, Modalidades Eletrônica e Eletrotécnica I I CREA: 167.165-D 1 
Local: Pederiieisas 

Data; -30 / 10 / 2010- 

Assinatura: 

I Representante legal da Entidade 1 



Mensagem de Impressão do Windows Live Rotmail 

De: Celso Beato (celsobeato@bio1.com.br) 
Egviada: sábado, 23 de outubro de 2810 20:04:30 

Página 1 de 2 

BANCO DO B M S L  Recibo do Sacado 

CREA-W PONS REG. ENG. ARQ. AGRgON. DO "TADO DE "0 PAULO 
Agêiicia/Codigo do Cedente 3336-7140 1783-8 
NOSSO Nfimero 9222 12201 0200933 8 

Data de Emissão: 23/18/2010 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovaçao de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do titulo ocorrer6 somente apõs a informaçgo do crkdito bancbno. 

~ 7 : , / i i ~ ~ ~ / ; ~ a i u  - I ~ O R A  

( i r .  ,'~,14:i~-id 
O ~ A L I D A D E  : PEDFHNL 1RAG 

d('i, iIINCU1 ADA: 0318 
Q 
4 COMPROVAN l t PHLACll b i l  íi DF 
i b B l  OOIJE I O BANCOS 
m J 

1)iscilie C A I X A  O800 726 0181 
3 

oi i i~ i i lo i  i a  (13 L A I X A  - 0810 /L5 7474 3 I R e ~ l d r n a c i ~ e s ,  suge:&toes e eloulos 

B~IZ~! W W W . C ~ I Y ~ , ~ J C ~ V , ~ J I  ta 

O 
% 238 416907552-0 e ma 
*/i4 Lii i L  1FNTE b$ 
b k+ h 



-->Sisma de AR1' - Preenchimento de mIF<-- 

- O coinprovank deveri ser anexada a ARTpara comprovação de qvibqão 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo pro8ssisnal 
- Linha digilivel: 



TMNSMISSOR: MGE FM 1000 

NÚMERO DE SÉRIE: 022% 

EMISSORA:. Rede Associada de Radiodifusão Ltda. 
FREQU~NCIA: 88,3 MHn 

L A U D O  D E  E N S A I O  

I - INTERESSADO: 

a. Nome: Rede Associada de Radiodifusâo Ltda.. 
b. Endereço completo: 

Rua 7 de setembro S- 73 
Pederneiras - SP 

c. Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
Rede Associada de Radiodifusão Ltda ... 
Pederneiras- SP 

a. Motivo: Laudo de ensaio individual para renovação da outorga. 

b. Endereço completo onde foi realizada: 
Estrada Municipal PDN 040 -Acesso A GuainBs 
Pederneiras - SP 

c. Data em que foi realizada: 11110110 

\ 
I11 - FABRICANTE: 

a. Nome: MGE- Marcelo Amorim de Godoy EPP 

b. Endereço: Rua Julia Lopes de Almeida, 158 - JD. São Pauto 
São Paulo - SP 

V. MEDIÇÕES: 

Nominal: 88.300.000,O H z  
Medida em Ambiente Normal: 88.300.860,O H z  
Medida após 60 Min. de Funcionamento em bmperalum ambiente: 88.300.430,O I-lz 



TRANSMISSOR: MGE FWI 1000 

NÚMERO DE SERIE: 0228 

EMISSORA:. Rede Associada de Radiodifusão Ltda. 
FREQUÊNCIA: 88,3 MHm 

-".-------a=r--, -.- ---r---..an -~~-.=--~-m-=.-----r- _~ -=-.'_l=;i.-* ------==----=r-=- 

-~--~--- - "r Celso Narcpes ~ ~ _ 0 1 1 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ : ~  pp=pp.p 
*. =-___i-&- ---- -h--- --e- 

V2. a. Bistorção Hamônica e. Resposb de Áudio Frequência em monofonia: 

( pr6-ênfase adotada : ( 75 I ~ S e g  

Distorção Fl Distorção L I  

I pré-ênfase adotada : I 1 7 5  / ~ S e g  

Distorção Kl 



TRANSMISSOR: MGE FM 1000 

NÚNERO DE SÉRIE: 0228 

EMISSORA:. Rede Associada de Radiodifusão Ltda. 
FREQUÊNCIA: 88,3 MHZ 

Celso Marcpgu=; 0i_--953 5.4833SãoP%kz2P o____d 
I__ __L__1 --e--- 

I pré-ênfase adotada : I I 75 ) ~ S e g  

(Modulação I 25% I I 50% I 1 100% 

V.3. N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM), EM RELAÇÃO A 100% DE MOD. COM 400 HZ 
Nivel de Ruida: - 59,OdB 

V.4. N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (AM), EM RELAÇÃO A "10% DE MODULAÇÃO EM 
AMPLITUDE: 

Nivel de ruído: - 56,O dB 

Plena potência 
Odb 
1 Kw 

Melhor que 38 dB 
Melhor que 40 dB 
Melhor que 76 dB 
Melhor que 77 dB 
Melhor que 78 dB 
Melhor que 79 dB 

Celso 



TRANSMISSOR: MSE FM 1000 
NOMERO DE SÉRIE: 0228 

EMISSORA:. Rede Associada de Radiodifusão Ltda. 
FREQUÊNCIA: 88,3 MHz 

Celso ~ a r ~ s ~ ~ ~ ~ : S 5 Y _ 5 . 4 8 2 2 L S ã o P a u ' o z ?  -- _-4- 
e*-dm --- 

V.6. POT&NCIA DE SA~DA: Medida através de Wattímetro modelo 6810-309-7 n.0 s6rie 
5215 inserido na linha de captaçao modelo 4715-200 A n.0 de 
série 13871 de Marca Bird Eletronics Co. 
Precisão +I- 5% 
Potência Medida : 1000.0 Watts 

VI. INFORMAÇQES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA: 

VI.1. Gerador de Estéreo. 
Marca: MTA Eletranica Industrial Ltda. 
Modelo: CD 50 

V1.2. Medições: 
Frequência da subportadora piloto : 19.000,O Hz 
Medida: 18.999,9 Hz 
Variação máxima da frequência em 60 min. de funcionamento 
na temperatura ambiente: -1-1- 1 Hz 

V1.3. Limítes da variações das percentagens de modulação da poiaadom principal pela 
subpo&dora piloto: O - 15% 

M.4. Separação Estereofônica: 

V1.5. Diafonia nos canais principal e estereofônico: 

(Hz) 5 O 1 O0 400 1 K 5K 7K5 10K 15K 

C. Princ. (dB) 5 1 5 1 5 1 50 5 O 49 48 47 

VII.OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

VII.l. Placa de Identificação: 

a. Nome do fabricante: MGE-Marcelo Amorim de Godoy-EPP. 
b. Modelo: FM 1000 
c. Número de série: 0228 
d. Potência Nominal de saida: 1000W 
e. Código de Homologação : 0285-04-2252 
f. Ano de fabricação: 2008 



___í _l_i r-=.- pz-----"--L- r=--- ------_i_ -IZ_ - 
QIso Mages  Beato. - 81 1 - 9535.482" Sgo Paulo - %P 

V ___i ----- -------=--_i-< --1 

V11.2. MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL DE RF 

a. ~arrenbe do Aml r Final, 
Mam:  MGE 
Modeb: MuHímetro Digital 
Fundo de escala: ( 0 - 7 00 ) ABC 

b. Tem- do Ampl i Final: 
Marca: MGE 
Mdelo: Mulllmetro Diga&! 
Fundo de =cala: ( O - 100 ) VBC 

e. PoUmiai Inc&nb s kFleIt'w. 
Marua: MGE 
MdskD: Muklmebro Digital 
Fundo de =cala:: ( O - 100 )% 

a. Para I l m o  de monibor de madu 
b. 18sm Ml5&h>  de Wreqmch: Sim 

V11.4. DISPOSITNW DE SEGUMCA DO PESSOAL: 

a. b dacargãi cspacCtcrtzõ depoisl de d-1 a a& (enda: SIM. através de 
fwistore de drenagem localizados na fonte de tensão. 

b. EPrSsYmBa garbimb n>e@lico encrcrrrrindo o WnsmWr,  eom lod-s as; pai- 
ex-xposh ao conáato dos operado= inkrrqados e conmbdos niassa: SIM. 

4. PosçlbiliMe de s;crmm %i- exbernamenk, os dusltes dos cimuitas com bn-s 
su~igom a êmV, m m  M i a s  as i s m w  e wrl-rs; 



EMISWW:. k d e  Associada de Radierdifus& LLla. 
FREQUÊNCIA: 88,3 MHz 

r'- sunt;árlsi dw dnrPposiBvos de 
sistema de protqEio contra sobrwarga, que desaKlita o estágio final de ptencia, quando 
o equipamento 6 submeada â tenebw excessiva& 

$. Contra a blt- de v e n a l q h  adequada : SIM 

a. Oerador de 8udío: 
81l;arca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modek: LBG 126 S 
Ndmero Qa sérk: 8Mm5 
Pi?ecis%o: +I- 5% 

b. f q w c h b o :  
Marca: LMDER ELETRONICS CORP 
W e b :  LDC-BB S 
NQmero de sérk: 80.7m 
Prscls&ro: +I- 5% 

6. OseiloÇGbplO: 
%r-: TEKTRQNK INC 
Modeb: 2213 
NiUimro de drk: M 5MaS 
Precisb: +/- 5% 

d. W'wlor  de inhsidade e camgo: 
Marca: Potomac lnstniments, Ine. 

b: FIM 74 
Número de série: 495 
Preci*: +I- 2% 

e. Wa@lmetm: 
%ta: BIRB ELmONIC GQRP 
Modeb: modelo 681 0-309-7 
N d m r o  de sbrie: 5215 
Pi?ecisb: +I- 2% 



MNSMIS"8W: MGE FM IMO 
NOMERO DE S~RIE: 0"%8 
EMISWW:. Rede Assoeiadai de Radiodifus&~ Lda. 
F E Q U ~ C M :  8 8 , M H n  

w4 ---- _=-----?-_---- -_ _- C=d= ---- 1---..---------7 --= - 
Celso Marques Bealrs. - QI I - 95S.482" S b  Pulo - SP 

-%_----"----- r __i-- ----n*-3e- e- _i-~----~=~~-----T----~---~-~~~--v-*-- __I_ 

t Monibr de Modulaç%o: 
*r@: TFT TIME AND FREQUENCY TEGHNQLOBY 
Modek: 763 
Número da sérh: 1127-38 

g. MonEor &@mo: 
Marca: TFT T U  TIME AND FREQUENCY TECHNOLOBV 
Ntodeb: 724A 
Número & bérk: 103735 

h. Analfsador de áudio 
Wtsrca: Potomae Inslnimenb Ine 
Modelo: AA-51 
Número &r&: 1256 

i. Analizador de Esptroof: 
Mam: Hamclg 
Modelo: HM 5005 
Número dle sérb: P02451 



TRANSMISSOR: MGE FM 1000 
NÚMERO DE SÉRIE: 0228 

EMISSOW:. Rede Associada de Radiodifusão Ltda. 
FREQUÊNCIA: 88,3 MHz 

-_ _A- -a=_-- =._?- - ----------a ___ ___ _ I__--w--- _l_ e-__----=-- __-=_ ----= - 
Celso ~ a ~ ~ e ~ ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~ % o P ~ ~ - ~ ~ ~ ~ - _  _ L--- v---"- 

--- - 

IX.1. DECLARAÇAO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo. obtidas mediante ensaio 
por mim realizado, pessoalmente, no t a que se refere. O presente laudo consta de folhas, todas 
numeradas e rubricadas com a rubrica que faço uso. 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

CPF: 042.480.798-01 

IX.2. PARECER CONCLUSIVO: 

" Para os fins previstos no Regulamento T6cnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, Declaro que o transmissor de frequência modulada a que se refere este laudo de ensaio, na 
data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável.. 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

N 
C 
CPF: 042.480.798-01 



WNSMlSCslP: MGE FM 1 m  
NOMERO DE SÉRIE: 0228 
EMISOOM:. Rede Associada de Raclisdifus30 Lda. 
FWQU~CIA:  88,3 MHz 

-_ __-T---__l___L-- = - e = - _ _ 2  --- &---A--- ---e-- - >---e-- L- 

Celso Marqes BeafoZz~B'I 1 - 9535.4822 - S h  Paulo - SP _--- - - -  I L _ --- -- --#w----;m XA3---m-z=--e~--~_i_ --TA--- 

Na qualda& de nprewnlante legal da emisssra "Rede A~w'ulida de Radiadiludo Ltda."., Dedaro que o 
o Sr. Celso Marques Beato %teve no enderep abako no dia 1 1 de outubro de 2010, ensaiando o 
bensmimor de &qu&ncía Modulada fabncsida por MGE- Marcdo Amorim de Godoy-EPP., M&lo FIIA 1000, n.o 
de s6rie 0228 e pot4ncia nominal de 1 ,O KW . 

Local do ensaio: 

Esbada Municipal PDN 040 -Acesso A Guainás 
Pederneiras - SP 

Pedemeiras, 11 de outubro de 2010 



Mensagem de Impressão do Wùidows Live Hohnail 



->Sistema de ART - Preenchimento de &c-- 

Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a ARTpara comprova~$o de quibçso 
- A ART deverá ser devi$amente assir~ada pelo profissional 
- Linha digitável: 



I - INTERESSADO: 

a. m e :  Rede Amociada de Radiodifudo LWa.. 
b. Endercrc;~ compkto: 

Rua 7 de setembro S- 73 
Pedemeiras - SP 

c. Mme e b l  da embaora a que se o tmnsmbor: 
Rede Asodada de RadiodiRreo Ltda ... 
Pederneira- SP 

a, Rllotíwo: Laudo de ensaio individual para renovação da owrga. 

b. Endewo compkto onde foi realizaida: 
Esmola Municípal PDN 040 - Aceso A GualnBo 
Pederneiras - SP 

6. Dala em que lioi real 

b. Enderw: Rua Scitumo, 45 - Wgán'o Geral - Rio de Janeiro - RJ 

Iúomlnal: 88.300.000,O Hz 
MdMa em AmbknbE? Normal: 88.300.680,O Hz 
Wlda após 60 MCn. dleFurnebnamnto crno my>crmWl;ri a n i m e :  @.300.520,0 H% 



"íNSMSR1IISSCtR: Lys Eletronic t4da. 
NÚNIEIF~~ DE ~ÉhllE: 99296 
EMISSORA: Rede Awciada de RadiediFus3s btda, 
FREQU~MGIA: 88,3 MHz 

V-2. RESPOSTA DE AUBIQ) FREQUÉNA~: 



w , a a n ~ ~ ~ ~  
*% 
L 
0 ~k--fA----% " c#,%, 

TWNSMBSOR: Lys Etetrtrcinie LWa. 
2 w%k~: uL-- # 

NOMERO DE SIÉWE: 99296 
n i i  

ENICSSOBA: Rede Aççociada de Radio$$usgo hçdâ- $9 
FREQBI~RIGIA: 88,s MHz 
--- - 

- _ _ _ _ _ _ _ _ I _ _ _ -  - - ________ 

V V.6. POT~NGIA DE "AIDA: Medida ahavds de WMm&ro modelo 681 0309-7 n.o s6rie 
5215 inserído na linha de caphção modelo 4715-200 A n.o de sBrie 13871 de Marca 
Bird El&ronb Co. 
Precido +/- 5% 
Potencia Medida : BW,O WaW 

W.I. & d o r  de &6ereo. 
Marca: MTA Eletrônica Induskial Ltda. 
McdeEo: CD 50 

W.S. Med m s :  
Frequiincla da subwrl8lcloia pibb : 49.800,0 Wz 
Medida: 18.999,9 Hz 
Va m;Bxlma da Requbnch em BO mim. & nimbnammb 
na temwratum amWmnb: +I- 1 Wz 

W.3. LimiBes da va dm wrc~enwms & & U ~ O  da p o w o m  primiwl wh 
subwrladora piloto: 0 - 15% 



PRANSMBSOR: tys Etetronic btda. 
NÚMEFZO DE 8éWE: 9G86 
ERRISSOM: Rede kmciadêi de Radisdifush Ltda- 
FREQU~MGIA: 88,s MWZ 

la nos csinak prinelpl e wbreoFAnb. 

WI.1. Placa de Idenltlfica~lo: 
a. Nsm do I$br*mnk Lys Eletronie htda. 
6. Mdek: FM-2500-E 
c. Númrodedh: m68 
d. Código de Wcmolcgaw: 25597-28 
e.Ancdef9b : 189B 

VII.2. MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL OE RF 

a. Corrank de p m  Final de 19F 
Marca: Kron 
Modeb: BA 88 
Fundo de escab: ( O - 1,2 ) ADC 

b. T e n s g ~  çon(inm & p h  
Marcai: Kron 
Modek: BA 86 
Fundo de clsmh: ( O - 5 ) KV 

e. Pobência IncWnbe e Rs%tkla: 
Mam: Kmn 
Modelo: I3A @ 
Fundo de mcab: Incidente: ( O - 5 ) KW 

RekWe: (0 - 500) W 



TMNSIWlBSOR: L p  Eletrcinic Ltda. 
NÚMERO DE sÉWB: 9%9B 
EMISSORA: R&e ciada de Radis$i$us&a Ms. 
FREQUENGM: 88,3 MWZ 

WI2. EXS"-ÊNCJA DE CONECTOR BL RF: 

a. Paie liga@o de monibor de modu 
b. Mr-i W@O & m&nc?a: Sim 

V11.4. DISPOSITNOS DE SEGUfPANÇA DO PESSOAL: 

a. 08 de capacibores depo& de dwligada a a h  @n&c: SIM. âwavbs de 
resistores de drenagem locarmdos na fonte de atta tensão. 

b. Exbertch de gabiwbr? meHltcç> c?ncermnda a Ih-nsmigi-cr, eom W a  asa o* 
exposbs 610 eontato dos opeMoreç inbrligrrds e oonetadm massa: SIM. 

o. ExlaiUmLa de Inl-rruptom & s e g u m ~  : SIM. 

d. Possibil1d;ide & mmm &i- exkrnamenb, cs ajusts dcs c i ~ u i b  eom (Kn*ç 
superlcrea; 8 S W ,  com as bml>as e ~>orBars Cschadas: SIM. 

a. D ~ c r m  sumárS8 d0- dbp~~rOVos & pr da &n@ clo alla bn* 
-1nkrloques e resistores se sangría na fonte de aíta tensao; 
-Fuslveb 1 A (Após reaficaggo) 
-Proteçao de sobr~orr@nk(f~nte); 
-Protwão de sobre tens9o; 
-DisposHivo que inibe a alta tensao na f a k  de tens%o de screen(a) 

WII. INSTRUMENTOS DE TESE UTILWDOS: 

a. Wvdor de 8Mk: 
Marca: Lt9DER ELETRONICS CORP. 
W e k :  LAG 126 8 
Número de sbrie: 8M0235 
Pmis%o: +I- 5% 

b. Frquenefmetro: 
Marca: LEADER ELmRONIW CORP 
Modeb: LDC-823 S 
NQrnsro de séris: 80.10622 
Pmisb: +I- 5% 

c. Oscilocreópio: 
%r-: TEKTRBNIX INC 
Nlcdeb: 2213 
Nlúmero de serie: M 50226 
Pmbb: +I- 5% 
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TMNSMBSOR: tys Eletronic bada. 
NÚMERO DE SÉ"IE: 99286 
EMISSORA: R d e  ada de RadiodKus&a L.h-(a- 
FREQUÊNÇIA: 88, 
--- 
---L- 

---- 

d. W i d s r  de Inlenbida& de mnrp: 
Marca: Potomac Instnimenb, Inc. 
M e l o :  FIM 71 
Número de série: 495 
~ r e ~ i - g a .  +I- 2% 

e. Waalmetro: 
Wrca: BlRD ELETRONIC CORP 
Modelo: modelo 681 0-309-7 
Nõmero de ser&: 5215 
PmisaO: +/- 2% 

AND FREQUENCY TECHNOLOBY 
M e k :  763 
Número de serk: 1127-38 

g. Fllonbt EsQéw: 
Marca: TFT TFT TIME AND FREQUENCY TECHNOLOBY 
W e b :  724A 
Número de shrk: 103735 

h. Analkadsr de &udb 
Nlarca: Pobmac Instrumenls Inc. 
IVlcdelo: AA-51 
Número de shrk: 1256 

Marca: Hameg 
Nlodek: HM 50M 
Número de ssrie: P02451 



TRANSMISSOR: Lys Eletronic Ltda. 
NÚMERO DE SÉRIE: 99296 
EMISSOM: Rede Associada de Radiodifusão Ltda. 
FREQUÊNCIA: 88,3 MHz 

--_- ___- _ - -___-e---r------ -s---_--za _ e---- _II=-%= -i 

--- Celso Marques Beato - O1 1 - 9535.4822 -- 

IX.1. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

Declaro serem verdadeiras todas as informaçbes constantes deste laudo. obtidas mediante ensaio 
por mim realizado, pessoalmente, no Or a que se refere. O presente laudo consta de folhas, 
numeradas e rubricadas com a rubrica 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

IX.2. PARECER CONCLUSIVO: 

" Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusao Sonora em 
Freqüência Modulada, Declaro que o transmissor de frequência modulada a que se refere este laudo de ensaio. na 
data em que foi realizado, atendia a regulamentaçao aplicável.. 

São Paulo, I 1  de 2010. 

CPF: 042.480.798-01 



TMNSMBSOR: tys Eletronic Lida. 
NOMERO DE s$WE: W 8 6  
EMISSORA: Rede ciada de WadisdKuc;&o Ltda. 
FRBQUÊNGIA: 88,3 MWr 

Na qualidade de representanb legal da emissora "Rede Associada de Radiodilusão Ltda.'., Declaro que o 
o Sr. Ceko Marques Becito esteve no enderep aWao no dia 19 de outubro de 2010, ensaiando o 
transmiçeor de frequgncía Modulada fabricado por Lys Eletronic beda. , Modelo FM 2500, n.o de s6rie 992596 e 
pot&nda nominal de 2,5 KW . 

bocal do ensaio: 

E m d a  Municipal PDN 848 - Aceeo A Guainbs 
Pederneiras - SP 

Pedemeiras, 1 'i de.outubro de 2010 



R/~NIST~RIO DAS C O ~ N I C A C ~ E S  
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, 

EM SÃO PAULO 

Mem. nQ 608lDRMC-01- SP 

São Paulo-SP, 08 de dezembro de 2010. 

A SECRETARIA DE SERVLCOS DE C O ~ N I C A Ç Ã O  ELETRONPCA - SCE, 

Assunto: Pedido de Renovação de Outorga. 

Encaminho os documentos da REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA, 
situada na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, referentes ao pedido de renovação, por 
novo período, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em FM, na referida localidade. 

Atenciosamente, 
'\ 

' =L- ' >  L.2- 
/' 

i r <  
", Mario de Moraes Daolio 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
em São Paulo - Substituto 

CPROD no 53000.063586/2010-60 

Rua Mergenthaler, 592, Blnco 1 - Mezailino (ECT) - Vila 1.eopoldiii~ - Sáci Paiilo-S1' CEP: 053 11 -900 
Telefont:~: (11) 3101-0123 /(SI) 3101-h115 Fnx: (11) 3101-ShSO 

mvf 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Admiiiistradas pela Anatel Page 1 of 2 

C ~ T I D Ã O  NEGATWA DE D~BITBS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 

56.002.728/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 15:24:02 do dia 17/01/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/02/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



-- - - 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 2 

*h Plenu Principal SRD »» Consultas »» Geral i menu aluda 

"r~sulta Geral - EM 
Ideiitlficaspáo do Cana! PB 

UF: SP 

Município: Pederneiras 

Freqüência: 88,3 MHz 
Classe: B1 

Canal: 202 

Dados da Entidade 
Entidade: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: POP SOM FM STEREO 

NO Estação: 9222294 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031635247 

CNPJ: 56.002.728/0001-07 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 13/10/2004 16:44:57 
Licenciamento: 

Dados da Entidade 

UF: SP 

CNPJ: 156002728000107 1 4  

Razão Social: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: POP SOM FM ESTEREO Tipo de Usuário: Integral 

Endereqo Sede 
País: Brasil 
Cep: 17280000 Logradouro: RUA SETE DE SETEMBRO 

Número: S-73 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Pederneiras Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 14 32841989 Fax: 14 32841989 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 17280000 Logradouro: RUA SETE DE SETEMBRO 

Número: S-73 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP 

Município: Pederneiras Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome Fantasia ~ 
Nome Fantasia 

IPOP SOM FM STEREO 

Dados da Outorga ~ 
SCRAD Jurídico: 1-1 
SCRAD Técnico: 1104361 

Data Limite 16/09/2003 1 
Instalação: I 

Fistel: 102031635247 1 
Documentos Emitidos 

Data Publicação 11/03/1991 
Contrato/Convênio: I 

Número do Processo: 4 

Atualizaçáo de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

Outorga 4 

Natureza 

4 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 2 of 2 

4 a 4 Enquadramento 
Plano Básico 

4 

1-4 4 4 .I Deliber. do C. 
Nacional .4 

4 4 a a Mudança de  
Local I 

4 I ) I  c \  a a 4 I Enquadramento 
Plano Básico 

Autoriza a 
Alteração de 

4 t t \ $  4 -1 4 7 1  Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

m 4  4 t 4 4 116/09/70021 Características 4 1 
Técnicas da 
Estação 

i3 Característica da h tação  Instalada 
Dados da Licenciamento 

r7 Tela Inicial 3 Impr imir  1 
-"" " "- --"* "-"" " 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - . S .  Page 1 of 1 

A& Plenu Principal SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu aluda 

Perfiil das Empresas REDMSWOGIADA DE RAMODIIFUWQ LmDA 
CNPJ: 56002728000107 

Presidente: 

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO - CENTRO 

E-mail: 88fm@netsite.com.br 

Capital Social: 10.000,OO 
Reserva de Capital: 

Total: 10.000,OO 

CNPJ / CPF 
! 

033.945.088-69 

NOME 

CELSO CARLOS AL-HAJ 

074.906.188-00 EDVALDO AL-HAI 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME 

033.945.088-69 CELSO CARLOS AL-HAI 

074.906.188-00 EDVALDO AL-HAJ 

Qtd. Cotas 

250 

9.750 

Cargo 

DIRETOR GERENTE 

DIRETOR GERENTE 

Vlr. Cotas 

250,OO 

9.750,OO 

Registro 1 até 2 de "registros Página: [I] [ I r ]  [Reg] 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cum~riinento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Conlunicações e Infornlatica da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERES S ADO(A): REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PEDERNEIRASISP 
PERÍODO: 2010 a 2020 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.063586/2010. 

* Os docz~nzentos devem ser apresentados aos autos ent original ou cópia azttenticarla. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I .JUNTADA I 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou I Fls. 32 I 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seia atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

Fls. 02 

Fls. 03 

com~rovante de recolhin~ento dos últimos cinco anos): I I 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

- 

Cópias 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em I I 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, aconipanhado de 1 1 

Fls. 68/76 e 
79/86 
Fls. 66/67 e 
77/78 
Fls. 61/65 e 60 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, I 1 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em I 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâinetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constailtes da 
respectiva licença de f~~ncionamento da estação (Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 88 

19-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; I Fls. 09 1 
1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 1 Fls. 17 I 
11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida  ela Receita Federal: 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Fls. 18 

Fls. 16 

Falta 
I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, confornle as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua progsamação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
I 

Cópias 

Fls. 04 

Fls. 24/26 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Fls. 05 e 10114 

Fls. 19/23 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

h- de & > / Y ~ < ~ , \ I ~ & A J  Brasília, DF, -J 

' 1  
de 201 1. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

CLAUDIA MARTINS DE d. MORALE 

Fls. 06 

Fls. 07 

Fls. 08 - falta 
doc. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departanlento de Aconlpanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infsações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Coiicessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORNEDAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Ofício no ,L 5 I201 1lCOREVDEOCISCE-MC 

Brasília, de de 2011. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Sete de Setembro, no S-73, Centro. 
CEP: 17.280-000 - PederneirasJSP 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.063586/2010. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Pederneiras, no estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Piesidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Goveinamentais, e após a análise dos piesentes nutos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) çeguinte(s1 doc~inieiito(s), - EM 
ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA. 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhin~ento dos últinlos cinco 
anos); - As cópias devem estar autenticadas. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 
Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de f~indação, cópia atualizada do Estatuto, 
alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; - As cópias devem estar autenticadas. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação: - Falta cópia autenticada do documento de identificação do responsável indicado neste 
item. 

* 

OBSERVAÇAO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Ofício de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) ' formulada(s), sem o que o Processo em referêiicia iião terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providê vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta c o N J U R l ~ ~ o o ~ ,  de O1512009. 

I i 

Atenciosamente, 

Coordedadora-~eral 
Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós Outorga 



Pederneiras 23 de fevereiro de 20 11. 

Ministério das Comunicações 
a/c Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos Pós-Outorga 

DD. Vânia Rabelo 
Coordenadora - Geral 

REFERENCIA: PROCESSO no 53000.063 58612010. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

i.)  i )  , ,  ';','>;?it.,. ' .  ..'.' :-;o *....'. c> l:;O$,$i-\~..\j,;$,i:):":ipr' 
.- >.: r:: :, 7> ri : : 

, -. ,J 

.. . . ..-. .; : ,-. i,:! .. b- 

Prezada Senhora, - -  

Em resposta ao Oficio no 1651201 ~ICOREVDEOC~CE-MC, 
referente a renovação de Outorga da Rede Associada de Radiodifusão Ltda, vimos 
atender a exigências enviando em anexo os seguintes documentos requeridos: 

A-) Comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos da contribuição sindical 
relativa aos trabalhadores(cópias em anexo devidamente autenticadas). 

B-) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade(anex0). 

C-) Consolidação do contrato social (ultima alteraqão devidamente autenticada -anexo). 

D-) Cópia autenticada do RG (documento de identificação do Sr. Celso Carlos A1 Haj) 
representante legal da entidade, responsável pela declaração indicando as pessoas para a 
gestão das atividades editoriais e de direção da programação. 

Esperamos assip cumprir as exigências deste Ministério para com a 
nossa emissora, aguardando assim a conclusão positiva do pedido de renovação da 
outorga da mesma. /"" 

Diretor Gerente 
Rede Associada de 





PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Gertid-io Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de Sãs Paulo 

CNPJ Base: 56.002.728 

Ressalvado o direito de a Fazenda d r ou inscrever quaisquer dívidas de 
a ser apuradas, é certificado que: 

Tratando-se de CR meio do CNPJ Base, 
raiz do CNPJ seja 

- 
- 

Certidão no 592401 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 14/02/2011 12:21:11 (hora de Brasília) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SFIPGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
D.O.E. de 17/08/2010 - Seção I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade no sítio 
http:llwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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Os abaixo assinados, CELSO CARLOS AL BAJ, brasileiro, divorciado, 
empresário, radialista, porta ar do Documento de Identidade (RG) no 10.872.064 S S P I S ~  P C.P.F. no 033.945.088-69, residente e domiciliado a Rua Eliazar Braga,'N-65, Centro, nesta 
cidade de Pedernèiras, Estado de São Paulo, e EDVALDO AL HAJ, brasileiro, solteiro, 
empresário, radialilfa e jornalista, portador o Documento de 'ldentidade (RG) no P 18.217.141 SSPISP e CPF no 074.906.188-00, residente e domiciliado ti Rua Rio Branco, 
n." 0-59, Centro, nesta cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo; únicos sócios 
componentes da Sociedade por Quotas de Responsabilidade Ltda que nesta praça gira sob 
a razão social de "REDE ASSOCIADA DE RADIOFUSÃO LTDA, com contrato 
social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob no 35203700189 6n-1 
sessão de 17 de julho de 1986, alt ração n.O 7.526/92-1 em sessãode-4.5. de Janeiro de 
1992, e alteração n.' 4.729101-8 1 m sessão de 23 de março de 2001 
registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob n. 56.002.7281000 C si justo e contratado a alteração do contrato social, mediante s condições esta 
clausulas seguintes: 

Ia - Os sócios resolvem dar nova redação ao contrato social da empresa, 
tomando assim sem efeito a partir desta data as clausulas e condições contidas no Contrato 
de Constituição e posteriores alterações, que passam a ter a seguinte disposição: 

lu - A sociedade gira sob o nome empresarial REDE ASSOCIADA DE 
RADIOFUSÃO LTDA e tem sede e domicilio à Rua Sete de Setembro, S-73, Centro, em 
Pederneiras, Estado de São Paulo, Cep. 17.280-000 

Za - O capital social é de R$ 10.000,OO (Dez mil reais) divididos em 10.000 
(Dez mil) quotas de valor unitário R$ 1,00 (Hum real) e distribuídas entre os sócios a 
saber:. 

CELSO CARLOS AL HAJ. ................... .. ............. 250 quotas ................. R$ 250,OO /' 

EDVALDO AL HAJ .................... ... ......................... .9.750 quotas ................. R$ 9.750,00-'/. 
c- 
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3" - A responsabilidade {e BaQ1) sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela iniegrqJlqação do capital social. 

4a - AS quotas são indivi~~ívei e nElg ppderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento de ~utro~sódieG aiq$e&$ica assegurado, em igualdade de 
condição e preço, o direito de prefe~~a~isi,  1Pdd.a SI& aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realiza a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

5' - Seu objeto social EXECUÇÃO E VEICULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RADIORTSÃO SONORA EM GERAL, INCLUSIVE DE SONS E IMAGENS - 
TELEVISÃO - QUANDO INVESTIDA DE OUTORGAS CONFERIDA PELO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

I ,r- 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá habilitar-se a Editais para 
; c execução e exploraçao dos Serviços de Radiofusão Sonora em geral e de Sons e imagens - 

Televisão -, em qualquer cidade do Estado e do Pais, respeitados os limites contidos no 
Artigo 12, do Decreto-Lei no 236, de 28 de Fevereiro de 1.967. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A natureza dos serviços se identifica com o que 
dispões o Artigo 3' (Terceiro), do Decreto no 52.795, de 31 de Outubro de 1.963, que 
institui o Regulamento dos Serviços de Radiofusão (RSR). 

6a - A natureza dos serviços se indentifica com o que dispõe o Artigo 3' 
(Terceiro), do Decreto no 52.795, de 3 1 de Outubro de 1963, que institui o /regulamento 
dos /serviços de Radiodifusão (RSR). 

7" - A sociedade iniciou suas atividades em 17 de Julho de 1986 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. / 

d?"". 
Sn - A administra$" da sociedade caberá a ambos os sócios, com os poderes 

3 e atribuições de gerente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaç0es seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

b 9"- Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, 
dentro dos limites estabelecidos pela legislação fiscal e atendidas as necessidades 
financeiras da sociedade. 

10' - A retirada, exclusão, falecimento ou incapacidade judicialmente 
declarada de qualquer dos sócios não dissolverti a sociedade, que prosseguirá com o 
remanescente, pelo prazo previsto em lei, a menos que este resolva liquidá-la. Em caso de 
falecimento ou incapacidade de qualquer dos sócios, os herdeiros do sócio falecido ou 
incapacitado de comum acordo exercerão o direito às quotas. Entretanto, não havendo 
interesse destes será levantado um Balanço Patrimonial na ocasião e será nomeada uma 
empresa especializada de auditoria, a qual avaliará todos os ativos e passivos da sociedade 
a valor de mercado, inclusive o fundo de comércio e bens intangíveis, pagando o outro 
sócio, dessa forma, aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido ou incapacitado, os 
haveres apurados. 
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11" - Ao termino de sa$aiexercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas:de;sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do "ba@lanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

0 -i '3 
- 7  # , o  0 0 0  

C ' O O O  

12" - Fica eleito n ~orc;' d%*+e&r i i e~~ ,  Estado de São Paulo, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e~b~~âçõe"sesu1tantes deste contrato. 

13" - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. 

//' 
('- - 

E por estarem assim justo e contratados, assinam o presente instrumento em 
03 vias, na presença de duas testemunhas. 

Pedweiras, 15 de Dezembro de 20H4. 

TESTEMUNHAS: 

PI - PED 



GRCS - Guia de Weeslhimento da Contribuição Sindical 

RECIBO DO CONTRIBUINTE 

Dados da Entidade Sindical I 

Nome da Entida 
I 
I 

M EMP DE RADIOD E TV NO ESP SP 000.264.02693-4 
- 

Numero 
I Complemento 

CNPJ da Entidade 

R.Cons Ramalho 1 992 I 1 61.708.29310001-50 
BairrolDislrilo CEP Cidade/Municipio UF 

Bela Vista 1 01325-O00 i Sã; Paulo SP 

Dados Conli'ibtiinte 
NomeiRazáo SociallDenominação Social CNPJ do Contribuinte 

REDE ASSOCIADA DE DIFUSAO LTDA 
- - - --- - --- - - - -- - 

1 56.002.128/0001-O1 
Endereço Complemenlo 

RUA 07 DE SETEMBRO, 73 - SUL 
- I 

CEP BairrolDistrito , ~ i d a d e l ~ u ~ ~ i o  - UF Cbdigo Atividade 
1 1 

17280-000 CENTRO 1 PEDERNEIRAS i !%V ' 642 - 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento Calegoria 

PatronalIEinpregador 1 Empregados L Prof Liberal ~-1~ul8nomos 

Capital Social -Empresa No Empregados Contribuinles 
! 55,UO 

1 1 (-) DescontolAbatimento 

?pita1 Social - Eçtabelecimenlo , Total Remuneração - Contribuintes i (-) Outras Deduges 

- 

Total Remuneração - Estabelecimento , (+) MoralMulia 

IVlensagem Destinada ao Contribuinte -- -- -- -- . - - - - - I (+) Outros Acr6scimos 

8 -  _ i (i) Valor Cobrado 

55,OO 

Código do Cedenle I NOSSO NUmero / Valor do Documenlo 
000.264.02693-4 00000001 21 60 1 

1 Data Vencimento I Exercício 
28/04/2006 , 2006 



Coiitri buição Siridica1 

17280-000 CENTRO I PEDERNEIRAS ISP 1731 

Dados de mffetmnela da CarrMbuic%çi Dadas da ConWbuição 
Categolia (=)Valor do Documento a PetronallErripregador /m &inpregados Prof. Libeial -3 Autônomos 43,33 

1. 
) Cai~ilaI Social - Empresa I No Empregados Contribuintes ) (-) Desconto I Abatimento I 

GRCSU - Guia de We@-uilB̂ Plmen%o da ContBbui~Bo Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0860 7226 B i B i  Ouvidoria CAIXA 8806 7" 7474 

B~i i ro i~ istnto CEP SidadeiMunicipio UF 
01325-008 SAO PAULO SP 

r 
Dadas do CamWbuõnbei 
NormlRazão SociaUDenominapão Social 
riEDE ASSOCIADA DE ~ ~ I O D I F U S A O  _-- _- -- _--- -- _- -__ -- - 

I I (+) Outros Acr~scimos 

CPFICNPJICÔdigo do Contribuinte 
56 0 0 2 7 2 8 / 4 ~  - ___ 

L 
Cs1)ilal Social - Estabeleciniento 

tal Empregados - Estabelecimento I MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BVINTE 

3 

Total Remuneragto - Coriiribuintes 
1.300,OO 

L PR (=)Valor Cobrado 1 0  3 1 2  

? 04-0 L0499.7026093317.75600627280.001313 5 34920000004333 

Complemento 
SUL 

Eiideieço 

(-) Outras Deduç6e-s 

I CEP I BairrolDcstnto I CidadeIMunicipio 1 1 Codigo Atividade I 

Número 
73 

~~é&.~ib 
~0:64.0269!3-4 S60027280001 43,33 30/0412007 2007 

1 Autentica~Bo Mecânica 

Dá[á "éFiEiiTiB"tá . Válóí dó DácuniBntG Cbilig6 dó Cetleriie Nóssu NúmÈio 
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Cateyorla 
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No Empregados Conttibulrdes 

(*) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 
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PFICNPJICddigo do Contribuinte 

nallEmpregador Empregados Prof. Liberal a AutBnomos 

' I Capital Social - Empresa I No Empregado8 Contribuinte3 I(-) Desconto1 Abatimento I 
/capitai Social - Estabelecimento 

I IkJENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções I 
Total Empregados - Estabelecimento I (+) Mora I Multa I 





' . i ,  
'i, ." ,h 

:+*J 
: 'p 

&q$j& , 
r;: 

.:.,...,:I&?: 





-E -- - -- - - - - - - - 
'OML OU 0F: 1651201 1-COHGE\7/CGLOIE)EOC/SCE&IC 

, Ao Represeiitiinle Legal di1 
L l - 1  Rede Asrociadda de Radiodil'usZo L,tdrt LLJ -1 -LU-L -L- 

Ei\IIJCT7t( 
Rtra Sete de Seienlbiao, rio L;-73, Ceritro 
Cep: 117,280-000 Pederneirras - SF 

- hax. : 530(10.063586/2010 C _il-i _L-I___L __L--IL-_ ,CP I CODL 11s I FY4Y5 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

ADMINISTWDAS PELA ANATEL 

Nome: REDE ASSOCIADA DE FZADIODIFUSAO LTDA 

CNPJ: 56.002.728/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:52:30 do dia 25/05/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24/06/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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SECRETARZA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ'ÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica no Oíl/COR1EV/CGLO/DEOCISCE-M6 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva, 

REFERÊNCIA: Processo(s) nO(s) 53000.063586/2010 apenso ao 53830.000141/2000; 
Interessado(a) - REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA; 
Localidade: Pederneiras1 SP; Serviço de Radiodifusão: FM; 
Período(s): 11/03/2001 a 11/03/2011 e 11/03/2011 a 11/03/2021; 
Atos da 0utorga:Portaria no 55, de 05/03/1990, DOU de 07/03/1990; 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 762, DOU de 22/10/2010. Não há Decreto 
Legislativo; 
Data do último vencimento da outorga: 1 1/03/2011. 
Data do Protocolo de entrada: 07/12/2010 

SU ' O EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a localidade Pederneiras, 
Estado de São Paulo, relativa ao período de 2001 à 2021. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRTOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", § I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, 
quitada 

JCTNTADA 

02 

O3 

32 

1021106 

68176,79186 

66167,77178 

Falta 



educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

7- [XJ~audo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
H Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
5 Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, @O, CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao TNSS. 

1 1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contratofistatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

60165 

109 

09 

17 

18 

16 

98 

25,26 

19/23 

991101 

04 

05, 10114 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal. 

06 
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20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

I N F O R M I A ~ ~ E S  INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 

O'? 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atkidades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no 

08,97, Falta 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

1 26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 

1 27- a) Nacionalidade do@) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Nacionalidade 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I 

Nacionalidade Nome 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Cargo 

Nacionalidade Nome 

I I 
* OS docunteiztos foratn apresentados aos autos em origi~ial ou cópia autenticada. 

Cargo 

Nome 
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3. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Este Ministério enviou o Ofício de exigência sob no 1651201 1 de 25/01/2011, AR no 
RJ 999050438 BR, recebido em 08/02/2011, fl. 108, contudo, o referido ofício não constava todas 
as exigências necessárias para a completa instrução do processo, faltando, portanto, o itens 
6.2(seis ponto dois) e 2l(vinte e um) desta Nota, os quais dizem respeito respectivamente a 
Anotação de Responsábilidade Técnica - ART do Laudo de Vistoria e ao documento de 
comprovação de nacionalidade do responsável pela área Editorial. 

de radiodil 
promover 
88.066183; 

As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
'usão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 

Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

A consideração superior. 

Jailsp6/Alonso de Souza 
I/~conomista 
Analista Responsável 

Conferido: 

Coordenador de fienobação e Revisão de Outorga 

JAS/53000.063586/2010; 53830.000141/2000/C0REV/CGLO Página 4 



SERVIÇO P I ~ L I C O  FEDERAL 
MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COORDENACÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ESPLANADA DOS~WNISTÉRIOS, BLOCO R ANEXO E, ALA OESTE - SALA 300 CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA -DF 
Fone: (61)-3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

Oficio no 1 i% (C) 120 1 1 /COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, <J de 3i t 1/ ,I, \ de 20 1 1. 

Ao Representante Legal da 
REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua 7 de Setembro, sala 73 - Centro 
Pederneiras1 SP 
CEP: 17.280-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.063586/2010 apenso ao 53830.000141/2000 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de no 55, de 
05/03/1990, publicada no DOU de 07/03/1990. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, referente ao laudo de 
vistoria técnica; 

11. Documento de comprovação de nacionalidade do senhor Edvaldo Al-Haj, 
autenticado, o qual está indicado como responsável pela área editorial da empresa, 
visto que foi apresentado somente o documento do senhor Celso Carlos Al-Haj. 

3. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data do recebimento deste ofício, via AR Postal, para o cumprimento total da(s) exigência(s) 
aqui formulada(s), sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial desta(s) exigência(s) 
implicará no INDEFERIMENTO do pleito, com a conseqüente transformação dos autos em 
REVISÃO DE OUTORGA, visando a sua P 

Atenciosamente, 

v 
Coordenadora Geral d Legal de Outorgas 



OF: 121 91201 1ICOREVICGLOIDEOCISCE-MC 
ENUEREÇO IADRE AO REPRESENTANTE LEGAL DA 

REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA 

-*A _-L-!. -I Rua 7 de setembro, sala 73 - Centro 
L ~ P  I CODF POS TAL Cep: 17280-000 Pederneiras - SP 

I Processo: 53000.06358612018 
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Pedemeiras, 15 de junho 20 1 1. f . s 
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Ao 
Mnistério das Comunica 

Celso Cmlos M Haj 
Diretor Gerente 

I \ I  Rua Sete de Setembro, 5-73 - FoneIFax (1 4) 3284-1 989 I 3284-5724 - CEP 17280-000 - Pederneiras - SP 
I,/, e-mail: 88fmQnetsite.com.br I cultura@bironet.com.br 
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&:BANCO DO BRASIL Recibo do Sacado 

CREA-SP CONS. REG. EWG. AWQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AgeiicialCódigo do Cedeiite 3336-71401783-8 
Nosso Número 9222 12201 10655078 

- --- - -- - . .- -- ...-..._ler_ --_-_ 

ELSO MARQUES BEATO 
bata de Emissão: 
11 3/06/20 1 1 
.~. - ~ --- ~- -- -.-- ... . ~.. .~ -.-- ~ - -  

:!ART .- No ~ 92221220110655078 
I -. ::- .- ;...--:.L:=-:.- z;=z L -  =-- =--;.=_:: -;- - 7-=z..-=z.: --- - - --=-- - -  .-------..-~:-=:: =-:. ' -----:---. 

- - - - -  -.- -- .- -- . - - -  _-. _ , . 

 ALOJES: - - -. 
31 50 I 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancálio. 

Autenticação Mecâiiica 

------------------ Corte aqui -------------------------- 

li', 

113/,1UN/2011 , 

i..!,- ------_______ HORA DF 1 5:39:46 , ---------------____-_---- 
Ta 21,14226-0 9. 
CALIDADE: PEDERNEIRAS TERM 025223 gja ','.,LP,# , , "-'' 14"Or a, ,  

i ,  
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,,,,L !;(. , ', ',o ~ ~ 1 8 ! ~ ~ . ; j ~ ~ ~ ~ t ~ ~ i ~ ~ ~  4oLo 
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",r.:,, '; 'ri ""&!(, 
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BLQQUETO BANCOS aa I!.,, "~11466 ?,,. u",01>4 
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Q 

ATA DE VENCIMENTO: 22/06/20 11 
ALOR DO PAGAMENTO: 31.50 

bUJ 
0019922210 2922212201 1 h 
10055078219 7 50060000003150 bJ 
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-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- 

Av BTIE FariaLMa. 1059 - Pinlieiros - São Paulo - SP CEP 01452-920 Tel. O800 17 18 11 t 7 t ', *i 

5 - T ~ U L O  DO PROFISSIONAL 
CELSO MARQUES BEATO hgenheeiro Eletricista 

ART 

I I~ktronica Ou Comunicacao I 
EMPRESA CONTRATADA 

14 - NO DE REGISTRO NO CREA 115 - NOME COMPLETO 

6 - TIPO DE ART 
i-Obra/Servico 

~ ~ i o p n ç n o  
1 1 - CMSSIFICAÇAO DA ANOTAÇAO 
" 

1 - Resoonsabilidade Princíoal 

]Referente a vistoria. I 

7 - VINCLJWDA A ART NO 

]Rede Associada de RadiodíFusao ~ t d a .  1 156002928000109 

I DADOS DA oean / ÇERVIÇO OBJETO DO CONPMTO 

[radiodffusao sonora em FM na cidade de Pederneiras-SP 
128 - VALOR DO 129 - DATA DO 13 0 - DATA IN~CIO DA 13 1 - 10% ENTIDADE DE 132 - VALOR DA ART A 

8 - HA OUTRAS ARTs VINCUUDAS 
1 - Não 

9 - ALTERA~&O/COM PL./SUBST. DA ART 
1 - Não 

12 - AAREA DE ATUAÇÃO 
8 - Eletronica Ou Eletrica Mod. 

2 1  - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
Rua 7 de Setembro S-73 - Pederneiras - SP 

- O comprovante deverá ser anexado a AR7-pam comprovaçSo de quitação 
- A A R I  deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitá vel: 

10 - SIJBEMPREEADA 
1 - Não 

a 3 - -~IPO DE CONTRATADO 
2- Pessoa F k h  

22 - CEP 
17280-000 

CLASSIFICAÇÃO 
125 - QUANTIFICAÇAO --AT~VIDADES TÉCNICAS 

l = - r r - r r  
IIIII 







~- - - - ~ 

C ~ R T ~ D Ã O  NEGATIVA DE DÉBITBS DE RECEITAS ADMINISTRADAS ELA 
ANATEL 

Nome: REDE ASSOCIADA DE RADIOBIFUSAQ LTBA 

CNPÇ: 56.002.728/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida as 16:22:24 do dia 27/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



. "-h i'Minist&ricl das CornunicaqOes Deslaques do Governo 

L % & > &  & i i ? t t > s  
C'-?L)CI< 5r>Éh!l( *i 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031635247 

CNPJ: 56.002.728/0001-07 

Situação: Entldade não possui débitos 

'Itimo 13/10/2004 16:44:57 
Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

Logradouro: RUA SETE DE SETEMBRO 

Complemento: Bairro: CENTRO UF: 5P 

Distrito: Su bDistrito: 

Fax: 14 32841989 

ETE DE ÇFTEMBRO 

Bairro: CENTRO UF: SP 

E-mail: 188fm@netsite.com.br 

SCRAD Jurídico: 110437 1 Bata Publicação 111/03/1991 1 ContratolConvênio: 

Data Limite 116/09/2003 1 Instalacão: Número do Processo: 1290000084361987 I I 

El Documentos Emitidos 

Razão 

4 115/03/19c70 4 1 Enquadrarnento Plano Básico 4 

1 4 6 4  4 1- 4 Deliber. do C. Naclonal 4 

4 4 4 -1 Mudança de Local 1 

Natureza 

1 



Enquadramento Plano Básico # I 4 

Autoriza a Alteração de 4 

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas da Estação 

4 

i3 Característica d 
i3 Ijados do i-icenciaments 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Coinuiiicação Eletrôiiica 

Departamelito de Outorga de Serviços de Coinuiiicação Eletrônica 

Nota Técnica no \ 16) 120 1 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.063586/2010 - apenso: 53830.00014 1/2000 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada eiicamiilha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rede Associada de Radiodif~~são Ltda. 
Serviço(s): Freqiiêricia Modulada. 
Localidade(s): Pederneiras/SP 
Período: 11/03/2001 a 11/03/2011 e 11/03/2011 a 11/03/2021. 
Atos da Outorga: Portaria no 55, de 05 de março de 1990, publicada no DOU de 07 de março de 
1990 e Decreto Legislativo no 46, publicado no DOU de 1 1 de março de 1991. 
Data do último vencimento da outorga: 11/03/2011. 
Data do pedido: 07/12/2010. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentaç,?o 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento 21s norinas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUmNTOS NECESSARIOS / .TIJNTAI)A 1 , V - 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 F1. 02 

I concessionária ou permissionária com o Poder ~onc&ente-, caso o pedido de / 

interessada, dirigido ao Ministério das Coinunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 02/03 

renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/198?). 
3-Certificado de q~iitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fl. 32 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 102/106 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). Fls. 68/76 e 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 
79/86 

Fls. 66/67 e 

MAKSICOREVICGLO 



/ 6.2 - Aiiotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada / Fls. 1161117 ( 
17- m ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo ( Fls. 61/65 e 1 I 

19-Declaraç2o de não infringêiicia 21 vedação do art 220, § 5 O ,  CF. I F1. 09 1 

- - 

coin as iiormas técnicas vigentes; 
C] Declaração firmada em coiijunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
coiiforinidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parârnetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de f~incionainento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento 110 Ministério das 
Coinu~iicações; 
C] Não apreseiitou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

60 

F1. 119 

I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 1 Fws, 

1 14- Prova de reg~ilaridade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. I Fls. 24/26 1 

F1. 17 

F1. 18 

12- Certidão coiijunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e 2I dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

F1. 16 

F1. 98 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucioriais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411996), que regerii a matéria. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
iiiteressada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de f~indação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

18- Declaraçáo, assinada pelo representante legal da entidade, atestatido o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

Fls. 19/23 

Fls. 991101 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
- - 

5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, serido anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
1 9- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuiiiprirnerito da finalidade coilstitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim corno do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conieúdo veiculado, 110s moldes do artigo 221,1I, da Coilstituição Federal. 

Fls. 05 e 
10114 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

F1. 07 



da programação, atestando a riacionalidade dessas pessoas e juntando os 
res~ectivos docuinei~tos de co~ngrovação. 

4. Após a citada conferêiicia verificamos que h6 declaração apresentada pela 
entidade interessada no sentido de que se encontra aguardaiido posicioilariieilto deste Ministério 
referente à alteração de características técnicas. 
5. As leis, regulaineiltos e ilorinas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodif~~são, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieiani 
a promover a sua coinpleta instrução, são discrimiilados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. 11" 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Coinunicações e 
Informática da Câinara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11" 

8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por ineio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em noveinbro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinarnos pelo 
encaininhamento dos autos à Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas, visando 
pronunciamento quanto à possibilidade de saneamento das pendências técnicas e prosseguiii~ento 
da renovação da outorga. 

A consideração superior 

Brasília, " de I !  de 20 1 I .  
8 i'! 

Técnica de nível superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Brasília, de 201 1.  

SOUZA NETO 
Coordeilador de e ovação e Revisão de Outorga "iY 

4 i ,  i _ ( #  De acordo. +h!, si i i L I a )  

, 
i 

VÂNE O 
Coordeiiadora Geral dd Regime Legal de Outorgas 

MAKS/53000.063586-20 1 O - apeiiso: 53830.000 14 1 -2000/COREV/CGLO 
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Gerência de Administração de Planos e Autorizaqão de Uso de 
Radio"Feq6ência 
Gerência de Autoriza-ão de Uso de RadZodlfusão e Llcenclãmento d 
Estaçkes 

Impresso por: TATIANA TUTPDA RIBEIRO GORR~A Data/Hora: 15/09/9811 09:24:08 

Reta-" de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: ÇP Município: Pederneiras 

Entidade Município Data Outorga Validade 

REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA Pederneiras 11/03/1991 11/03/2001 

Usuário: anateel\tatiana.mc - TATIANA TUTIBA RIBEIRO CORRÊA Bata: 15/09/2011 Hora: 09:14:08 



I Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

C E R T ~ D Ã O  NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ABMPNBSTMDAS 
PELA ANATEL 

Nome: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 
CN PJ : 56.002.728/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:15:57 do dia 15/09/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/10/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SI§ versão 2.2.611 

. IvIrnist&rio das ~ - ~ r n u t ~ i i ~ ç I e s  Destaques do Governo 

Elenu Principal. SRD »» C O ~ S U I Z ~ S  »» Gemll internet teia I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: Pederneiras 

Freqüência: 88,3 MHz 
Classe: B1 
Canal: 202 

Dados da Entidade 
Entidade: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: POP SOM FM STEREO 
No Estação: 9222294 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 

Latitude: 17 Longitude: 7 1  

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031635247 
CNPJ: 56.002.728/0001-07 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 13/10/2004 16:44:57 Licenciamento: 

No Fistel: 02031635247 

Coordenadas Geográficas 

Longitude: 148 4 4148 ' 4.1121 ' ' 4  (100 4 

Local Específico: I I (opcional) 

Coordenada pré- 
fixada?: "I"" " 

4 

Características 
Canal: 202 

Classe: C i l  - 4 

Freqüência: 88,3 

Canal Educativo?: I?i i \ ~  . 4 

Limitações: - Sim Não 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histérico 1 Obsewacões 
SSR32/83,MC1014/93;RESOLUCAO ANATEL 125199, ATO 21.67912001. 

Histórico: I I 

Máximo: 250 Digitades: 60 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SI§ versão 2.2.611 

Observação: 

Máximo: 250 Digitados: O 

I3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Tipo de Usuário: Integral 

CNPJ: 56002728000107 14 

Razão Social: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: POP SOM FM ESTEREO 

Endereço Pede 
País: Brasil 
Cep: 17280000 Logradouro: RUA SETE DE SETEMBRO 

Número: S-73 Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: Pedemeiras Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 14 32841989 Fax: 1432841989 

Page 2 o f  6 I 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Logradouro: RUA SETE DE SETEMBRO Cep: 17280000 
I 

Número: S-73 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP 
Município: Pederneiras Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1141 Fax: 114 1 132845724-mail: 188fm@netsite.corn.br 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

POP SOM FM STEREO 

Dados da Outorga 

SCMD Jurídico: 110437 

SCMD Técnico: 110436 I 
Data Limite ~1610912003 1 
Instalação: 

Fistel: 102031635247 1 
Documentos Emitidos 

Bata Publicação 1110311991 
Contrato/Convênio: D 

Número do Processo dei ~290000084361987 4 
Outorga: 

Atualização de D o c u m e n t o s  
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

1 5 5 1 4  i ~ j i i i a i i ~ i  - I PiT 1 -1 41 -1 Outorga 4 iiii " 4 

1 G - l  4 t+7i t-~ii-? 115/03/1990 1( Enquadramento Plano Básico 4 

1461 4 Cici-icío i cyi. i i, ~ v o  4 ci\i a 1-1 4 111/03/19911 Deliber. do C. Nacional I J ~ i t  - 4 

r 1 4  P o i ~ < i ~ ~ a  i)) ir 125/11/199114 1 Mudança de Local 4 1 6 ~  - 4 

181 4 Pi>t 131 ia . $ L> !J~ -  - 4 (31/01/1995 11 7 1  Enquadramento Plano Básico 4 i e c  - I 
Autoriza a Alteração de 

I I ,i i{- 4 106/06/1995 la] (1 CaracterísticasTécnicas da I ác'c A 4 
Estação 

12712961 rl II-C,~I+ I l o  4 127/12/1996 1 Advertência d 

6 ii;sp~riio 4 112/06/2002_11 71 Advertência 4 

Autoriza a Alteração de 
4 - 8 1  116/09/2002 Características Técnicas da e 

Estação 
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i3 Caracten'stica da Estação Instalada 

>> hndreços 

i3 Estação Transmissora 
Endereço 

País: Brasil 

Cep: 17280000 Logradouro: ESTRADA MUNICIPAL PDN 040 - ACESSO A GUAINAS 

Número: S/NO Complemento: Bairro: PARQUE DAS COLINAS UF: SP 

Município: Pedemeiras Distrito: SubBistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 22ç210866 a Longitude: Raio: 132 

Latitude: 
-? Coordenadas Geográficas Estacão 

Latitude: -1 ' Longitude: 148\12/4821001 'C ' 
Distância ao Centro 3,61051616 Km 

do Município: n 
Azimute: 1297.41 (Azimute da estagão transmissora em rela~ão ao centro da localidade.) 

Informacões da Estação 

Cota Base Torre: 15701 m 

Coordenadas Geográficas (PB) 

Latitude: Longitude: -1 
Estúdio Principal 

País: Brasil 

Cep: 17280000 Logradouro: RUA 7 DE SETEMBRO 

Número: S-73 Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: Pederneiras Distrito: ÇubDistrito: 

Estúdio Auxiliar 
Não Cadastrado 

>> Estação Principal 

Antena Principal 

Fabricante: TECI. Tr l  i r Li-3 f:OEJ iC/ i  L I D A  

Modelo: IBECP 4L I a 
, 

Polarização: Tiici i l  l i  . 4 

Beam-Tilt: 10 1 graus 

Ganho: 13,22 I dBd 

Orient. NV: [I graus 

Preenchimento de 
nulos: 71 P/.) 

HCI: 135 4 metros 

ANTENA DE 4 ELEMENTOS 

Descrição: 4 

I 
Máximo: 200 Digitadoç: 2% 

i3 Transmissor Principal 

1 0 2 5 5 9 7 ~ ~ ~ 0 3 2 8  
*ar 

Equipamento: 
I Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) 

Potência: 1 7 1  k~ 4 

Fabricante: Lys Electronic Ltda. 

Modelo: Ffli-2500 VI/F - 
Validade: 11/09/2002 

potência 2500-1000 W 
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Equipamento: 
OBS.: Para consultar produtos, 

Linha Transmlasão 

Modelo: ICF 1 518 d Impedância: 1501 ohrns 

Comprimento: 144 I rn 

>> Potência Efetiva Irradiada 

Potência Irradiada 

OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) - 
Radial Azimute (graus) 

1 m 
ERP (kW) 

p z q  
Altura (m) 

VM 

,> Estacão Auxiliar 

Antena Auxiliar 
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Fabricante: 

Modelo: / I  
Polarização: 

Beam-Tílt: I I graus 

Ganho: -1 dBd - i  

Orient. RIV: graus 

Preenchimento de 
nulos: 1 1  ("/.I 

HCI: I I rnetros 

Descrição: 

Máximo: 200 Digitados: O 

i3 Transmissor Auxiliar 

1 0 3 6 1 8 6 ~ ~ ~ 0 0 3 5  Equipamento: I 13 Ex. : (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) 

Potência: 11 I kw 

Fabricante: SNE SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA 

Modelo: U 1 : -100UJB I l t 5Uij  . 
Validade: 20/06/1991 
Potência 

Equipamento: VER OBS. W 

08s.: Para consultar produtos, Clique Aqui. 

i3 Linha de Transmissão Auxiliar 

Fabricante: 

Modelo: -1 
Comprimento: 1-1 m 

>> Número do Processo e Observações Gerais 

Num. Processo/Observações 
Num. do Processo 

da Portaria: . n I/I Ex.: 53521 .O0023512003 

Num. do Processo 153830 . 1000362 1 11993 Ex.: 
do Ato de RF: 53521 .O0023512003 

Impedância: -1 ohms 

Atenuação: dB/100rn 

A Este campo será apresentado nas 
observações da Licença. 

Máximo: 200 Digitados: O 

RDS 

RDS 

Código PI: I I 
CNPJ: 1- 
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1 -- Nenhum -- 

>> Responsável  Técnico 

Responsável  Técnico 

CPF do RT: 7 1  
do N Responsável: 

Número do Crea: I I 
Endereco: 

UF Crea: 

Número: -1 
Complemento: I 

Município: 

DDD: 

Dados do Licenciamento 

Dados da Estacão 

Entidade: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUÇAO LTDA - CNPJ/CPF(56.002.728/0001- 
07) 

Município/UF: PEDERNEIRASJÇP 
Indicativo: NM677 

UF: 

Telefone: 7 1  

Caracter ís t icas  de Operacão 

Classe: i ) l  " I 

Canal: jnr-88 ;O I l i  17 " 4 

Dia Início Dia Fim Hora Início 

Entidade não possui Situação: débitos 

Canal PB: 202 
Classe PB: 61 

Hora Fim 

i 7 . 00  " (1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE PELECOMUNICAÇ~ES. 

Certificado de Homologação 
(I ntrançferível) 

No 0285-04-2252 
Validade: Indeterminada 
Emissão: 0510312010 

Fabricante: 
MARCELO AMORIM DE GODOY -EPP 
RUA JULIA LOPES DE ALMEIDA 158 VILA PAULICEIA 
02301000 SAO PAULO SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no NCC 1646104 , emitido pelo 0CD - 
Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válida somente para 
o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação 
(ões) a que se destina. 
Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão So - Categoria II 

FM 3000 
FM 2500 
FM 1000 
SIOK FM 

ServiçoIAplicação: 
Sewiço de Radiodifusão Sonora em FM 

Características técnicas básicas: 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo núme 712008 devido a inclusão do modelo SIOK FM. 

Quando do seu fornecimento, os produtos de s na(s) potência(s) e frequência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomu 

Constitui obrigação do fabricante d ar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo a Resolução An es comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim 
como observar e manter as caracterí as que fundamentaram a certificaçâo original. 

As infomações constantes des homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disp Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGEN~IA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

CAWCTER~ST~CAS TÉCNICAS DE OQEWSÃO DA ESTAÇÃO 

2.1 -TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 -TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: Lys Eledronic Ltda. Fabricante: Marcelo Amonm de Godoy -EPP 

Modelo: FM-2500-MIE Modelo: FM 1000 
Código de homologação: 025597XXX0328 Código de homologação: 0285042252 

Potência Operação: 2,5 kW Potência Operação: 1 kW 

2.3 -ANTENA PRINCIPAL 2.4 -ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA Fabricante: *** 

Modelo: BECP 4L Modelo: *" 
GMAX: 3,22 dBd GMAX: **" 
Polarização: Circular Polarização: *** 
HCI: 35 metros HCI: *** 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O0 Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): **' 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 
Orientação do Zero do diagrama: 90° em relação ao norte verdadeiro Orientação do Zero do diagrama: *'*** 

Descrição da Antena: ANTENA DE 4 ELEMENTOS Descrição da Antena: *" 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISS~O AUXILIAR 

Fabricante: KMP CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS LTDA Fabricante: *'* 
Modelo: CF 1 518 Modelo: "* 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

São PaulolSP 
C o n s u l t a  para u s o  e x c l u s i v o  da ANATEL. 

Data da Emissão: 

Tela Inicial 1 



~ I S T É R T O  DAS c o m ~ c ~ ç õ ~ s  
Secretaria de Serviços de Comunicaqão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviqos de Comunicaqão Eletrônica 

Nota Técnica no 5681201 l/CGEO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Autorkaç5o para substituir o equipamento transmissor. 

Referência: 53000.03993 612008 

1. Pelo presente processo, a entidade REDE ASSOCImA DE WDIODIPUSAO 
LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 
município de IPederneiraslSP, canal 202 (duzentos e dois), classe B1, solicita autorização para 
utilizar o equipamento transmissor a seguir descrito. 

2. A análise do processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação 
em vigor. 

3. Tramita nesse Ministério das Comunicações processo de Renovação da Outorga 
dessa entidade sob no 53000.063586/2010 apensado ao processo 53830.000141/2000. 

4. Segue tabela com situação atual e situação pretendida pele entidade 



5. Diante do exposto, opinamos pela aprovação nos temos do Despacho, conforme 
minuta anexa. 

A consideraqão superior. 

Brasília, 1 5 de setembro de 20 1 1. 

Engenheiro 

Aprovo. 
Expeça-se o Despacho. 
Cadastre no SRD e encaminhe o presente Despacho à entidade para seu conhecimento e I I 

efetivação do que foi aprovado. 

Brasília, 15 de setembro de 20 1 1. 

PEWANDO PIMENTEL 
Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas 



~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 e andar, Ala Oeste, 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6358 

Ofício no 2 13 6/20 1 l/CGEO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 15 de setembro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
Representante Legal da REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Sete de Setembro. S-73 - Centro 
17280-000 Pederneiras - SP 

Assunto: Eaacaminhamen40 de Despacho. @eferênciaa Proeesso no 53830.00014112000, 
53000,06358612010 e 53000.039936/2008). 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos, em anexo, o original do Despacho no 148, de 15 de setembro de 
20 1 1, expedido em favor dessa entidade. 

Atenciosamente, ,," ') 

FE 
Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO no 148 

Em 15 de setembro de 2011. 

O COORDENADOR GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 
no art. 17, inciso VIII, da Portaria no 3 10, de 16 de dezembro de 2002, da Imprensa Nacional, e 
considerando o que consta no Processo n." 53000.039936/2008, resolve: 

Autorizar a REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA, permissionária 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de Pederneiras, 
Estado de São Paulo, canal 202 (duzentos e dois), classe B1, a utilizar o equipamento 
transmissor, de conformidade com a descrição abaixo: 

Determinar que seja dada ciência à entidade interessada, mediante o 
encaminhamento de Ofício, acompanhado de AR-Postal. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 5691201 l/CGEO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: 53830.00014112000 e 53000.06358612010 

S ' O EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela REDE 
ASSOCIADA DE IQDIFUSÃO LTDA - permissionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, na cidade de PederneiraslSP, utilizando canal 202 (duzentos e 
dois), classe B 1 - aduzimos o que segue abaixo. 

2. Em 02/03/2000, foi aberto o processo no 53830.00014112000, de Renovação de 
Outorga solicitada pela entidade, para o período de 11/03/2000 a 11/03/2010. Em 07/12/2010, 
foi aberto o processo no 53000.06358612010, de Renovação de Outorga para o período de 
11/03/2010 a 11/03/2020. 

3. A entidade apresentou Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar, 
realizado, em 1111012010, ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - quitada e 
declarações do profissional habilitado e do Representante Legal, constante nas fls. 66 a 86. 

4. Em 3011 0120 10, foi realizado o Laudo Vistoria Técnica, realizado por profissional 
habilitado, Eng. Celso Marques Beato, CREA 167165- D. Os resultados de medições obtidos 
estão de acordo com norma técnica vigente e em conformidade com a última autorização do 
Poder Concedente. 

5. Por meio do Processo no 53000.039936/2008, a entidade solicitou autorização 
para alteração de transmissor auxiliar, de Fabricante: MGE - Marcelo Amorim de Godoy EPP 
para o de Fabricante: Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda., Modelo: BTF 100011500, 
Certificado de Homologação: 036 1 86XXX003 5. 

6. Em função do Processo no 53000.039936/2008, foi expedido DESPACHO no 
148, de 15 de setembro de 2011, autorizando a alteração do transmissor auxiliar, segundo as 
quais a REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA - permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na cidade de PederneirasISP, utilizando canal 
202 (duzentos e dois), classe B l  - deverá executar o referido Serviço em conformidade com 
ficha técnica anexa ao DESPACHO. 



7. Não constam débitos em desfavor da entidade em relação a receitas administradas 
pela ANATEL. 

8. Data da Publicação Do Contrato/ Convênio em 11/03/1991. 

9. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Ensaio dos transmissores está em 
conformidade com a Norma Técnica, bom como, o Laudo de Vistoria Técnica - efetuado pela 
entidade. Assim, a entidade atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em 
vigor. Sendo assim, a entidade está apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de 
Renovação de Outorga. 

10. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de 
Renovação e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de 
Outorga. 

A consideração superior. 

Brasília, 16 de setembro de 201 1 .  

Analista ~écdico  Administrativo 
Pré-análise 

Brasília, 16 de setembro de 201 1. 

AUGUSTO cWAR DA COSTA B 
Engenheiro 

De acordo. Encaminhe-se este processo à Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - 
COREV 

., 1 Brasília, 1 6 de setembro de 20 1 1. 

O PIiMENTEL 
Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas 
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CanalJFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

202 REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA SP Pederneiras FM 3 M 

202 REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA SP Pederneiras FM 3 P 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MQNICA DE FARIA SANTOS Data: 26/09/2011 Hora: 08r52:00 

Registro % até 2 de 2 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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0 395 s 
MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES -R i" , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO E L E T R ~ N I ~  c#> 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO EL&RONI~L 

GOORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
6 0 0 ~ 9 ~ ~ ~ ~ ~ 0  DE RENOVAÇÃO E REVISA@ DE OUTORGAS - C O m V  

DESPACHO 
Brasília, de de 2011. 

Ref.: Processo no: 53000.063586/2010 apenso ( X ) Renovação de Outorga 
ao 53830.000141/2000; ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rede Associada de Radiodifusão Ltda.; 
Serviço: FM 
Localidade: Pederneiras 1 SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa a 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

(x) NÃO HAVER iieiilium processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade 110 período, 
iiiexistindo, por coiiseguiiite, óbice ao prosseguiinento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) coritra a entidade no período, 
poréin que ( ) não resultarain ( ) não podein resultar ein pena de cassação da outorga, o que não obsta, 
por coiiseguiiite, o prosseguiineiito do feito: 

( ) HAVER o(s) seguiiite(s) processo(s), de apuração de iiifração iiistaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar ein CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de iinpediineiito ao prosseguiineiito 
do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 

DE ACORDO: 

PROCESSO 

BrasíliaIDF, 26 de setembro de 201 1. 

SITUAÇÃO ATUAL 

Aiialista/Cliefe de Serviço 

ÁLVARO A DE SOUZA NETO 
Coordenador de o e Revisão de Outorga 



MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Co~nunicação Eletrônica 

Nota Técnica n t 3 d g  4 120 1 IICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.063586/201 0 apenso ao 53830.000141/2000; 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Rede Associada de Radiodifusão Ltda.; 
Serviço: FM; 
Localidades: Pederneiras / SP; 
Período: 1 1/03/200 1 a 1 1/03/20 1 1 e 1 1/03/20 1 1 a 1 1/03/202 1 ; 
Atos da Outorga: Portaria no 55, de 05 de março de 1990, publicada no DOU de 07/03/1990; 
Atos da última renovação da outorga: não houve; 
Data do último vencimento da outorga: 1 1/03/2011; 
Data do pedido: 0711 2/20 10. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, e n ~  atendimento as normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁNOS 
I-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 
2 - 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 3 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 2610 111 983). 
3-Cet+tificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 1 68-76, 79-86 

3 2 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
coinprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

102-106 



66-67, 77-78 

116-1 17 

Laudo de 
vistoria fls. 

61-65 

Declaração 
fl. 60 

NotaTécnica 
no 

5691201 lICG 
EO- fl. 133. 

124 

9 

17 

18 

16 

9 8 

24-26 

19-23 

99-101 

4 

5, grade fls. 
10-14 

- <, 

' .  

ed~~acionais,  sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

261091 53000.063586/2010 apenso ao 53830.00014 1/2000/COREV/CGLO 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 

7- ( ) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Coinunicações; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, § 5 O ,  CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

I 1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Docuinentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transinitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

6 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

7 



21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 1 

INFOMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletronica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente a 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferencia(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Não houve 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Pesmissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

I retransmissoras): anexo extrato do SRD. 1 134 1 

Portariano 
55, de 05 de 

março de 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 

1 26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 1 

1990. 
125-127, 

Nacionalidade 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: I 

1 
Celso Carlos Al-Haj 

Edvaldo Al-Hai 
Brasileira 
Brasileira 

Nome 
Celso Carlos A1-Hai 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 1 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Cargo 
G. das atividades 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Edvaldo Al-Haj 

Nome 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

Cargo 
Editor 

6. As leis, regulamentos e nosmas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Nosmativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Infosmática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e detesminação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, detesminação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

Celso Carlos Al-Hai Dir. Pro~ramacão Brasileira 
Cargo Nacionalidade 



7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 
BrasíliafDF, 26 de setembro de 201 1. 

REGINA SANTOS 
Analista 1 Chefe de Serviço 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Regime Legal de 
Outorgas-Substituta. 

Brasilia, eu de de2011. 
i f 

f 

R 
ALVARO A& E SOUZA NETO 

Coordenador de ovação e Revisão de Outorga Y 
De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 

Serviços de Comunicação Eletrônica-Substituto. 
Brasilia,l,?c d e < & u 3 i  . de 20 1 1. 

Coordenadora-Geral de ~ & i m e  Legal de Outorgas-Substituta 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. \ : 
Brasília, O " 4 e  b ~ 3  de 2011. 

Diretor de Departamento de Outorgas de Sei-viços de Comunicação Eletrônica-Substituto 

De acordo. A Consultosia Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

asilia, 2 4 de @&&d de 20 1 1. 

UQUERQUE NETO 

261091 53000.06358612010 apcnso ao 53830.00014 1120001 ORLV1CGL.O 4 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO I I & & '  

' &a%*) 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIAJUR~BICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS C~MUN~CAÇÕES 
COOWDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~D~GOÇ DE COMUNICACAO ELETRONICA 

PARECER NV465/2011 CGGEICONJUR-MC/AGU 
PROCESSO no 53830.00014%/2000 e 53000.06358612010 
INTERESSADO: Rede Associada de Radiodifusão Ltda. 
ASUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à REDE 
ASSOCIADA DE FIADIODIFUSÃO LTDA, para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, no Município de 
Pederneiras, Estado de São Paulo. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na hei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Becreto nQ 88.06618%. 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 34, 5 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletronica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da REDE ASSOCIADA DE 
FIADIODIFUSÃO LTDA., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, e m  frequência modulada, no Município de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, relativa ao decênio 201% a 2021. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 55, de c> de março de 1990, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 7 de março de 1990, referendado pelo Decreto 
kegislativo no 46, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de março de 1991. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
ComunicaçC>es, aprovado pela Portaria nG 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessários as 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 2861/2011/CGbO/DEOC/SCE-MC. 

11 - RENOVAÇ~O DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de/  , 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina q 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada 
Decreto nQ 88.066183. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer NQl465/20f %/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploracão de serviqo de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessães referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 29). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorizapão para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 59, e 34, 
519, da Lei 4.117162 e art. 69 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172, 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

118  - ANALISE DO PEDIDO 

8. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 99 do 
Decreto no $8.066183. Embora tenha sido expedida a Portaria nQ 762, de 24 de agosto de 
2010, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de outubro de 2010, a qual renovava a 
permissão por mais dez anos, o ato não teve eficácia, pois nas foi referendado pelo 
Congresso Nacional no prazo legal, conforme determina o art, 223, 5 3% da Constituicão da 
República. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em funcionamento em 
caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período pleiteado 

9. 8 requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 39 do Decreto nQ 88,066183, conforme documento de fl. 02, protocolado e m  7 de 
dezembro de 2010. 

10. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrbnica opina pela renovação de 
outorga tendo e m  vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, conforme nota técnica (fls. 1361137). 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução I 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 135, 

I 
demonstra que não existe u m  processo de apuração de infração e m  face da entidade ate o 
presente momento. 

12. Em atendimento ao d i ~ p o s t o  nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

a declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 4; 

r declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propag 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrig 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 5 e "114; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitu 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo míni 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 6; 
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,e 
' .s>$"r" "A?' 

declaração da entidade de radiodifusão de curriprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família e m  relacão ao conteúdo veiculado, fl. 7. 

13. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicaçcães - ANATEL a fl. 134; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade - Celso Carlos AI-Haj e Evaldo 
AI-Haj (fls. 33/59 e 991102) todos brasileiros natos, também conforme a pasta 
cadastra1 deste Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação; são 
respectivamente os responsáveis os Çrs. Celso Carlos AI-Haj e Edvaldo AI-Haj: (fls. 08, 
97 e 115). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação Eletronica. 

15. A outorga deverá ser renovada a partir de 11 de marco de 2011, tendo por 
referência a data da publicação do Decreto begislativo em 11 de março de N99. 

16. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberaqão do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituiqão da 
Republica. 

A consideração superior, 
i 
1 Brasília, 8 de novembrp d 
i 
i 

 NA $AULA ALMEIDA ARAGÃO 
Assistente Liab 

S. 
ercial e Çerviqos Auxiliares 



ADVOCACIA-GERAL DA UN~ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JIIR~DIGAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAC;ÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JIIR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIGA 

DESPACHO N~865/2011/JFB/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROEÇÇO no 53830,000ã4112000 e 53000.06358612010 
INTEREÇÇADO: Rede Associada de Radiodifusão Ltda, 
ASÇUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQ 146512011 GCE/CONJUR-MCIAGU, da Coordenadora Jurídica de 
Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Consultor Jurídico. 

I 

Brasília, de f '  de 2011. 

Coordenador-Geral 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇULTORIA]UR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~BICOS DE COMIINICAÇÃO ELEYRONICA 

DESPACHO N"866/2011/JFB/GAB/CONJUR-NC/AGU 
PROCESSO n~53800 .00011 /2000  e 53000.063536/2010 
INTERESSADO: Rede Associada de Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar servipo de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPAMO NQ 2365/2011/DPF/CSCE/CONJUR-MCIAGhl, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer no 

GCEJCONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada das 
prsvid6ncias cabíveis. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



SERVICO PÚBLICO FEDERAI, 
MINISTÉRIO DAS co~ur\areaçO~s 

SECRETARIA DE SEWVBCOS DE RADIODIFIJSÁO 
DEI'AIUAblEN'fO DE OIII'ORGA DE SEIIIII('OS 1)E IIA~SIOI)II:~ISAO 

Esplaiiacla dos I\~li11istCiio~. Bloco I<. Aiic\i) B - 3" alidar - ala ocstc 
C'EI' 70044-900 - Hiasíliii - I)F' 

Tcl.. ( h  1 ) 33 1 I-6000 

Brasília, L_": de janeiro cle 20 12. 
Ao Repsesentante Legal 
Da REDE ASSOCIADA DE RADHODIFUSÃO LTDA 
Riia 7 de seteinbro, sala 73-Ceiitso 

\ 
L PerdeiieirasISP 

CEP.: 17280-000 

Assiiiito : Pagainento de Taxa de Publicação (Rei.iovação de Outorga) 
Referência: Processo rio 53000.063586120 10 

Prezado Senhor (a), 

Tendo ein vista a assinat~ira da Portasia no 501, de 6 de dezembro de 201 1 ,  da REDE 
ASSOCIADA DE L~~SDZODIFBISÃO LTDA, eiicaiiiinhai~ios e111 aiiexo guia DARF, para 
recolhiineiito da taxa de piiblicação, devendo o coi~ipsovaiite ser devolvido via FAX para a Iiiipreiisa 
Nacional, 110 telefone (61) 3441-9555, com a devida confirinação de recebiineiito pelo níiinero (61) 
3441-9500, para qiie o referido ato seja publicado i10 Diário Oficial da União. 

O 11.50 pagairieiito da citada taxa, iio prazo eslabelecido na referida gi-iia, iinplicará ein que o ato 
citado seja tornado seiii efeito, tomadas as providêiicias cabíveis eni relação aos respectivos autos. 

Cooideiiadora-Geral de kegiiiie Legal de Oolorgas 
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(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

(-1 Oiilr-li r le! l i i~órs 

Referente a publicação do  oficio 1876970 enviado em 03/01/2012 
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REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
RUA 7 DE SETEMBRO, SALA 73, CENTRO 
PERDENEIRAS, SP - CEP: 17.280-000 
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PORTAMA N" 6 DE DEZEMBRO DE 2081. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNTCACÕ~ES, 110 uso de suas atribuições, 
coiifornie o disposto no a1-t. 5" da Lei 1195.85, de 23 de j~inho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do 

I Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo ein vista o que consta dos Processos no 
53000.063586/201 O, e 53830.000 141/2000, RESOLVE: 

Art. 1"ica renovada, de acordo coin o art. 33, 8 3" da Lei 11". 1 17, de 27 d e  agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 1 1  de inarço de 201 1, a perniissão outorgada a REDE 
ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO ETDA., pela Portaria $ 5 5 ,  de 5 de inarço de 1990, 
publicada no Diário Oficial da União de 7 de i ~ ~ a r ç o  de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo 
no 46, de 199 1 ,  publicado no Diário Oficial da União de 1 I de março de 199 1, para explorar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodif~isão Sonora em Frequêiicia Modulada, no Município 
de Pederneiras, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifiisão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleconiunicações, leis subseqiientes e seus 
regu laii~entos. 

I Art. 3"ste ato soiiiente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos terinos do 93"o art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra eni vigor na data de sua publicação. 

C 
PAULO 

Ministro de Estado das ~ o i i i ~ i n i c a ~ & s  



Brasília, de 

Excelentíssiina Senhora Presidenta da República, 

1 .  Subineto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Adininistrativo n" 
53000.063586/2010, acoinpaiiliado de Portaria, que renova a perinissão outorgada à REDE 
ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA., para executar, seiii direito de exclusividade, o 
Serviço de  adiod difusão Sonora eni Frequência Modulada, i10 Muiiicípio de Pederiieiras, Estado de 
São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de I I de inarço de 201 1 .  

2. A outorga foi deferida à REDE ASSOCIADA DE RADIODLFUSÃO LTDA., pela 
Portaria no 55, de 5 de inarço de 1990, publicada no Diário Oficial da Uiiião de 7 de março de 1990, 
referendada pelo Decreto Legislativo 112 46, de 199 1 ,  publicado i10 Diário Oficial da União de I 1 de 
inarço de 199 1. 

3. Observo que a renovação das perinissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições coiitidas na Lei 119.785, de 23 de jiinho de 1972, e no 
Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulaiiieilta. 

4. Os órgãos técnicos e a Coiisultoria Jurídica deste Miiiistério inai~ifestarain-se 
i i favoravelinente ao pedido, uiiia vez que todas as disposições iiorinativas regentes forain atendidas. 

5. Acompaiilia o ato o Processo de 11" 53830.000141/2000, que coilstitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de I 1 de inarço de 200 1 à 1 1 de inarço de 20 1 1, deferido de 
acordo coin o artigo 90  do Decreto 88.066/93. 

6. Diante do exposto e ein observâiicia ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encainiiiho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
subinissão da matéria ao Coiigresso Nacional, eiil cuilipriineiito ao art. 223, $3" da Constituição da 
República. 

Respeitosainente, i 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Coinunicações 



Art. 1" Credcncioi. ~ p o ~  O1 (~1n1)  onu. LI ~i,wt!r d.1 d;itn iIc 
puhlicoçòo de5111 I'oitnrizi. ~i i is  tc i i i io~ do 63" cio iin. 2" dn 1'oit;iri:i N' 
131. dc 23 di. dcrcmhru dc 2008, do UENATKAN. n licisu;ijiiridic.i 

OS SERVICOS DE FOTOS E \'ISTOI<IAS LTDA - hlE. CNI'J - 
14,451 LlX2i0001-42. s i t i l~da tio hliinlciplo de Gciielnl Salgorlo - SI: 
I ~ ; I  Rii:i J o ~ f  hkiitiio. I2 - Jel-dini tiiiin;~d.i. CEI' 15.300-0110. para 
;itii:ir coriiii En~liies;i Crcilcnclti<ld cni Vistoi-,;i dc \rcicitloi - EC\' no 
hliintciliio (lc Ciciiciol Stilg;i<lu c coiifuiiiic tirtlgci P $ I'' çoiiçcdci 
precacioriiciitc a cxtcnsBo d.i 6icn dc ntii;içRu liaia o i  hlui~icili~u* dc 
Nii\.;~ Crist~liio. S lo  J d u  dc 1r:iccliin. hltigclii c Gntdn Vidiga1 ~ni,  
Fct.,,l,, ,ii. TZ,. ,>.,.,,,. 

Ait. I" Crcilcnci.ir. Iinr 04 (qiialro) ;inos. ;i 1p;ittir iiii d;lta dc 
piihlic;içBo dcsto I'oitario. rios t cmus  do $3" di> tin. 2" da I'oml-in N' 
131. ilc 23 dc dercnihru dc 20I18. do I)ENATlIAN. n filial dn pcr<o;i 

jiiiidico GAKCIA 8 ('OSTA I'EKICIA E VISTOKIA AUTOMO- 
TIVA LTDA - hlE, CNI'I - l0.987.8f1010002-50. situnda !na Mii- 
iilcipio de Suiiiai-C - SI: ";i Ai,. Keho i i~a .  2372 - Cciitro. CEl' 13.1 70- 
023. p111.1 atttttr c ~ n ~ o  Enipris;~ Cicdcnciodn eni Vit i i~i ; i  <Ic Vcici,los - 
ECV tio bliinicilxo dc Sitni.trf !no Estado rlc Sno I'nitlo 

Art. 2" Esta I'oit:iii;i cntla eiii \igoi- !,;i iliit;i rlc si in liti- 
hlicnçdn. 

Ait. 2" Estn I'uniiirii ciitre cni !,ig<ir inii d.>tci dc siin pii- 
hlicaçBo 

11.1 IO r r l < ; t  t /  \ I ~ ~ ' I I \ . ~ I ! I I I  
O DII(ETOII DO DEI'AKTAAIENTO NACIONAL UE 

l ' l ~ l t l ' \ l < l  \ h' 1'1, IlK l l  IIP l , \ N l ~ ~ l l l í l  l)l: 21112 
O DIKE'roI< DO UEI'A[~TAhlENTO NACIONAL DE TRANSITO - UENATRAN. cio i~ sn  &r atriiiiiiçües Icgais. C. cali- TIIANSITO - UENATKAN. imo das ;itribiiiçòcs Icpis .  c. cun- . ; ,<~~~ : , , , d~  o dlrpustu na ~ ~ ~ ~ l ~ ~ . i ~  N' 2x2, dc 26 dc jiinlii, 2008, 

>~rlcri~iido r i  disliiisto n:i Kcruliiçdi~ N' 282. dc 26 de iiinliii iIc 2OllX. do ~ , , , , , ~ l l ~ ~  ~ ~ ~ i ~ , ~ ~ l  dc ~ ~ : i ~ ~ i t ~  . ~ O N ~ - I < A N ,  c ,,;, poitniia N' 
O DIIIETOK DO UEI'AKTAI\IENTO NACIONAL DE do Cotiscllio N;lcioiml dc T6iis1tn - CONTKAN. c 'li:! I'oW~ri3 N \ ~ I ,  <Ic 23 dc dczcrnhri> dc 2008. <lu Dcp;iitanicntr> N;ici<inal (Ic 

TIIANSITO - DENATItAN. rio iisu d:is otribi~içòcs Icg:iis. c. coii- 131. i!? 23 dc dcruiiihro dc 20OX. do Ucp!in;iniclltu N:icloiiol dc Trdiisito - DENATRAN. bciii conio o quc colistn <lo I>roccsso Ad- 
siilct:itiilo i> dirl>usru iia Kcsoliiçlii N' 282. iIc 26 de jiiriliii <Ic 2(lO8. Trdiisito - DENXl'KAN. hcni coino u qiic criliut;! ilo I'roccsso Ad- nitni\ti,tti\,i> N' 811000.0463Xl12tll 1-73, icsuli,e: 
ili, Cunscllio N;iciun:ll dc Trdris~tu - CONTKAN. c tw I1on:irin N' niiiiistrtitivo N? 80000.052766i2(llI-70. resi>lvc: 
131. ilc 23 de dczcnihlo dc 2008. do Dclinit;iriiccito Naçiniial dc 

Art. I" Cre<lcnciar. prir 111 (iim) :iiio. a 1i;iltir <I:, rl;it:i dc 
Ait. I" Crcdcnckir. por 01 (iini) iiiio. ;i piiitir d;i datn de puhlicnçdo dcsta I'onann. nos tcrnios do $3" do ait. 2" cIn I'ortiiriu N? 

Ti-dl!s~to - DENATKAN. bciu cotxio o qiic constn do I>ioccsso Ad- [iiiblicaçdo dcst;i I>o~t,trin, tios tcniios ilo $3" <lo an. 2" dn I>onnria N' 131. dc 2 3 d c  dczcnibro de 2008. dii DENATKAN, a 1pcsio:i jiiriilic;i 
ni~i i i~trnt i \~« Ni X0~100.05614712I1I 1-54, rcsolvc: 131. de 23 dc dezciiihro iL 2008. do DENATRAN. o fili;il rl:i ~ i c s so :~  SANTA BAKBAIIA VISTORIAS AUTObfOTIVAS LTDA - ME. 

Ai! 1" Credaicl;ir. por 01 (uni) nno. n Iimlr ilo data <(c Jiiridicii TMII VISTORIA vEICLII.AII LTDA . b[E, CNI>J - CNI'J - 13.42113X41000I-43, sitit;ido 110 bliinicipin rlc S a n b  B6rh;ilo 
~iiiblicoçdu dchto 1'oitnn;i. nus temios do $3" do nlt. 2" rlit I'oitniia NV3.022.74510002-114.  sitiii~,ki no bfunicipio ~ ~ i , i v i l l c  - SC. ,,a nua ü'Ocstc - SI: n:i Kiin Kiachiiclu. 595 - Cciitro. CEI' 13.410-019. liarti 
131. rlc 23 ilc ilczcriibro dc 2008. ila DENATKAN,. o ~pcssua jiiiiilica Qiiirizc N~vcnibm. 4205 . ~lú r i ; i .  CEIJ 89.216.2112, Iwni otii;ii ntwr conio Empresu Crcdoiciadn cm Vistono [li. \'ciciilos - ECV no 

SCIILUTEII d TAVARES VISTORIAS DE \'EICULOS (.TUA - conic Eiiiliics;i Crcdeiicindo cni Visturlii de Vciciilos - ECV ti<i Mii- hll""'il"" (Ic Soiitti B.iib:lra no Estci<ln dc 
hlE. CNI'J - 13.X09.614i0001-611. s1tti;id:i rio bliiiiiciliio <Ic C'iiiitlhe - risciplo rlc Joiiirillc c coiifomie artigo 4" 4 1" conccrlcr prccii~iiinientc An. 2" Esta Portnriii ciitia cni \,igiii na data de sita pii- 
I'K. inn Riiti C:titniI:i. 1555 - Hziciichcii. CEI7 82.5111-290. ~ ~ i t r ~ t  atuar ;i ~'stccisBo da 61cn dc arii;iç,io IILIIZI na hliit,iciliius <Ic G;t~iii:i. 1t;iliu:i. blic'ivBo. 

coniii Eni~iicsii OCiii.ncl:iil;i eiii \'iatriiin ilc \TIciilos - E('\' t i o  blii- Araqiinri c Btilnc6ito Bano do SiiI ino Estado de Sciiite Cntarina. 
iiicil~so (li. Cliiitiba rni> Est:idii do Poi;iiii. Ait. 2" Esta Poiiana ciitrn t r i i  ijtgur na  daia dc aiia pit- tt,l 1 0  1.1 l?l( i /  -\I(( < # \ I  I(1)l~ 

An.  2" Estn I'oitaiia cntm csi  wgur no dnm dc siin pii- hlirnçdo. 
l>l,c:,Fd<, f'~l1<T\l<l \ h '  28, I>[< I1 I>[:, ,l,\Kl!llIO lBl< 21112 

O DIIIETOK DO IIEIIAKTAI\IENTO NACIONAL DE 
TRANSKO - DENATKAN. riri iisri dos ntiibiii~ücs Icgais. e. coii- 
siilcr:iiiilo o disposto lia Keioluçdo N' 282. dc 26 dc jiiiiiio de 2008. 
<lu Cotisrllio N:ic~unol dc T r i ~ i s ~ t o  - CONTKAN. c inn l'onnrln N' 
131. dr 23 iIc ilczcnibro de 2008. ilo Dcp:imnieiito Nacional dc 
Tiirisitii - DENATRAN. bcni conio o quc ci>tit;> dii Proccsaii Ad- 
!n!a~sIiot~\~o N'? 801100.03243612010-87, ncsol\,c. 

A e .  1" Crc<lcnci:ir, por 04 (qiintro) :anos. a partir da datn dc 
~puhllc:içdri <Icsti~ Poltiiiin. inos t c m o s  do $3" do zilt. 2" dn I>iin;iri;, N' 
131. dc 23 dc ilczcnihro dc 2008, do DENATKAN. n ~ics\u;i jiiridlcii 

TOI'CAK VISION VISTORIAS AUTOhIOTIVAS LTDA. CNI'J - 
11 .868.28910110I-81. sitiiail;i no hliiiiiçipio de Criciiimn - SC. nii ,413, 
Ccntcli:iili>. 2122 - S:!nta B:iiham. CEI' 88.804-001, para otitor cr i i~ io 
Enilirc~K~rcilc~ici:i<l;i crn Vistoriti dc \'ciciilos - EC\' nu bluiiicipio 
dc Criciiinii~ c coiifomic :irtlilo 0 6 I" coiiccdcr ~>rcc;iiionicatc i! 
cxt~nsdo do Arca dc ati~ilçdo-~~ilrrl 0s Mi~iiiciliios Ac Bigii;kçii. Si- 
dcriiiii,lis. Cocol dii SiiI. Ticze ilc hl;iiii. S:inaòu. h,luno da Fiiiii;ic;i. 

O DIKETOK DO DEI'AKTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATKAN. rio i~qo dn.; :itrihii~çòcs legais. c. coii- 
sidcr;indu i> dialiostu ii:i Kcsoli~çdo N' 282. dc 26 dc JLIIIIIO dc 21108, 
rlu Coiirclliii Noclun;il dc Tidii\ito - CONTIIAN. c n;i Pon:ir~a N' 
131. de 23 <lc dczcmbro dc 2008. do Dcli:,nanicnto Niciannl dc 
Tidiisito - DENATKAN. bem como o qiic const:i do I'roccsso Ad- 
riilnistr;,tivr> N' 80000.015XIl2120I0-33. resnlvc: 

An.  1" Crc<lcnclor. por 04 (qiiatio) ;,nos. ;i p:inir ii;i rl;it:~ dc 
~~i lb l i cqdo  dcse  I'iili;~no. riris tcrnins do $3" do ;in. 2" ria Pomirio N' 
131. dc 23 dc dezenibro de 2008. ilo DENATRAN. a filial do pcasim 

juridicn ULTKA VISA0 IIERICIAS E VISTOKIAS LTDA - ME. 
CNI'J - 08.966.389i0003-06, s~tiiiirla  no hliiciici~iin de I'eiiiihc - SI: l i a  
A,!. Kiibcni Fcrrcirn blartins. 165. Sela 3 - Centro. CEI' 11.750-000. 
pilni atiiar coriio Etiiprcs;~ Crcdciici;irln cm Vtstori;i <Ic Vclciili~s - ECV 
 nu hlunicipio dc I'criiibc c coiiforriic altigo 4" I "  coiiccdcr prc- 
ronnmciitc :b csteiido dn i rra  dc ntiiriçfiu pom os hlii!i~cipios dc 
Itiiriri. I'cdru dc Tolcdo. Iguqie e Ilha Cowpnil;i  no Estnilii <Ic Sãii 
I'z,,,~" 

O DIIIETOII DO DElkKTAh~IENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENXTKAN. nu oro dos c~trihiitçfica Icg;i!s. e.  coii- 
siilciniidu o dialiosto n;i KcsoliiqBo N-82. dc 26 <li. jiinliu dc 20OX. 
do Conscllir~ Nacioiinl de Tririsito - CONTKAN. c n:i I'oltaiin N' 
131. dc 23 dc ilczcmbru dc 2008. do Depnn;iilicntii N;icion:il de 
T,: dzi'iito : - DENATKAN. hcni coilio o qii' cunst:~ ilo I'roccsso Ad- 
ministi;itivu N' 80001 00509212009-90, rcsolvc: 

Ait. 1" Credciiciar. por 04 (qiiotro) ;iiius. n 1i;inir ila <lat;i dc 
~iiibllci!$;lo desta I'umiiia. nos temios do $3" dii ;i!t. 2" d:i I'ortiiria N' 
131, dc 23 de dcrcilihro dc ZOIIX. ilu DENATKAN. n 1iearii;i iiiriilic;~ 

UNGAKI 8 SIL\'A LTDA hlE. CNPJ - 10.545.05210001-05,risit;ido 
i i r ~  miiiiicipiii de Assis - SI: in;i Av Glijriii. 44 - \'tI;i Oliii-i:,. CEI' 
19.806-OL)5. p:irn otiicir como Emprcsa Credrciciadn cri? V~stonii dc 
Vciciilos - ECV ,no bliinlciliio rlc Assis c coiifoi-mc ;iitigo 4 6 I "  
conccdcr irc~.~ri.inieiitc 8 CStensBri do irczi dc :itilnçòo liam <is Mii- 
iiicipior de ~h i i i en in .  ~ a r i i m ~ .  Ecli:ipi>rò. l>cdrinlinc I>auiistn. FIO- 
rlnca. Criiztili;! i' Plii11n:i  no Estado dc %i> I>oiili>. 

Art. 2" Esta 1'oltnri.l eiitrn eni vigor ,?;i il;it:i dc sua pu- 
bliciiç3o. 

l l r l  l t l  I I-I(!! \ /  \I<( 1lYl l<lll 

hlcleiro. hl:i~c~c.iji. Eriiio. kctnto Alacli;tdo. %ciilirio. Santa Koio ;lu Ai?. 2" E-ta I'olriiriil ciitra eiii vigor Inn detn de nio [?,L- 
Sul, Bnlnchrlu G;iiiom. S j o  Ja3u <lu SiiI. I'ioia Oraiidc. I'asso dc blicq30. 
Toi~cs.  Tinibf <li> Sul. Uiiissaiia;i. Tievisri e 1'cdr;is Gniiidcs no Es- 
!:ido dc Si!nt;i (utorinzi. 11 I 10 1.1 'i7 \I!( l ~ ~ r l < l l ~  

Ai-1. 2" E\t;i I'oitaiin cntin iioi !,igol ina d;ita dc suo ~pii- 
hlicnç3o. ~ ~ O I l l ~ , \ l I l  \ S '  15, IIF I1 I)!, ,l.\Nl, IR11 IIF 21112 

1 1  I li1 I I RI<\/  \i(( [ ) \ ' I  IK~II 

l ' l l l<l  \I<!\ I\ 21, Ul- $ 1  116- , l \ N l ~ I l < O  IBb 21ll2 

O DIIIETOK DO DEI'AlITAAlENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATKAN. i i i i  iihu d:!s atribiiiçües 1cg;ii.i. c. con- 
sidcr:indu o disposto n u  Kcsuliiçdu N' 282. de 26 dc liinliu ilc 2OOX. 
do Concelbii N;iciii!iol de Triiisito - CONTIIAN. c ~iit I'ortarta N' 
131, dc 23 rlc ~Icrc~iihro dc 2008. do Dclwitaaicnto Naciowl dc 
Tidiia~tii - DEN>\TIIAN. bcni como u qiic cciiistn do I1ii>ciasii Ad- 
nlinistintivo N ~ l 1 0 0 0  051l271201l-97. rcsoli,~: 

Arr. I "  C~cdeiicini. por 01 (iini) uno. o pnltir da <lata ilc 
~p t~b l i c ,~çh  01cht:i 1'olt;ii-,;i. iios tcniii>s dri $3" do Em. 2" &i I'on;siii N? 

131. dc 23 dc <lczeiiihc« ilc 2008. <lo DENATIIAN. ;i ~pcssii;r jiiri<licii 
TKANSIT VISTOKIA VEICULAK LTDA - h,lE. CNI'I - 
14.357.32010001-118. sltiiiidil no bliin~cipio rlc ltiilic\,a - SI: n,, A\,. 
Binsll. 8311 - lordiiii SBo Vicriite. CEI' 13.295-000, 1pur;t ntonr ci~riiu 
Eniprcs,t Crcdcnci.ida cni \'istr>rio dc \leiciilos - EC\7. i i r i  bliiniciliio 
dc lliil>c!'a rio Estado dc SBo I'oiilo. 

Art 2" Estn I'oltni-in riitru cni vigor ina date dc siio pii- 
hl icn~ão 

O DIKETOK IIO UEI'AIITAkIENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATKAN. nii iiso dai otiihiiiçfics Icgnis. c. coti- 
s~dcr;inilri o dislioito nn Kcsuliiç,io N"82, de 26 <Ic jiinlio dc 2008. 
do Con.;cliiu Naciu~iiil dc Tidnsito - CONTKAN. c !no I'ortnrln N' 
131. dc 23 dc dczenibro de 2008. do Dcp~~ t smcn to  Niciuiial dc 
Trdnsito - IIENATRAN. bcm conio u qiic eriiista do I'rocesio AcI- 
niiiiistmttvo NQ 8X000.00528l12I1I 1-38. resol\,e: 

Art. I "  Crcdciicini: por 01 (um) wm, a partir d;i data dc 
piihlicnçda dcsta I'omri;~. nos temios do 43" do nrt. 2" dn I'ortni-in N' 
131. dc 23 de dezcnibro dc 2008, do DENATKAN. ;i pessoa ~iiriillc:~ 

BOSSI 8 CAh4AKGO LTDA - ME. CNI'J - 13 493 1156/01101-77. 
s ~ t i ~ i ~ d n  no hluiiicipio dc 1'oli;indiive - SC. nii Kiln Govcmodoi Jorgc 
Laccci1.1. 2714 - Ccntio. CEP 89.370-000. 1ior:i ;itiior comii Eniprcsii 
Credeiici;ida eni Visr<i":i ilc \'cici~los - ECV ino hli~iiicipio dc P;I- 
pandinn a ci>i>fomic ortigo 4', 4 I" conccdci- plitcsrinnicntc n c ~ t e n ~ f t o  
da 6rcn dc ;>tuoçào pnra os hliiniciliins dc Ttoiiipoli. Snnta Tcrczinlio. 
Kio do Caiiil~o. Sstifo Cecilin. Salctc. Munic Castelo. Al:ijor Vicirii. 
Bcln Visto do Toldo. Três Borms. TinihO Gnndc  c Vil;, Meirclcs ino 
E ~ t a d o  dc Sonta Catariiin. 

Arr. 2" Esta I'ortorin cntin cin vigor Inn d;itn dc siia pii- 
Iilic;iç"u. 

GABINETE DO NIINISTRO 

lS1ll< I \ l<l  \ \ 5111. l l l  1% 111 !)I / I  \ l I ~ l ~ O  l)I : o l I  

O blINTSTRO DE ESTADO DAS COA,lUNICACÕES, no 
iiso dc aiias ;itr~biiiçücs. coiifomic u <l~rliosto inu alt. 5" dn Lci n" 
5 785. <Ic 23 dc ~i ial iu dc 1972. c no nrt. h". iticlso 11. d o  Dccrcto no 
88.066, iIc 26 de jnnclro <Ic 1983. c tcndo crn vistii o qiic constd dos 
Pmcrasus n" 53000.116358612010 c 53830.000141120~10~ roulvc '  

Art. I'' Ficci IIenuvnils. <!c ;icoido cuni o tiit. 33. 9 3". rlit Lei 
81" 4.1 17. de 27 dc :,gosto <Ic 1962. por rlcz aitos. a partir de I I dc 
mar70 de 201 1 a p c m i s d o  otiturg;iilt~ d REDE ASSOCIADA DE 
IIADIODIFUS~O LTUA., p c ~ o  I>uit;inn )in 55. 5 dc ",orço dc 
1990. publlc;iif;i no Dtbrio Oficial da Uni30 dc 7 dc iiiarça dc 1990. 
rcfcrentl:i. pelo Dccrctn Lcgislatiro ri'' 46. dr 1991. ~ii~hlicado n u  
Diiriu Oticlal <In lJni8o dc I l dc nioiço ilc 1991. p;irn crpl«r;ii; scni 
direito dc cxcliisividedc. Servi70 dc Kodiodifiisdi> Sonorti crii Frc- 
uii6nci;i hloditlndo. tio bliiiiicinio dc Pcdcrnciras. Esr;idr> dc Sdci 1';iii- 
li,. 

Art. 2" A c~eciiç,io do scrviço de rniliiidifiisõo. cii~;, outorga 
i' renuvsd,~ por cst:i I'<innriti. mgcr-sc-6 pelo Chdigii Brutlcirri dc 
Tclccoiniiiiicacòcí. Icis siibscuiicntcs c seiia rcniilitnieiitus 

ti I111 I I ltll.\L \ l l (  < i \  I l1,IJl 11 L I ~ I  1 l.itl~.\,' , \ I<(  O \ ' I . I<~DL 
Art. 4" Est:! 1'01r;in;i cntr;i cin \aipor n;, d:it;i rlc silo pil- 

hl~c;içB«. 

O DIIIETOK DO DEI'AKTAhlEN'l'O NACIONAL DE O DIRETOII DO DEl'AlITAhlENTO NACIONAL DE I'I>NI:\I<l \ X 51'1. !)E h IIE IIEZE\IBI<O 1)E ?I111 
TRANSITO - DENATKAN. iiu iiso iI:is nrnbiiiçõcs Icgais. c. coii- TRANSITO - DENATRAN. iiri iisri d e  atiiliil$çòcs legais. c, coii- 
s~dc~zin<lo o d~spiisti> ina Kesnliiçdo N' 282. dc 26 dc jiinhu iIc 2008. s~dcrando o disposto inn Kcsoliição N? 282. dc 26 ilc junho dc 2008. O bIINISTKD DE ESTADO DAS COMUNICACOES. iio 
do Coliscllii> Nncioii;il rlc Tniilisitu - CONTKAN. c lia I'o?oria N' r10 Caiiscllio Nacional dc Tidnsito - CONTKAN. c na  I'ortnria N' tisti dc aiias otiihinçõcs. confurnic o iltrpostn no ;in. 5" d;i Lci i," 
131. dc 23 dc dczcnibl<i dc 2008. ilii Dcpnnaniciito Noeioniil dc 131. dc 23 rlc ilczcnibm dc 21108. <lu Dcpanomciito N;iciun;il dc 5.785. dc 23 dc jiinlio de 1972. e !no nlt. 6". inciso 11. do Dccrcto n" 
Tidns~to - DENATIIAN. hcni coniu o que coiist.i do Pruccbso Ad- Trdnsito - DENATRAN. hcni conio o qiic cunhtii do l'tiiccsso Ad- 88.Ilhh. dc 26 de joiiciro dc 1983. e tcnda eni vista o qiic consto dos 
iniiiilsti-atiio N' 801100 ll46bl312009-79. rcsolvc: niii>istrativo N~00l1110.03375912010-98. rcaol\,c: I'rocessns 11" 53000.01111771201 1 .  rcrol\.c: 

Ebtc docoiiiciitii podc scr \,ciificndn nu  eiirlcrcço clctri>iiic<i lhttls11\?<~~v.in g0(~.bn':iidai6ciiLi11chmil. 
liciii cOiilgii 0001?01201 1200054 

Uocuincnto assinado digiiiilnicnti. conforme hll' r i '  2.200-2 dc 24lO8I2Olll. qiic institiir ;i 

Infrarstnituio dc Clinves I'i~blicns Brasilciin - 1CI'-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos nos 53830.000141/200 e 53000.063586/2010 
Entidade: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo ein vista que a perniissão oiitorgada a Rede Associada de 
Radiodifusão Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são 
sonora em freqüência ~iiodulada, iio Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, foi 
renovada por meio da Portaria no 501, de 6 de dezembro de 201 1 ,  publicada no Diário 
Oficial da União do dia 12 de dezembro de 201 1, e consoante o disposto no S 3" do art. 223 
da Constituição, eiicarninhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a 
Presidência da República. 

Brasilia, /$% de jaxiro de 20 12 

Coordenadora-Geral de ~ & ~ i i n e  Legal de Outorgas 



MINISTÉIPIO DAS COMUNIGAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

LOORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministerios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício 11" O 4 1201 2lGM-MC 
Brasília, 26  de abril de 2012. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanharnento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00025 2012 2 volumes . 
- 53000.00936512011 1 53830.00008712001 

MC 00032 20 12 
- 53000.022885120 1 1 vO1 " 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituta 
OFATOSNORMATIVOS3 
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Sewko ã<i611co F&wal 

Minirat6ria das Comuniea~bes 

"cretaria Executiva 

Delegacia no Estado de S4o Paulo 
BMG-SP 

Guia para Formação de Processo 

Name Qlo Iraber~saoJo: Rede Associada de Radiodifusão Ltda 
i .. ,.. . / 

' / ! , l1, i ' l  
i ,.\ L., I <  

CGC_CPF: 56002728000107 
4 . . 

Seuvlj;o: Radiodifusão - Frequência Modulada 

Assunta: Renovação de Outorga 

Ender8-0: RUA SETE DE SETEMERO Neosler0: 7 3  

Complemento: Baim: 

C108I)de: <PEDERNEIRAS $/16: SP C E ~ S  1728í;-O00 

TeIefone: 

Sefor Solicifante: SEJURI DMC-SP Data: ~10312001% 

Fincarninhamentú -, de: Protocolo para: Setor Solicilnnle 

Rua I"q)cila# 55 - ConsoIa-&To - Sdo PauIoiSP - CEP: Oí"4018 - Fone 3l6&li"O@ 2-46 



LMO. SR. DELEGADO DO ~ S T É R T O  DAS COM-NICAÇÕES EM 
SÃO PAULO. 

A REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ No 
56.002.728/0001-07, tendo em vista o disposto no artigo 3' do Decreto no 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a 
à decisão da autoridade competente, o present 
período, da permissão que íhe foi outorgada p 
de outubro de 1990 para explorar o s 
fiequencia modulada, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo. 



MORE 
ANATEL - SITAR - F I S T E L  RR - ER1 SROO1 
--_-___--___-_-_--------------------------------------------------------------- 

CONSULTA DEBITO F ISTEL  >> EM REAIS << 
N-FISTEL-DV: 0 2 0 3 1 6 3 5 2 4 7  - 011 T I P O  SERVICO: 2 3 0  

ANO EXERCICIO: 2 0 0 0  COD-TRIBUTO : 1 3 2 9  
NOME: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 

C C C / C P F: 56002728000107  T I P O  USUARIO: 3 
QTD. ESTACOES: O 0 0 0 1  UF: SP 

TIPOS ESTACOES:( B- 1 , ) 
VALOR CONFORME L E I  NRO. 9691 /1998  ATUALIZADO DESDE 31-MARCO 2 0 0 0  

............................................................................... 
VALOR DA RECEITACREAL) . : 500,OO 
MULTA 0,00 % (REAL). : 0 , 0 0  >> MULTA L IMITADA EM 20% 
JUROS DE MORA (REAL) ... : 0,00 >> L E I  9 4 3 0  DE 3 0 . 1 2 . 1 9 9 6  

-- - - - - - -e--- - - - -  

VALOR EM REAL A PAGAR . : 500,OO REAIS 
.............................................................................. 
DATA VALIDADE ATE' 3 1  / 0 3  / 2 0 0 0  >> MULTA D I A R I A  0,33% LIMITADA EM 20% ............................................................................... 

>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 



MORE 11 11 

ANATEL - S ITAR - F I S T E L  RR - ER1  SR001  ............................................................................... 
,i 

I 
NOME : REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 

NUMERO F I S T E L  : 0 2 0 3 1 6 3 5 2 4 7  CGC - CPF : 5 6 0 0 2 7 2 8 0 0 0 1 0 7  
l1 
11 
I I 

"r*'k ENTIDADE NA0 ESTA IMPEDIDA ;k*;k 

............................................................................... 
OBSERVACAO: PARA OS DEBITOS GERADOS A PARTIR DE 02 -01 -1995 ,  A MULTA E OS JUROS 

ESTA0 REGIDOS PELA L E I  8981 DE 20 -01 -1991 -  DOU DE 23 -01 -1995 .  
>>>> O VALOR DO JUROS PODERA' SER CONHECIDO ATRAVES DA TELA 5 2 0  DO F I S T E L  <<=c< 
............................................................................... 

data emissao : 28 /03 /2000  

............................................................................... 
>>>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA c<< 



MORE 
ANATEL - SITAR - F I S T E L  RR - ER1  RGE002 

CONSULTA DADOS CADASTRO SITAR DATA: 28 /03 /2000  

N O M E  E N T I D A D E  CGC/CPF N . F I S T E L  UF  SERVICO 
REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO 5 6 0 0 2 7 2 8 0 0 0 1 0 7  0 2 0 3 1 6 3 5 2 4 7  SP 2 3 0  

............................................................................... 
>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SAO PAULO 

Processo no 53830.000 141 100 

Interessada: Rede Associada de Radiodifusão Ltda 

Assunto : Renovação de Outorga 

A Chefia do SEJUR 

Por não estar o presente processo devidamente instruído nos termos 
da legislação em vigor, elaboramos minuta de ofício de exigência, com vistas a 
eventual assinatura do Sr. Delegado do Ministério das Comunicações em São Paulo. 

1) Deacordo. 
2) Ao Sr. Delegado para que se digne de firmar o ato respectivo se 

achado conforme. 

Chefe de Serviço 



SERVIÇO P~BLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA EXECUTIVA 

1 DELEGACIA NO ESTADO DE SAO PAULO 

OF. n.01"' 12000 - DMCISP 
São Paulo, 3 i de março de 2000. 

Ref.: Processo no 53830.0001 4 112000 

Senhor Diretor, 

Relativamente ao pedido de renovação da outorga deferida a essa entidade 
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, cumpre-nos solicitar que até 11 de dezembro do 
presente ano, data final para instrução do processo, sejam atendidas as exigências 
constantes do ofício no 1765199 de 2011 1199 (cópia anexa), sem o que o mesmo não terá 
prosseguimento, sendo os prejuízos decorrentes, de toda responsabilidade dessa entidade. 

No mesmo prazo, a entidade deverá promover alteração contratual que trate da 
atualização do capital social ao sistema monetário vigente, o "real", posto que o mesmo 
ainda se encontra expresso em "cruzeiros reais", vale dizer CR$ 1.000.000,00 (um milhão de 
cruzeiros reais), nada representando em valores atuais. . 

Tal alteração, se formalizada somente para esse fim; ou seja, com base na 
Portaria MC no 441176, prescinde de nossa prévia provação, podendo ser levada a registro 
na "JUCESP" e posteriormente submetida para homologação. 

Finalmente, a entidade deverá comprovar o recolhimento da Taxa de 
Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, do presente exercício. 

Atenciosamente 

Delegado 

A Sua Senhoria o Senhor 
CELSO GARLOS AL HAJ 
Diretor Gerente da Rede Associada de Radiodifusão Ltda 
Rua Sete de Setembro no 73 
PederneiraslSP 
CEP 17280-000 

Rua Costa, 55 -Consolação - São PaulolSP - CEP.: 01304-010 -Fone: (OXXII) 3150-1500 - Fax (OXXII) 3150-1540 



SERVlÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS~COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NQ ESTADO DE SAO PAULO 

Processo n.': 53830.000141100 

Interessada: REDE ASSOCIADA DE MDIODIFUSAO LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga 

A Chefia do SEJUR 

Por ainda não estar o presente processo, devidamente instruído nos 
termos da Legislação em vigor, elaboramos minuta de ofício de exigência, com vistas a 
eventual assinatura do Sr. Delegado do Ministério das Comunicações em São Paulo. 

SEJUR, //7 1 &L 1 , 

I - De acordo. 
2 -Ao Sr. Delegado para que se digne de firmar o ato respectivo se 

achado conforme. 

SEJUR, 

LVBQ~MALVEZZ~ 
Chefe de Serviço 

Rua Vergueiro, n.O 3073 -Vila Mariana - $30 PaulolSP - CEP.: 04101300 - Fone: (OXX11) 55764800 



// SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
BELEGACLA NO ESTADO DE SAO PAULO 

Of. n.O5 7 I 2001 - DMCISP 
São Paulo, 16 de janeiro de 2001. 

Ref.: Processo n.O 53830.000141/00 

Senhor Diretor, 

Reportando-nos ao processo em referência, que trata do pedido de 
renovação de outorga da emissora em freqüência modulada dessa entidade, na cidade 
de Pederneiras, Estado de São Paulo, cumpre-nos informar que o mesmo ainda não se 
encontra devidamente instruído, pelos seguintes motivos: 

I - deverão ser encaminhadas cópias legíveis e autenticadas dos 
comprovantes de recolhimento da contribuição sindical, como segue: 

a) Sindicato dos Trabalhadores em ~ m ~ r e s a s  de Radiodifusão e 
Televisão do Estado de São Paulo, exercícios 1996 a 2000. 

b) Sindicato das Empresas de Radiodifusão e Televisão do Estado de 
São Paulo, exercícios 1996 a 2000. 
Observamos que tais comprovantes poderão ser substituídos por 
certidões fornecidas pelos próprios Sindicatos. 

I1 - a entidade deverá acostar aos autos laudo(s) de ensaio(s) do 
transmissor, onde constem as medidas completas, realizadas há menos de um ano e 
esteja evidenciado o pleno atendimento das especificações exigidas. Cumpre salientar 
que referido(s) laudo(s) de ensaio(s), deverá(ão) vir com a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), relativa ao engenheiro responsávgl pela elaboração 
do(s) mesmo(s); 

III - deverá , também, ser carreada, nos termos do artigo 102 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.O 52.795163, 
cópia autenticada da alteração contratual, autorizada por esta Delegacia através da 
Portaria n.O 06, de 11 de janeiro de 2001 (cópia anexa), devidamente registrada e 
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - "JUCESP". 

Rua Vergueiro, n.O 3073 -Vila Mariana - São PaulolSP - CEP.: 04101300 - Fone: (OXXII) 55768800 



1 
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SERVIÇO P~BLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE sÃO PAULO 

Processo n.O 53830.000141/00 
Continuação fls. 02 I 

O não cumprimento das exigências ensejará a aplicação das penalidades 
previstas na legislação específica, sendo os prejuízos decorrentes de toda 
responsabilidade dessa entidade. 

Atenciosamente, 

Delegado Substituto 

A Sua Senhoria o Senhor 
EDVALDO AL HAJ 
Diretor Gerente da REDE ASSOCIADA DE WDIODIFUSÃO LTDA. 

ktã; e-2202 6-8' 8 f l d ~  - @O; 8 1. 
São Paulo-l SP-. /nc 2 7 4 ~  ,w&&- /5ic 
CEP: 01 31 0-300 

SEJURIRTP 

Rua Vergueiro, n.O 3073 - Víla Mariana - S%o PaulolSP - CEP.: 04101300 - Fone: (OXXII) 55768800 





I 
Sewiço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

No do Processo: 53830.000.141 12000 

Interessado(a): Rede Associada de Radiodifusão Ltda 

Assunto: RENOVAÇÃODEOUTORGA 

Senhor Chefe da Divisão, 

Analisados os presentes autos, concluímos pelo procedimento materializado na 

minuta de ofício que propomos seja submetida ao Senhor Delegado para eventual assinatura. 

- 
Chefe de Serviço 

De acordo. 

A consideração do Senhor Delegado, para efeito de apreciaçáo e assinatura do ato, 
se concorde. 

L Y ~ ~ M A L V E Z Z I  
Chefe de Divisão 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Qf. n.O 338 12002 - DMCISEJURIRAD 
(Tornando ao assunto, favor mencionar esta referência) 

São Paulo, 18 de março de 2002. 

Ref.: Processo n.O 53830.000141/00 

Senhor Diretor, 

Reportando-nos ao processo em referência, que trata do pedido de 
Renovação de Outorga da emissora em freqüência modulada dessa entidade, na 
cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, cumpre-nos reiterar os termos do Ofício 
n.O 057101 - DMCISP de 16/01/01 (cópia anexa). 

Diante do exposto, fica conferido o prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento deste ofício, expedido com AR-Postal, para cumprimento da 
exigência feita, sob pena de caducidade dos serviços outorgados, nos termos da 
legislação específica. 

Atenciosamente, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Delegado 

A Sua Senhoria o Senhor 
EDVALDO AL I-IAJ 
Diretor Gerente da REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Sete de Setembro, 73 
PederneirasISP 
CEP: 17280-000 

RTPILM 

Rua Vergueiro, 3073 -Vila Mariana - São PaulolSP - CEP.: 04101-300 - Fone: (OXXI  1) 5576-8800 - Fax: ( O U 1  1) 5576-8815 







, 
Pederneiras, 8 de abril de 2002.: 

Ref. : Processo n .O 53830.000 14 1/00 o, \ u 

Em cumprimento ao ofício no 33812002 - 
DMCISEJURIRAD, estamos encaminhado a esta delegacia 
copias autenticadas dos documentos solicitados. 

Sendo o que tínhamos para o momento, 
apresentamos protestos da mais alta estima. 

Ao Senhor 
Everâldo G m e s  Ferreira 
Delegado do Ministério das Comunicações em Sao Paulo 
Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana --- São Paulo 
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Declaramos, para os devidos fins, que REDE ASSOCIADA DE 

RADIODIFUSAO LTDA - AM., concessionária de serviço de 

radiodifusão sonora, com sede na Rua Eliazar Braga, 65, 

município de Pederneiras, Estado de São Paulo, inscrita no 

C.G.C.M.F. sob no 56.002.72810001-07, recolheu regularmente as 

Contribuições Sindicais dos exercícios de 19981 19991 20001 2001 

e 2 0 0 2 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

São Paulo, O1 de abril de 2002. 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISÃQ NO ESTADO DE S ã 0  PAULO 
Rua Marques de Itú, n V 0 ,  7 Q n d a r ,  conjunto 7'2 - CEP 01223-001 - TelIFax: 255-3109 - 256-8993 - Vila Buarque - São Paulo - SP 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 
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GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL - GRCS IfEDE ASS()C;IADA 
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MINISTERIO W TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO D A  CON T R I B U I Ç A O  SINDICAL 

DATA ,' 
OSSC;\,%S,lfi A j - ) i r 2 u C  ~ : S E s d i  P9LENCI-Lq. V 0  C V E  S E  i ' 5 i E a E  A "üA1;35 D E  F E ' C ? E V C . 4  G d  
CONTRIBUIC%O.., APENAS O CAMPO 37. GUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR 'VALOR OE REFEP$NCIA VIGENTE. 
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L A U D O  D E  E N S A I O  F M  

1 - INTERESSADO: 

1 . I  - Nome: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

1.2 - Endereço: Rua 7 de Setembro, 73. 

Pederneiras - SP. 

2 - ENSAIO: 

2.1 - Motivo: renovação de licença. 

2.2 - Endereço onde foi realizado: Rua Duque de Caxias esq. com a Rua 

Paulo Dias. Pederneiras - SP. 

2.3 - Data em que foi realizado : I411 212000. 

3 - FABRICANTE: 

3.1 - Nome: SNE - Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda. 

3.2 - Endereço: Rua Júlia Cortines, 67. Sacoman. 

São Paulo - SP. 

4 - TRANSMISSOR: 

4.1 - Modelo: BTFI 000 

4.2 - N.O de série: 94 

4.3 - Função: Principal 

5.1 - Freqüência: 

5.1.1 - Nominal: 88.300,000 kHz. 

5.1.2 - Medida em ambiente normal: 88.300,536 kHz. L,,] 

.4BELirjblATO DE I\iCi'TAS DE FEDERIIEI4AS 
i3eciaro que 8 presente iotostáii-a B uina ct~pia 
fiei riocur;i$nto qur com esta me íoi ap:t.S?,fi-l .r 



5.1.3 - Variação máxima de frequência na unidade osciladora, observada 

durante 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente: 

250 Hz - Valor permitido: + 2000Hz. 

5.1.4 - Variação máxima da frequência com alteraçâo da tensão de 

alimentação em f: 10%: 

150 Hz - Valor Permitido: 2000Hz. 

5.2 - Resposta de audiofrequência - pré-ênfase 50 us 

FREQU~NCLA 

LIMITE MÁXIMO 

LIMITE M~NJRIO 

+4,5 +7,0- +9,0 -I-12,5 dB L+F 

L-R 

L-R 

50 

O 

-4 

100 

O 

-3 

400 

O 

-3 

1000 

+0,4 

-2,6 

5000 

+5,4 

+2,4 

10000 

+10,2 

+6,6 

7500 

+8,2 

+5,2 

- 

15000 

+13,0 

8,6 

- 

IIz 

tlB 

clB 



5.2.1 - Distorção harmônica (máxima permitida 1 %) 

5.3 - Medição de ruído 

5.3.1 Nível de ruído (FM) da portadora em relação a 100% de modulação a 
400 Hz. 

5. 3. 2 - nível de ruído da 

portadora (AM), em relação a 

100% de modulação em amplitude. 

MONO 

VALOR VALOR 

MEDIDO PERMITIDO 

-50 dB 

ESTÉREO 

ESQUERDO / DIREITO 

VALQR 
PERMITIDO 



5.4 - Atenuação de harmônicos e espúrios: 

HARMONICO 

2 O 

3 O 

4O 
* 

5.5 - Potência: 

-ERCIA 

120-240khz 

240 - 600KHz 

mais de 600 

kMz 

5. 5.1 - potência nominal do transmissor: 1.000 Watts 

FREQUÊNCIA 

176,60 Mhz 

264,9 Mhz 

353,2 Mhz 
* 

5. 5.2 - potência de saída estipulada para a emissora: 1 .O00 Watts 

5. 5.3 - potência de saída medida: 1 .O00 Watts 

Não há 

Não há 

Não há 

6 - INFORMAÇÕES ESPEC~FICAS DE ESTEREOFONI* 

6.1 - Fabricante: SNE - Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda 

ATENUACAO 

MEDIDA 

-80 dB 

-80 dB 

-80 dB 
h 

Modelo: BTE-1 

Medições de estereofonia: 

- Frequencia da subportadora piloto 

4 

ATENUAÇÃO 

PERMITIDA 

-80dB 

-80dB 

-80d5 

-80dB 

ATENUAÇAO 

MEDIDA 
x 

* 

x 

ATENUAÇAO 

PERMITIDA 

-25 dB 

-35 dB 

dB 



'.6.3.1.1 - valor medido: 19.000 Hz ; perm6ido: 19000 + 2 Hz. 

6.3. I .2 - variação máxima: + I  Hz ; permitida: i- 2 Hz. - 

6.3.2 - Percentagem de modulação da portadora principal pela subpo 

piloto: 9 % (limites permitidos: 8 a 10%). 
i 

6.3.3 - Separação estereofônica: -.j. 1 
' * y* )\L - , .f 

riiítiiino 
50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 HZ exigido . 

LIR -34 -36 -37 -39 -39 -4 O -4 1 -41 dB 29, 7 dB 

RIL -33 -35 -37 -40 -40 -40 -4 1 -41 dB f a d ~  

6.3.4 - Diafonia no canal principal, causada pelo canal estereofônico 

correspondente a 90% de modulação: 

6.3.5 - Diafonia no canal estereofônico, causada pelo canal principal 

correspondente a 90% de modulação: 

6.3.6 - Modulação residual na portadora principal: 

L+R - 
L -R 

1 Permitida até 1% 1 I Medida : -49dB 

I I 

6.4 - Medições específicas para emissões em canal secundário: 

50 

-41 

6.4.1 - Fabricante: xxxxxxxx 

6.4.2 - Modelo: xxxxxxx 

100 

-44 

400 

-46 

1000 

-47 

5000 

-49 

7500 

-50 

1000 

-50 

15000 

-50 

Limite inínimo 

-40 dB 



ESTABILIDADE: 

+ FREQUÊNCIAS CENTRAIS DAS SUBPORTADORAS: 

6.4.3 - Resposta de audiofrequêilcia: 

t a  

I I I I I I xxx ~xxx I XXX 1 XXX / O xxx I xxx i ~ B L I I  I 

2a 

6.4.4 - Soina aritmética das porceiltageils de iliodulação da portadora principal, caiisada 
pelas subportadoras dos canais secuiidários: xxx %. Pei~l~itido: 30% em nioiloiiinico, 
10% em estereofônico. 

6.4.5 - Distorção harmôilica total e ruído no canal secundário: 

- -  

6.4.6 -Ruído do subcanal medido: xxx dB. Permitido: -60 dB. 

Distorção 
Harmônica 

6.4.7 -Desvio da subportadora medido: xxx kHz. Perii~itido: k 4  IcEIz. 

6.4.8 - Resíduo ila portadora principal, provocado pela operação das subpoi-tado1.a~ dos 
cailais secundários: xxx dB. Máximo permitido: -60 dB. - 

30 

XXX 

50 

XXX 

100 

XXX 

400 

XXX 

1000 

XXX 

2500 

XXX 

5000 

XXX "/u 
- 



7 - OUSERT~ACQ)ES VISUAIS NO TRANSMISSOR; 

7.1 - Plaqueta de identificação: 
Modelo: BTF1000 No Hoinologação: 0361186 
Data de fabricação: 05190 No de série: 94 
Freqüêilcia de Operação: 88,3 Mhz 
Potência estipulada para emissora: 1,O ICW 
Aliinentação: 2201127 Volts Fases: 02 

7.2 -Medidores de estágio final de RF: 

a) de correilte contínua de placa ou coletor: 
TEM 
b) de tensão coiltíiiua de placa ou coletor: 
TEM 
c) de potêilcia de saída (incidente e refletida): 
TEM 

7.3 -Existêilcia de toniadas de RI?, para ligaçiio de monitor de: 

a) inodulação: 
TEM 
b) frequência: 
TEM 

7.4 - Existência de blindagem nas ligações de RF ciitre as ~~nidades do trailsmissor: 
TEM 

7.5 - Existência de blindagem nos estágios ou unidades: 
TEM 

7.6 - Dispositivos de segurança pessoal: 

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão: 

TEM 

b) existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor, coni todas 

as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a 

terra: 

TEM 



L @. $ 

c) existência de interruptores de segurança, em todas as partes , 

- --' 
acesso as partes do transmissor, onde existam tensões superiores a 350 volts, 

que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas 

portas for aberta: 

TEM 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos 

com tensões superiores a 350 volts, com toda as portas fechadas: 

TEM 

7.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) interruptores de porta e resistores de sangria, 

b) relê de mercúrio, ligado com a pressão do ar. 

Leitura dos medidores 

Corrente Placa: O - 1,5A I 
I 

Grade Aux.: 0 - 50 mA 1 110 mA 

Alta tensão: O - 5KV 

Pothcia: O -- 1,s KW 

2,7.KV 

1,0 KW 



ANEXO 1 - RELAÇÁO DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZAD,QSs 

, *um, ?b" 2 
I - FM Modulation Monitor 

Model FMM-1 & FMS-1 - BELAR 

Série n.O 103066 & 202808 - Precisão: 2 2% 

2 - Oscilloscope - 15 MHz 

Model T922R - TEKTRONIX. 

Série n.O 60122259 

3 - Gerador de Áudio 

Model LAG-26 - LEADER 

Série n.O 6070784 

4 - MEDIDOR DE DISTORÇÃO 

Model LDM-I 70 - LEADER 

Série n.O 8040435 

5 - MEDIDOR DE FREQUÊNCIA 

Model MF-7150 - MINIPA 

Série n.O 000000817 - Precisão: I Hz para 500 MHz, 

6 - ANALIZADOR DE ESPECTRO 

Model7Ll2 - TEKTRONIX 

Série não tem. 

7 - WATTMETER - 50 

Model43 - BIRD 

Série n.O 248457 - Precisão: 5 5% 

8 - CLAMP METER 

Model CAM-270D - SANWA 

9 - CARGA 50 OHMS 

Model694 BIRD 

Serie no 1250. 

1000 Watts. 



- Declaraçiio do Profissional Habilitado: 'I\ 77 *@ 
/' ' 

"Declaro sereiii verdadeiras todas as iiifomaçõcs coiistaiites deste laudo, obtidas 

mediante elisaio por tiiini realizado, pessoalineiite, no tralisiiiissor a quc se scki-e. O 

presente laudo coiista de dez follias, todas iiumeradas e rubricadas coiii a i-iibrica 7 de que faço L~SO". 

\ 
Pedenieiras-SP, 1411 212000. 

- 

- Parecer Coriclusivo: 

Nolnkk% rea: í 796974)-S ;sio~~ 

"Para os fms previstos na Nomia ri." 05/82, aprovada pela portaria iniiiisterial 11 ."  214, 

de 26 de iioveinbro de 1982, DECLARO que o trai~siiiissor de frcquêiicia iiiodulada 

SNE, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, ateiidin n todas 

as normas tecilicas vigentes e a ele aplicáveis". 

rea: 179697lD-S 

CPF: 499.970.336104 

- Declaração do iiiteressado: 

"Na qualidade da represeiitante legal da Rede Associada de Radiodifiisiio Ltda, 

DECLARO que o EngO. José de Freitas Borges Neto, esteve iio eiidereço abaixo iio dia 

14 de dezeinbro de 2000, ensaiando o transinissor SNE, de fiequêiicia iiiocliilada, 

modelo BTF 1000, série n." 94, 

Pedei-iieiras-SP, 1411 212000. 

Diretor ~ e r e h  

Endereço: Rua Duque de Caxias esq. com Rua Paulo Dias. Pedertleiras-SP. 



Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

No do Processo: 53830.000.14112000 

Interessado(a): Rede Associada de Radiodifusão Ltda 

Assunto: renovação de Outorga 

Senhor Chefe da Divisão, 

Analisados os presentes autos, concluímos pelo procedimento materializado na 

minuta de oficio que propomos seja submetida ao Senhor Delegado para eventual assinatura. 

Chefe de Serviço 

De acordo. 

A consideração do Senhor Delegado, para efeito de apreciação e assinatura do ato, 
se concorde. 

São Paulo, em 

LYDIO MALVEZZI 
Chefe de Divisão 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. n.O 486 12002 - DMCISEJURIRAD 
(Tornando ao assunto, favor mencionar esta referência) 

São Paulo, 15de abril de 2002. 

Processo n.': 53830.0001 41/00 

Interessada: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga 

Sr. Gerente, 

Encaminhamos o presente processo a ANATEL - EROI FDIN, para as 
providências técnicas subsequentes, informando que sob o ponto de vista jurídico a 
entidade encontra-se, até a presente data, devidamente regularizada. 

Outrossim, caso essa Gerência oficie a entidade para atender eventuais 
exigências de ordem técnica, favor verificar a situação da entidade-perante o "FISTEL" 
e, se for o caso, notificá-la para efetuar o pagamento. 

Atenciosamente, 

EVEMLDO GOMES FERREIRA 
Delegado 

A Sua Senhoria o Senhor 
1 

I 
t 

Everaldo Gomes Ferreira 
Gerente Regional do ERI - ANATEL - são Paulo 

RTPILM 1 
I 

Rua Vergueiro, 3073 -Vila Mariana - São PauloISP - CEP.: 04101-300 - Fone: (OXXI  1) 5576-8800 1 Fax: ( O X X I  1) 5576-8815 



Licenciamento por alteração têcnica 
Recliunaçiío de Radiointerferência Especial 
Licericiameiito inicial Renovação 
Eiiquadramei~to no PBFM 

- - . - - - - - - -- - - --,  li - IDENTIPICAÇÃO DA ENTIDADE 
- - . . . - - - - - - - - . - - - - --- .- 7 I 1 1 - NomeIRazão Social No SITAR -- - 

4utorizado REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
1 Verificado REDE-AS 

Item 15 art.122 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.1 - Endereço: I I 

e ~ o s t a  em locãl visível no recinto onde se encontram os transmissores - 

1.5 - Canal (Freqüência [MHZ] - PBFM) 1 Classe 

Autorizado: - RUA - . . SETE . DE SETEMBRO - S 73 
Cidade: -- .. PEDERNIRAS . . -. ... -. . . . . . . UF: SP 
CEP: 172SOOOO . .-. . Fone: R 
Verifiçad E SETEMBRO S 73 

Art.46 Dec 52,795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

n 

R 

RFGFRIRFFGISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Tbcnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM -Plano Básico de FreqUBncia Modulada 

6a revisão em 04102102 

Art. 62 DL 236167 

Item3.1 e 3.3.1 RTFMcIc 
Canal (Freq.) 202 (88,3) 202 (88,3) -I Art. 62 DL 236167 



LAUDO No: 0008/SP20021091 

Art. 63, "e" DL 236167 

2.3.1.5 - Altura do centro 
R 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c 
geométrico até a base da 43,50 i;'" Art. 63, "e" DL 236167 

2 3 2kFabricante 
2.3 2.2 -Modelo 

2 . 3 . 2 . 3  Condutor  externo da linha de transmissãc! ligado a ~ & r a .  R 
Item 5.3.1 RTFM c/c 

- ---- --- Art. 63, " d  DL 236167 
2.4 - Sistetna irradiante auxiliar 

2.4.1 - Antena Autorizado Verificado 

---- ---- NA Item 5.2.1.1 RTFM c/c 1 2.4.1.1 - Fabricante - Art. 63, "e" DL 236167 
.,4.1.2-Modelo 1 --e- ---- 

m ú m e r o  de elementos ---- ---- -. - 

122.1.4 - Polarização 
I I 

---- ---- 1 NA 

2 4 1 5 - Altura do centro 
---- ---- NA Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM c/c 

geométrico até a base da Art 63, "e" DL 236167 
torre (solo) [m] 

2.4 1.6 - Azimute de ---- ---- 
orientação [ONV] 

NA 

2.4.2 -Liilha de transmissão auxiliar Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
--- NA' Art. 63, "e7' DL 236167 

2.4.2.1 - Fabricante F -- 

7.4 2 2 - Modelo 
F T - a n d u t o r  externo da linha de transmissão' ligado à Terra. XT A Item 5.3.1 RTFM c/c 

Autorizada Verificado 

I 2.5.1.1 - Fabricante I SNE I SNE I R 1  

Art. 63, 'W' DL 236167 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "ey' DL 236167 

2.5.1 4 -Potência de operação 1000 937 R 
Item 6.4,1 RTFM c/c 

[kWI Art,63, "e" DL 23 6/67 
2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

h I 

L. 

RF. -- Item 7.2.1" h" RTFM c/c 
2.5.1.6 - Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final R -- Art. 62 DL 236/67 

BTF 1000 BTF 1000 

de KF. 

RFGFRIRFFCISRFIANATE~LAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento TBcnico p/ Emissoras de Radiodifustio'em FM NV - Nâo Verificado NA- Não se Aplica 
BBFM - Plano Básico de FreqOQncia Modulada 

6a revisão em 04102102 

I 2 5.1 3 - ~ertificação I 
0361186 0361186 R 

Item 7.4.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 23 6/67 

R 
Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 



2 5 1 17 - Ajuste externo dos circui 

Item 7 1 3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

2 5 2 7-Medidor de c 
RF Art 62 DL 236167 6 ---- - -- -- 
2 5 2 8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida Item 7 2 1 "h" RTFM c/c i 

NA 
--- Art 62 DL 236167 
2 5 2 9 -?ornada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de NA Item 7..2 1 "i" RTFM c/c 
monitor de modulação Art 62 DL 236167 
2 5 2 10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de Item 7.2.1 "i" RTFM c/c I 

monitor de fiequência 
NA 

- - Ast 62 DL 236167 11 
2.5.2.11 - Dispositivo de seguranqa que impeqa o funcionamento do 

\nsmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado 

2.5.2.14 - Kexistência de dispositivos exterrlos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 
2.5.2.15 - Dispositivos que permitam a ínibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de NA 
oneracão autorizada 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
&. 63, "d" DL 236167 

Item 7.2.1 "q" RTFM c/c I 
Art. 62 DL 236167 

Item 3.2.3 RTFM c/c 

r 3 

2.5.2.16 - Resistores de sangria ou 

2.5.2.17 - Intemupt 
ou iguais 350 Volts. 
2.5.2.18 - Gabinete com as partes expostas ao operador 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de RadiodifusPo em FM NV - NBo Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM -Piano Básico de Freqiigncia Modulada 315 

6a revislo em O4102102 



-- 
Ari.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2' PMC 26/96 c/c 

- Art. 63 "e" DL 236167 

. . ~ 

.. .___ ~. 

I Cidade: -. . -.. -- ---- -- 

CEP: Fone. 
~ ---.- . .... --- -- 

Verificado: -- -. 
f :?de: . -- .- 

- 

CEP : Fone: 

Art.46 Dec. 52795163 e 
h. 2" PMC 26196 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

RFGFRIRFFCISRFIANAIEULAUDOIFQRM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RIFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - NBo Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 415 

6a revisão em 04/02/02 



A VISTORIA: j DOi.2 h DATA: -- E ;j I & / 
EPRESENTANTE DA ENTIDADE: 

IDENTIDADE No: 

A 'YTE DE FISCALIZAÇÃO . 

FORMAÇÃO 

ASSINATURA 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

CREA No: yL i&i  1 
CREDENCIAL NO : 2-53 - I ,  I 

ASSINATURA : CREDENCIAL NO: 

I NOME : II 1 FoRMAçÃo: CKEA No: 

CREDENCIAL No : 

RFGFRIRF FC/§RFIANATEULAUDOIFORMM012 LEGENDA: Situapão: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento T6cnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Blsico de Freqüência Modulada 515 

Ga revisão em 04/02/82 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES - ANATEL 

Motivo da Vistoria 
Rotina a ticenciamento por dteraçâo técnica 

ReclamaçBo de Radiointerferência Especial 

Licençinmento inicial ~ e l l ~ v r r ç ~ o  

DESCRIÇÃO I Situaçlio I ENQUADRAMENTO 

Verificado: REDE ASSOCIADA DE RADIODUFUSÃO LTDA 

1.2 - Aplicação do Sistema: 
IL] Comunicação de Ordens Internas a Ligação para Transmissão de Programas R 

Reportagem Externa 
Ligaqão para Telecomandq / TglemediçFio 

1.3 - Endereço da Estação: No Estação: . 
Autorizada: RUA SETE DE S E T E m O ,  S 73 
Cidade: PEDERNEIRAS ~~ .~ UF: SP R 
Verificado ......... RUA SETE DE SETEMBRO., S. 73 
Cidade: PEDERNEIRAS ... .. - ............ ..... , UF: SP 

1.4 - Coordenadas Geográficas: -- 
A~~torizada: Lat.: 223 21 14 1 Long.: - 048W 47 41 -. NA 

Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alíi~ea "a" 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "a" 
Repcrtagem Ext. - Item 17.4 alínea "a" 

da Nornla 0 1178 
Lig. Telecaman. e Telemedição - Art. 46 

Dec. 52795163 c/c 
Art. 62 Dec. Lei 236167 

Item 2 Norma 01178 c/c 

Art. 63 alínea "f' Dec. Lei 236167 

Comun. Ordens Int. - Item 15.3 alínea "b" 
Lig. Transm, Prog. - Item 16.3 alínea " b  
Reportagem Ext. - Item 17.3 alínea "b" 
Lig. Telecom. e Telemedição - Item 19.1 

da Norma 0 1/78 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 

Verificada: Lat.: 

Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 
Dec. 52795163 c/c 

RFGFWRFFFtÇRFIANATEULAL1DOtFORM.04~ LEGENDA: Situação: R - Reguiar I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
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LAUDO No: o009lS~2oo21 o91 

Bec. 52795/63 

I I t I 

3 - INSTRUMENTOS UTILUADOS NA VISTORIA I 

2.2.3.2 - Altura [nl] 
2.2.3.3 -Polarização 
2.2.3.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 

I I 3.1 - Idet~ti-ficagiio e código dos it~strut~~et~tos e ctpa,ai--ellms utiiaados. 
D E S C R I Ç Ã O  

15 
B 

301 

ANrlLISrU30R DE ESPECTRO ADVMTEST U364l 
GPS MAGELLAN 300P 
BUSSOLA SAMAYA 
TRENA LUFI(IN 

LOCAL: PEDERNEIRAS 

INICIO DAVISTORIA: 1605 h DATA: 13 / 06 / 02 TÉRMINO DA VISTOiUA: 1700 h DATA: 13 / 06 1 02 
--- 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: CARGO: 

IDENTIDADE: ASSiNATUM: 

16 

H 

306 

033.902 
012.173 
043.866 
033.208 

i 

RFÍ;FWRFF&SRF/ANATEUtAUDQ/FORA,l.Mt LEGENDA: Situação: R- Regular t - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

4ia revisão em 49iBj/01- 

R 
R 

R 

W A T T ~ ~ T R O  BBD 43 
TRIPE 
TELÊMETRO 

P 

012.523 
SIN 

013,549 

h. 46 c/c item 33 e 34 Ari. 122 
Dec. 52795163 

I 



LAUDO No: 0002 I ~ ~ 2 0 0 2 1  

FORMAÇÃO 

ASSi NATU RA CREDENCIAL No 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO MARCIO G 

FOPMAÇÃO TECNICO CREA No 5060708220 

e- 

ASSINATURA /&\ h!\ Li  /) ?)[;<;h2 CREDENCIAL No 555-0 

- 
KESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS MEDIDAS E CONVALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOhlE 

FORMAÇÃO: CREA No: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

RI?l'< FIIII~I~CISRFI.~NA1~ELlLA~~DOlFORRIIO04 LEGENDA: Sittiação: R - Regiilar I - lrregulltr 
NV - N l o  \'erificado NA - Náo se Aplica 

6" revisâo eiii 22110101 



Para 
REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
At. Sr. Celso AI-Haj 
Rua Sete de Setembro, S73 - Centro 
PEDERNEIRAS - SP 
17280-000 

Assunto : PROTOCOLO ANATEL 

Prezado Sr.: 

Estamos enviando documento da Rede Associada devidamente 
protocolado no Escritório Regional da ANATEUSP, sob o n.'. 006573 em 29 de 
Marçcr de 2000, na qual apresentamos defesa referente ao Laudo de Vistoria Técnica 
ANATEL PH02-SP2000-03477 - Vistoria para fins de renovaçao de outorga 
serviço FM. 

Sem mais para a oportunidade~ubscrevemo-nos 
; \. 

Í 



--- - 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇOES TÉCNICAS 
--- --- 

2 - REGISTRO FISTEL 
FREQUÊNCIA MODULADA 1 

d 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 

5 - LOCALIZAÇAO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

6 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL 

7 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR 



g - TRANSMISSORES 
PRINCIPAL - (JÁ AUTORIZADO) 
FABRICANTE 

I S N ~ E ~  .--L IsIoIc.: ~ N ; A ~ c /  I / o I N / A J L [  .- ~ D J E J J E I L ~ E I T I R I O ~ ~  - -- - I I C ~ A  - 
MODELO POTENCIA =AIDA CERTIFICACAO 

AUXILIAR - I I 
FABRICANTE I I 

10 - SISTEMA IRRADIANTE 
FABRICANTE 

I T I E / E / L I  I T I E  L l E  E L L ~ E I T R ~ O N I  -i -L - IICAA~ - - _-L-- 1 ~ ~ ~ 1 ~ / ~ 1  - 1 I 1 1 ' / 1 I - _ -  I _ _ -  - - 
G r w x  ORIENTAÇAO DO NV NO DIAGRAMA 

E E p C I P ;  1 4 1 ~ 1  I 1 j , J I 1 1 I 3 I j j 2 1 2 1 d B d  / ~ I ~ ~ o ~ , I o I  J"""U" 

11 - LINHA DE TRANSMISSÃO NOTIFICADO FISCALIZAÇÃO 

FABRICANTE 

/ K I M ! P /  I c I A I B / o / s I  / E /  I s I I I s I T ~ E I M I A I s J  / E / s / P I E I c ~ I I A ~  l j s j  I I__I 1 1 -- 
MODELO COMPRIMENTO DA LINHA (L) ATENUAÇAO (AL) 

I c I F ~  171p"/ / I I 1 1  / I Q I ,  I ~ I Q I ~ B B " o o I ~  I 
12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

[ J ~ o ~ s ~ E ]  ~ E ] D L U J A I R / D ~ /  I M ~ A ~ R [ T ~ I ~  ~ c + . ~ P ~ P ) I / A /  1 1 1 I 1 I I I 

- 
REG CREA EN D G'co i l -h  

1813 3 1 0  171-  _L-> I D I  i_ ' A ~ v ( _  - J F I R ( A ~ N I c /  I [ s ~ c ~ o ~  \M } A I T ~ A ~ / R I A ~ z / z ~ o ~ ,  1m] -- -- 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) 

1 I 
BAIRRO 

~ / N ~ D - : R ~  1 - 1 1  1 1  i i 1 1  1 1  I h ]  
CIDADE d u h l  / B I R ~ ! N I c ~  1 1  1 ' IF L 

I IshM~ld-~-,ol-;-IJ I I ' i I I I i I I ! I I I l i l I I I S L P ~  
CEP TE FAX 

E-MAIL 
1 I I ~ I I - I ~ I ~ I ~ ~ ~ ~ o I o I ~ ]  

LOCAL / 
I I DATA 

I s IA !o  !plnluI 
- 

ASSINATURA , 
1 
1 i 

Definiçõesisiglas i-t------. utilizadas : -- 

/ CIE i - ~ornercial/  Educativo. 
L i- - - - - - - -. - .- - - 

i Polarização - H: Horizontal V: Vertical C: Circular E: Eliptica. 
---- - -- 

! ' G.jAX i - Ganho máximo do sistema irradiante. --- + ---------- 
! 

---- ~ 

NV ! - Norte Verdadeiro. 
-_______---------- 

--h -- 

C BT , - Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 
L .  . -  . .  - - . .- . ~ 

HCG - Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação a base da torre, - -2- . - . -  - ~_ _ -  . 
~ - - -  ~ 

H T - Altura física da estrutura de sustentação do sistema irradiante com relação a sua 
base 

____I_L_-_- -- - --- -- -- -_ - . - 
Verso F o r ~ r i i i l ~ ~ ~ i o  FM 00 1 



AGENCIA NACIONAL DE T 

. -- - - - - - - 

FORMULÁRIO DE ESTUDO TÉCNICO 
FREQUENCIA __  _ MODULADA 

. -~.- . - .. - 

i - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~ R ~ E I D I E / s ~ o ~ c ~  I I A I D ~ A I  1 ~ 1 ~ 1  I R [ A ~ D ~ O ~ D ~ I ~ F ~ U ~ S ~ A I O I  I L ~ T ~ D ,  
- 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CÕEINUAÇÃO) CGc 
[ A I  I I I j  1 1 1  1 1  1 1  1 1  I ~ ~ I o ~ o ~ o [ I I o ~ ~ ,  - - 

2 - ÁREA DE PRESTAÇAO DO SERVIÇO 
LOCALIDADE 

3 - PERDAS NA LINHA DE TRANSMISSAO (Po) 
Comprimento da linha (L): 32 ACRESCIDO DE 1 .O dB de Atenuação 
Atenuação em 100 metros (AL): 0,40- dB Adicional de Conectores e Chave Coaxial 

além do alimentador (divisor) da antena. 
Perdas na linha (PD = L .  A, ): 1 , 1 2 8  dB 

1 O0 
Perdas na linha (Pv = I O (o.'xpD)): 1,297 vezes - 
Eficiência da linha (EF = 1 ): 0,771 3 

p v  

4 - POTÊNCIA EFETIVA I IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAx) . 
ERPMAX = PT x GT(MAX) x EF = 1 , O  x 2, l  x 0,7713 = 1,62 kW 

PT : Potência de saída do transmissor, em kW. 

GyMaxi : Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes ( G T ( ~ M ) ( v s i e z )  = I 0  (0.1 x GT(max)(dBd) 
). 

EF : Eficiência da linha de transmissáo. 

5 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE (ERPM) 
AZIMUTES NMT HSNMT ERP~z DISTANCIA AO DISTANCIA AO 

(radiais) (m) (m) EH EV E (kW) CONTORNO CONTORNO 

em graus 
I 2  (~max )* )2 DE 74 d B ~ i  DE 66 dBki 

O 

45 

90 

135 

1,0000 

0,7570 

0,5930 

0,7060 

180 

225 

270 

315 

- 

Valores 
medios 

461,80 

473,52 

462,30 

462,95 

1,619 

1,225 

0,960 

1,143 

Obs Identificar com asterisco (') as radidis de interferènc13s, que não deverão ser consideradas no chlculo dos valores medios 

ForniÚlaiio FM002 

524,09 

543,36 

550,25 

516,80 

499,38 

83,20 

71 ,48 

82,70 

82,05 

(km) 

9,27 

8,25 

8,32 

8,61 

20,91 

1,64 

-5,25 

28,20 

- 

1,0000 

0,7570 

0,5930 

0,7060 

(km) 

13,l 

11,89 

11,96 

I- 12 35 _ 

1 ,o 
1 ,o 

1 ,o 
1,O 

0,9020 

0,7920 

0,7220 

0,8460 

----- 

- 

0,7897 

1,O 1 0,9020 

- JI t-------- m-_l;L +-- 
1 ,o 07897 7,15 

'. - 
i 

1,460 

1,282 

1,169 

1,370 

1 ,o 0,7920 

5,83 

5,64 

5,50 

5,74 

8,79 .__ 

8, ?!L--. 
8,41 -- 

8,68 

- 

1.0 i 0,7220 

1 ,o 0,8460 

L 
I 



Beam-Tilt = 0 graus 

sobre o nivel médio 

8 - LEGENDA I DEFI 
---------- 

- HSNMT = CBT + HCG - NMT 
- : Altura do centro geométrico do sistema irradiante, em relação ao nível médio do terreno. 

no azimute considerado. 

- c,, : Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

- H,,: Alluia du çciiliu gcuiiiL;liicu du sislciiia iiiadiaiilc cii i  iula$.iu A busc da luiic. 

- N nível médio do terreno no azimute considerado 

9 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

- -. - . - . - -- - - -- -. - 
Verso ~ o r n i ~ i l á r i O ~ ~  002 







ANTENA PARA RADIODIFUSÃO SONORA EM F 
Modelo BECP - tipo L e H 

Excelente performance em Stereo, SCA 
e Quadrifonia 
Otima taxa de onda estacionaria (VSWR) em 
função da banda passante 
Construção mecânica reforçada 
Possibilidades de polarização circular ou eliptica 
Sintonia diferenciada para montagens de topo 
e lateral 
Possibilidades de fabricação com 
características especiais sob consulta 

O modelo BECP fabricado pela TEEL - Tele 
Eletrônica Ltda é uma versão aperfeiçoada do 
sistema de Polarização Circular para FM que 
melhor resultados obteve no meio de radiodifusão. 
Cada seção de antena consiste num elemento 
irradiante terminado em flange tipo EIA e fixo na 
linha principal através de parafusos de aço 
inoxidável. 
A junção entre as várias seções é efetuada 
através de elementos internos de conexão 
prateados. 
Este mesmo tipo de junção é utilizada na conexão 
entre as seções e a linha principal de alimentação. 
Cada seção é constituida por 4 hastes de quarto . 
de onda unidas por conexões "Y" fundidas em 
bronze e eletricamente alimentadas em gama. 
Cada haste irradiante possue uma extensão 
deslizante destinada a sintonia da seção, a qual 
elimina o efeito corona e possibilita uma eventual 
otimização do sistema em campo. 
A antena BECP - modelo H - admite pressurização 
através da linha de alimentação, possuindo em 
seu topo, uma válvula de segurança que previne 
excesso de pressão e permite a eliminação da . 

umidade em seu interior, sem intervenção manual. 

POTENCIA ADMISS~VEL 
A antena BECP é fabricada em dois tipos básicos: 
Tipo "L" - possibilita até 4,O kW por elemento, com 

um maximo de 15,O kW para 4 
elementos ou mais. 

Tipo "H" -possibilita a aplicação de 10,O kW por 
elemento, com um maximo de 40,O kW 
para 4.elementos ou mais. 



59,3 $7 
CARACTER~STICAS ELETRICAS E MECÃNICAS 

Modelo Ganho potência Ganho (dB) Pot. Adrn. Peso (kg) Res. Venlo(l80Krnlh) 

BECP-I L 
BECP-1 H 
BECP-2 L 
BECP-2 H 
BECP-3 L 
BECP-3 H 
BECP-4 L 
BECP-4 t i  
BECP-5 L 
BECP-5 H 
BECP-6 L 
BECP-6 H 

Z79% 

, , 

.ri,cL TELE-ELE.I.I<ONICA L T b ;  579-44/9 
rua jandiroba 294 e jabaquara são pau10 a sp ccp 04347 

! 

Tel. coin Jose Euripcdes Bu-Lista 



INTERESSADO: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
Pro no: 53830000141100 

Em fiscalização A entidade acima citada, na data de 13/06/02, na cidade de 
Pederneiras / SP, a equipe de fiscalização não constatou nenhuma irregularidades. 

Diante do exposto, encaminhamos o presente processo para o OT, para 
provid6ncias subsequenteâ, 

< 

São Paulo, 20/06/2002 

) .r>- ; 
Marcio Gasque Fon 

a Credencial 555-9 

De acordo, 

Mari Ives 
Gerente Ópe"rac'6nal .dk ~iscalização 

MF-FVISP 
Rua Vergueiro, 3073 -.V. Mariana - São Paulo - SP- CEP: 04101-300 -Fone: (OXNI )  5576-8000 - Fax: (OXXII) 5576-8757 



Processo no: 53830000141 2000 
Entidade: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA 

Despacho Técnico no: 72 ;tY /RD/2002 

Trata-se de encaminhamento do presente ao SEJU WDMC/SP, conforme minuta 
de ofício anexo. 

São Paulo, 28/06/2002 KEN ITI JOITTI HOGUCHI 
Engenheiro 

i ,  

De acordo. 
A consideração do Sr. Gerente Operacional de Outorga. 

São Paulo, 28/06/2002. MARIA 6 GAVIÃO 

De acordo. 
A consideração do Sr. Gerente Regional. 

São Paulo, a810612002. 

De acordo. 
Expeça-se o ofício 

28 São Paulo, / 0 6 / 2 0 0 2  

$FÁBI POBIANCO 
beren$ y e r a k n a l  de Outorga 

KIN 
MODIDESPACHO 



Ofício no 6.267/2002/ER01 OT - ANATEL - SP 
(Usar esta referência ao responder) 

São Paulo, 28 de Junho de 2002. 

Processos no 53830.0001 41 I2000 

Prezado Senhor, 

Encaminhe-se o presente processo ao SEJURIDMCISP, tendo em 
vista que trata-se de renovação de outorga. 

Atenciosa'mente, 

Ao Senhor 
EVERALDO GOMES FERREIRA 
Delegado do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana 
São Paulo - SP 
04 1 O 1 -300 

OTIRAD 
KIJN 
ModeloAtualOiTFF.doc 

RuaVergueiro, 3073 -Vila Mariana - São PauloISP - CEP.: 04101300 - Fone.: (1 1) 5576-8800 FAX.: (11) 5576-8815 - Site:www.anatel.gov.br 



~ B ~ I % B  

Minist&aio das Ca-nunim@s 

Secretaria becutivsr 

Delegacia no Estado de 6a-s Paulo 

d o  o s  53830.000.141/2000 

l~teressado: Rede Associada de Radiodifusão Uda 

1 - Era cnmhka o presa1Ie probaesstz$ pam C[$ prc~ vidRnciasjk61lg1?1dc1~ M eemrPlpF10g,v; 

>Ao DMC-SP - Delegacia do Ministério das Comunicaç6es em São Paulo 



Page: 1 Document Name: untitled 

ANATEL - SITAR - COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN RR - ER1 CA213 
............................................................................... 

ATOS POR EMISSORA 

NOME DE FANTASIA: CULTURA 2 FM STEREO 

PREFIXO , . , . . , . . .  : ZYM677 

A T O  TIPO ATO NR,ATO DT.ASS. DT . DOU COM/EDUC , 
--------------- ------- ----e----- ---------- - - - e - - - - - 

OUTORGA PORTARIA 0000055 05/03/1990 07/03/1990 COMERCIAL 
APROVACAO DEC. LEGISLATI, 0000046 08/03/1991 11/03/1991 COMERCIAL 
1A. LICENCA L I CENCA 0000000 15/06/1993 00/00/2000 COMERCIAL 

, ............................................................................. i 
i 
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I 
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jl 

Date: 11/07,,' 2 Time: 12:15:20 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.O ~b de 1 4  de janeiro de 2001. 

O DELEGADO ESTADUAL SUBSTITUTO DA DELEGACIA DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a competência que lhe foi delegada através da 
Portaria n . O  1, de 26/05/98, nos termos da Portaria SPOIMC n.O 300, de 15/12/98 e 
tendo em vista o que consta do Processo n.O 291 00.000430/91. 

R E S O L V E :  

I - Autorizar, nos termos do artigo 1.01 do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795 de 31 de outubro de 1963, a REDE 
ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA., com sede na cidade de Pederneiras, Estado 
de São Paulo, pelo quanto segue: 

a) adaptação do capital social ao padrão monetiirio vigente, o "real" e 
conseqi4ente elevação do mesmo, passando de CR$ 1.000.000,00 (um 
milhão de cruzeiros) para R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado 
por 10.000 (dez mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada cota, 
quantificado entre os sócios na proporção que se segue: 

COTISTAS COTAS 

EDVALDO AL HAJ 5.000 5.000,00 
CELSO CARLOS AL HAJ 5.000 5.000,OO 

TOTAL 10.000 10.000,OO 

b) efetuar as seguintes cessões de cotas: 

COTISTAS COTAS 

De: CELSO CARLOS AL HAJ 
Para: EDVALDO AL HAJ 4.750 

c) alteração do contrato social, nos termos da minuta apresentada. 



Processo n.O 291 00.000430/91 
Continuação fls. 02 

II - Em decorrência das operações ora propostas, o quadro societário , 
da entidade passará a ter a seguinte configuração: 

COTISTAS COTAS 

EDVALDO AL HAJ 9.750 9.750,OO 
CELSO CARLOS AL HAJ 250 

TOTAL 10,000 

III - Determinar, nos termos do artigo 102 do referido Regulamento, 
que a entidade encaminhe cópia autenticada da Alteração Contratual, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - "JUCESP", para aprovação 
dos atos legais praticados, dependendo dessa medida o exame e a decisão de seus 
futuros pedidos. 

SEJURIRTP 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.O SS de 1 . 5  de abril de 2002. 

O DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com a competência que lhe foi delegada através da Portaria n.O 1, de 
26/05/98, e tendo em vista o que consta do Processo n.O 29100.000430/91. 

R E S O L V E :  

- Aprovar, nos termos do artigo 102 do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795 de 31 de outubro de 1963, os atos 
legais praticados pela REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA., com sede na 
cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, em decorrência da 
autorização contida na Portaria n.O 06, de I 1  de janeiro de 2001. 



SERVIÇO PUBLICO F E D E F L ~  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER JUR~DICO No h& 12002 i 

REFER~NCIA : Processo no 53830.000141/00 
ORIGEM : DMCISP 
ASSUNTO : Renovação de Outorga 
INTERESSADA : Rede Associada de Radiodifusão Ltda., 
EMENTA : Permissão para executar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, cujo prazo teve 
seu termo final em 11 de março de 2001. 

Pedido apresentado tempestivamente. 

Regulares a situação técnica e a vida societária. 

GONCLUSAO : Pelo deferimento. 

A Rede Associada de Radiodifusão Ltda., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, requereu Renovação tempestivamente do prazo de vigência de sua permissão, cujo 
termo final ocorreu em 11 de março de 2001. 

I - DOS FATOS 

I - Mediante a Portaria n.O 055, de 05/03/90 - DOU 07/03/90, devidamente 
aprovada pelo Decreto Legislativo n.O 046, de 08/03/91 - DOU de 11/03/91, foi outorgada 
permissão a Rede Associada de Radiodifusão Ltda., para explorar sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de 
Pederneiras, Estado de São Paulo. 

II - De acordo com informações obtidas junto ao Sistema de Protocolo 
desta DMCISP, foram encontrados os seguintes Processos de Apuração de Infração - PAI n.O 
53504.000365/2000, na0 53830.001 58311 995, n.O 53830.000688/1 996, na0 53830.000537/1 994 
e n.O 53830.0000854/1998, instaurados por ter a entidade cometido irregularidades na 
execução do serviço de radiodifusão do qual é permissionária. 

O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei no 4.117, de 27 
de agosto de 1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço de Radiodifusão 
Sonora e 15 (quinze) anos para o Serviço de Televisão, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais (Art. 33 § 3O), períodos esses mantidos pela atual Constituição 
(Art. 223 5 5'). 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 53830.0001 41/00 
Continuação fls. 02 

De acordo com o artigo 4O da Lei no 5.785 de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período compreendido entre o 6O (sexto) e o 3' 
(terceiro) mês anterior ao término do respectivo prazo. 

O pedido de renovação da outorga ora em exame, foi protocolizado nesta 
Delegacia Estadual - DMCISP, dentro do prazo legal (fls. 01). 

A requerente tem seus quadros, societário e diretivo aprovados pelo Poder 
Concedente, com a seguinte constituição: 

COTISTAS 

CELSO CARLOS AL HAJ 
EDVALDO AL HAJ 

COTAS 

9.750 9.750,OO 
250 250,OO 

TOTAL 10.000 1 0.000,OO 

CARGO NOME 

DIRETOR GERENTE 
DIRETOR GERENTE 

CELSO CARLOS AL HAJ 
EDVALDO AL HAJ 

Os quadros retro mencionados foram efetivados através da Portaria 
Autorizativa n.O 006, de 11 de janeiro de 2001, cuja Comprovação de Atos deu-se através da 
Portaria n.O 057, de 15 de abril de 2002, conforme cópia extraída do Processo n.O 
29100.000430/91 e acostada aos autos. (fls. 62 a 64). 

A emissora encontra-se operando regularmente dentro das características 
técnicas que lhe foram atribuídas, conforme informações do Setor de Fiscalização da 
ANATEL constantes de fls. 57. 

- 

Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifusão verificou-se que a entidade, 
seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo Artigo 12 e seus parágrafos, 
do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

É regular a situação da permissionária perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL. 

Por se tratar de permissão, compete ao Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado 
da Comunicações a decisão da matéria, conforme dispõe o artigo 6O, item II, do Decreto n.O 
88.066, de 26.01.83, publicado no DOU de 28.01.83. 

Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 53830.0001 41/00 
Continuação fls. 03 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, sugerindo o 
encaminhamento dos autos a consideração do Sr. Delegado DMCISP, para posterior remessa 
a Secretaria de Serviços de Radiodifusão do Ministério das Comunicações para 
prosseguimento. 

É O parecer "sub-censura". 

71 m-P Setor Jurídico, 

Ricardo de 
Chefe de Serviço 

De acordo. 

1) De acordo 
2) Encaminhe-se o processo a Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão do Ministério das Comunicações para 
prosseguimento. 

r( i 
EVERALDO GOMES FERREIRA 

Delegado 





Serviço Público Federal i ;  C &] 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
c0 ,' . 

t- i .  i 
,,i 

eo E ASSUNTOS JUI~DICOS DE COMUNICAC~ES * . 
C-,* * r' 

PROCESSOS: 53830.000141100 
ENTIDADE: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA 

Ao Dr. Marcus Vinícius Lima Franco para análise e parecer. 

Brasília, 14 de novembro de 2002. 

MARIA DA GLÓRIA $UXI #. DOS SANTOS 
Coordenadora Geralide Assuntos Jurídicos 

Despacho 2 glória. Doc. Rosa 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
CONSULTORIA JUR~BICA 

PARECER GONJUWMC N2 2.41612002. 

Referência: Processo n~3830.000141/00. 

Origem: Delegacia do MC no Estado de São 
Paulo. 

Interessada: REDE ASSOCIADA DE RADIODI- 
FUSÃO LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga. I 

I/ 
Ementa: Permissão para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, cujo prazo teve seu termo 
final em 11 de março de 2001. 

Pedido apresentado tempestivamen- 
te. Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: Pela ratificação do Parecer jurídico ng 
10212002, que concluiu favoravel- 
mente ao requerido. 

Trata o presente processo de pedido de renovação de permissão, 
formulado pela REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA., permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Peder- 
neiras, Estado de São Paulo. 



Processo n~3830.000141/00. 

2. A outorga em questão foi deferida a entidade ora interessada 
da Portaria n.O 55, de 5 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da Uni 
subseqüente. A outorga em apreço, entretanto, somente começou a vigorar em I I 
de março de 1991, data da publicação, no Diário Oficial da União, do Decreto Le- 
gislativo n.O 46, de 8 de março de 1991, que aprovou a Portaria supra citada. 

3. O processo foi objeto de análise pela Delegacia do MC no Estado de 
São Paulo, tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito, consoante 
Parecer Jurídico n" 0212002, fls. 65167 dos autos. 

4. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente proces- 
so, o pedido, sua documentação e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
postura de deferimento adotada pela DRMCISP, concluo, igualmente, pelo deferi- 
mento do postulado. 

5. A outorga original está amparada juridicamente nos termos do que dis- 
põem a Lei n3.785, de 1972, e o Decreto n"8.066, de 1983, eis que o pedido de 
sua renovação foi apresentado na forma devida e com a documentação hábil. 

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como deferido, porquanto não de- 
cidido ao termo da respectiva concessão ou permissão, sendo permitido o funciona- 
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e não renovados em tempo 
hábil, concluindo-se, desta forma, que a terminação do prazo da permissão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determina, necessaria- 
mente, a extinção do serviço prestado. 

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu termo final em 11 de 
março de 2001, sendo que o pedido de renovação foi protocolado na Delegacia do 
MC no Estado de São Paulo em 2 de março de 2000, tempestivamente, portanto. 

8. Diante do concurso das circunstâncias que envolvem a presente reno- 
vação, deve o processo seguir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que se 
autorize a postulada renovação, por 10 anos, a partir de 11 de março de 2001. 

9. Isto posto, mantenho o entendimento do citado Parecer, propondo o 
encaminhamento dos presentes autos, acompanhados de minutas dos atos próprios, 
a consideração do Exmo Sr. Ministro das Comunicações, autoridade competente 
para conhecer e decidir do pedido. 

1 O. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacio- 
nal, consoante dispõe o § 3-0 art. 223 da Constituição, para que o ato de renova- 
ção possa produzir seus efeitos legais. 



Processo n~3830.000141/00. 

É o Parecer, sub censura. 

Brasília, 20 de novembro de 2002. 

C'-!-- ~d\rogacfáda UniãoIAGU. 
Chefe da Divisão Jurídica de Assuntos de Radiodifusão. 

De acordo. Encaminhe-se a Sra. Consultora Jurídica. 
Em 20 de novembro de $003. 

Coordenadora-Geral i ~sshntos Jurídicos de Comunicações. 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Ministro. 1 

I 
Em 20 de novembro ddH2002. 

IRES 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Brasília, 1 qde]-9 de 2003. 
Q 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 2712, de 2 de dezembro de 
2002, Processo no 53 830.0001 41/00, da Rede Associada de Radiodifusão Ltda., encaminhamos em 
anexo guia DAR. ,  para recolhimento da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido 
a este Departamento, situado no Ministério das Comunicações, B1. R Anexo "B" Ala Oeste, Sala 
3 15 - Brasília - DF, CEP 70044-900, no prazo de 30 dias a contar da data do recebimento. 

Atenciosamente, 

í) 
ES MESQUITA 
serviços de Radiodifusão 

Ilm, Sr. 
CELSO CARLOS AL WAJ 
Diretor Gerente da REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA. 
Rua Sete de Setembro, 73 
PEDERNEIRAS/SP 
17280-000 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

A Coordenação de Radiodifusão - SudesteICentro Oeste 

Sra. Coordenadora, 

Encaminho a V. Sa. os processos abaixo relacionados, referentes a 
renovação de outorga, para que sejam tomadas, ,com a devida urgência, providências 
necessárias a sua adequação às novas exigências demandadas pelo Ato Norrnativo 1199 da 
Câmara dos Deputados e pela Resolução 39/92 do Senado Federal. 

LocalidadeNP 

MaríliaíSP 
SaltoISP 
PederneirasISP 
BauruISP 
SorocabdSP 
TaubatéISP 
ItuveravdSP 
JacareVSP 
Espírito Santo do PinhaVSP 
AqparoISP 
BiriguVSP 
CruzeiroISP 
AvaréISP 
Vargem Grande do SuYSP 
Adamant ina1SP 
PindamonhangabaISP 
GuairdSP 
DiademdSP 
DiademdSP 
Logoa da Prata/MG 
Varginha/MG 
Além ParaíbdMG 
ItuiutabaMG 
Duque de CaxiasIRJ 
Rio de JaneiroIRJ 
ResendelRJ 
Três RiosIRJ, -A 

?r$&J ' . 
- - - -- --- 

Triis R* - 4 
ItaperunaIRJ 
Rio de JaneiroBW 
SaquaremaRJ 
Rio de JaneiroRT -- -- 
Nova VenécialES 

No Processo 

53 830.000006102 
53830.000863197 
53830.000141/00 
53 830.000832193 
53830.000558198 
53830.000913101 
53830.00091 5/01 
53830.002250198 
53 830.00 1304/98 
53830.00143 1199 
53830.000007198 
53 830.001 2 1 1/97 
53 830.00 1422198 
53830.001419198 
53830.001622197 
53 830.00070510 1 
53000.001 888101 
53830.000064101 
53830.000031101 
53710.000163198 
53710.000437197 
53710.000613198 
53710.001362197 
53770.000152194 
53770.000127194 
53770.000705196 
53770.000272101 
53770.000352199 
53770.001087197 
53770.000613197 
53770.001233199 
53770.000624100 
53770.000168194 
53660.000923196 

Entidade 

Rádio Paranda Ltda. 
Radio Pioneira Ltda. 
Rede Associada de Radiodifusão Ltda. 
Rádio e Televisão Campestre Ltda. 
Rádio Robatos Ltda. 
Rádio Líder do Vale Ltda. 
Stéreo Rádio FM de Ituverava Ltda. 
Rádio-8 a FM Jacarei Ltda. 
Rádio Fm Rainha das Serras Ltda. 
Rádio Cidade das Águas Ltda. 
Rádio Stéreo Perola de Birigui FM Ltda. 
Fundação Cruzeirense de Jornalismo e Radiodifusão 
Sistema Sul de Radiodifusão Ltda. 
Rádio Impresa FM Vargem Grande do Sul Ltda. 
Rádio FM Paulista Ltda. 
Rádio Difusora de Taubaté Ltda. 
Rádio Cultura de Guaira Ltda. 
Rádio SP- Um Ltda 
Rádio SP -Um Ltda. 
Rádio Divina1 FM Ltda. 
Fundação Cultural do Município de Varginha 
HF Juventude FM Ltda. 
Rádio Novo Tempo Ltda. 
Rádio Difusora de Duque de Caxias Ltda. 
Rádio Imprensa S.A 
Rádio Zé Ltda. 
Sociedade Regional de Radiodifusão Ltda 
Rádio Difusora Porto Real Ltda. 
Rádio Agora FM Ltda. 
Rádio Avahy FM Ltda. 
Rádio Jornal do Brasil Ltda. 
Rádio Serra Mar Ltda. 
SIA Rádio Tupi - - - -- -- 

Rádio Difusora Vaie do Cricare Ltda 



Brasilia, ld, de agosto de 2003. 

Coordenador ~ e i a l  de ~utor~k%?Ek$~os de Áudio 
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CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ;I 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

/i 

I 

REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 
I 

56.002.728/0001-07 'i 
I> 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. i 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de debítos ínscrítos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

i 
1 
I 
I 
I 

Emitida às 17:31:17 do dia 28/10/2004 (hora e data de Brasília). 1 I/ 
Válida até 27/11/2004. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.qov.br/boleto. 

, I 

Certidão expedida gratuitamente. 

I 

I i 
I 
I 

I 
I 

I 

l 
1, 
4 

14 

I 

I 

http://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/.asp 2811 0104 



LEGISLAÇÁO: 
Constituição Federal (art. 223) 
Código Brasileiro de Telecomunicações 
Decreto-lei no 236, de 28.02.67 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
Lei no 5.785, de 23/06/72 
Decreto 88.066, de 26/01/83 

LISTA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

PROCESSO No : 53830.00014112000 LOCALIDADE: PEDERNEIRASISP 

INTERESSADA: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO ( x )PERMISSÃO ( )AUTORIZACÃO 

1. Apresentado requerimento, devidamente assinado pelo representante legal, com antecedência de 
mais de três e menos de seis meses da data de vencimento da outorga? 
( x )SIM ( )NÃO ~1s.:  02 

2. Apresentado Laudo de Ensaio do(s) Transmissor(es), de acordo com a legislação em vigor? 
( x )SIM ( )NÃO Fls.: 28-37 

3. Apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, acompanhando o(s) 
Laudo(s) de Ensaio(s)? 
( x )SIM ( )NÃO Fls.: 26-27 

4. Apresentados os certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5 
(cinco) anos: 
a) referente aos empregados? ( X )SIM ( ) NÃO Fls.: 15- 19 
b) referente ao empregador? ( X )SIM ( ) NÃO Fls.: 21-25 

5 Foi realizada a vistoria pela ANATEL? 
( x )SIM ( )NÃO Fls.: 40-47 

7. Apresentada declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5' do Art. 220 
da Constituiqão Federal? 
( >SIM ( x )NÃO ~1s. :  

8. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS? 
( >SIM ( x ) NÃO ~1s . :  

9. Apresefitada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS? 
( )SIM ( x )NÃO ~1s. :  



10. Apresentada prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual? 
( )SIM ( x ) NÃO F~s.: 

11. Apresentada prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 
tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional? 
( )SIM ( x )NÃO F~s.: 

12. Apresentada cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS? 
( )SIM ( x )NÃoF~s.: 

13. Apresentados documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso 
de fundação, cópia atualizada do Estatuto? 
( 1 SIM ( x ) NÃO F~s.: 

14. A entidade está quites com o FISTEL? 
( x )SIM ( )NÃoF~s.: 

15. Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratualhransferência direta - indireta? 
( )SIM ( X )NÃQ ( )A CONFIRMAR fls.: 
deverão ser carreados aos autos: 

1) declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parhgrafo 5" do Art. 
220 da Constituição Federal; 

2) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS; 
3) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 
4) prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual; 
5) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 

relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

6) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
7) composição acionária da emissora e eventuais alterações havidas em seu 

contrato social, durante o período de vigência de outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do estatuto. 

Brasília, 28 de outubro de 2004 

Estagiária de Direito 



SER nço PUBLICO FEDERAL 

~KINIST~RIO DM çõEs 
SECRE TARU DE SER WÇOS DE COMUNICA ÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER VIÇOS 
Esulanada dos Mrnrstérros. Bloco R Anexo B - 3e andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF 
Tel.: (61) 31 1 6000 

Oficio ng/?8VP/2004 SSCEIDOSICGSNCORDF Brasilia, Qa de d q  de 2004. 

A 
REDE ASSOCIADA DE MDIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Sete de Setembro, no 73. 

CEP: 17280-000 

Ref.: Processo n~3830.000141/2000 
Ass: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção a solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do qual 
essa empresa solicita a renovação da outorga da REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., para explorar o Serviço de Radiodi-3são Sonora'em Freqüência Modulada no Município 
de Pederneiras, Estado de São Paulo, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas a 
análise do pedido, esclarecendo que dependemos dessa documentação para dar prosseguimento 
ao feito. 

Deverão ser carreados aos autos: 
a) declaração da entidade de que não infiinge as vedações do Parágrafo 5" do Art. 

220 da Constituição Federal. 
b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 

relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa da União, de 
- 

competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
e) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
1) declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serviços de 

Radiodifusão. 
g) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 

eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

---\ 



2. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, ressaltando que, 
no caso do não cumprimento, tal será entendido como desinteresse na continuação do feito, 
sendo este encaminhado ao arquivo, arcando essa entidade com as conseqüências daí 
decorrentes. 

Atenciosamente, 
-. 

Secretário dekervi~os de ~ o m u ~ c d ç ã o  Eletrônica Substituto. 



Pederneiras, 30 de dezembro de 2004. 

.r. g ~~~K 
Ministério das Comunicações 

i 0fi-1 noa54y54 :I::? 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
N c  do Sr. Sergio Luiz de Moraes Diniz 
DD. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto 

Ref: oficio no 1784812004 SSCEIDOSICGSNCORDF 
Ref: processo no 53830.00014112000 

s necessários para o 
ASSOCIADA DE 

do Art. 220 da 

g)contrato social (ult 

i)declaração de co 
Radiodifusão. 

Sem mais para o momento 

Diretor ~erk-nte L/ 

Rua 7 de Setembro, S-73 - FonelFax (14) 3284-1989 e 3284-5724 - C" 17280-000 - Pederneiras - SP 
E-mails: cultura@bironet.com.br I 88fm@netsitencom.br 





Pederneiras, 15 de dezembro de 2004 

A Rede Associada de Radiodifusão Ltda, com sede em Pederneiras, estado de 
São Paulo, 51 Rua 7 de setembro S- 73, inscrita no CNPJ no 56.002.728.000 1 - 
07, declara, para os devidos fins, que não inninge as vedações do parágrafo 5' 
do artigo 220 da Constituição Federal. 

Sem mais, 

i 

Atenciosamente ,/( 

Diretor - Gerente 1 
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Certificado de Regularidade do FGTS - C W  

Inscrição: 56002728/0001-o7 
Razão Social: REDE ASSOCIADA RADIOFUSAO LTDA RMG 

Nome Fantasia: CULTURA 2 FM STEREO 

Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO SUL 73 / CENTRO / PEDERNEIRAS / SP / 17280-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/12/2004 a 11/01/2005 

Certificação Número: 20041213 18004486456 158 

Informação obtida em 13/12/2004, as 18:Ol. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 56.002.728/0001-07 
NOME: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LIMITADA 
ENDERECO: RUA 7 DE SETEMBRO SUL, 73 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: PEDERNEIRAS 
ESTADO: SP 
CEP: 17280-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 13 DE DEZEMBRO DE 2004. 

- 
COM VALIDADE ATE 13/03/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 
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silamento do ICMS Atualizado até o Decreto n.0 49.069 de 25-10-04 Início 

Artigo 2 1  (DIFUSÃO SONORA) - Prestação de serviço local de d i fusã~  sonora (Convênios ICMS-8/89, e 
ICMS-102/96, cláusula primeira, V, "b"). 

Parágrafo único - A fruição do benefício fica condicionada à divulgação, a título gratuito, quando solicitada 
pelo fisco, de matéria relativa ao imposto e de informação para conscientização do público, visando o 
combate à sonegação. 

Índices: Legislação Lei 6.374/89 RICMS 00 

I Principal I Notícias I Serviços I Fale Conosco I Download I Mapa do S,ite I , 
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Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LIMITADA 
CNPJ: 56.002.728/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, 
pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria 
da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos 
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradona Geral da Fazenda 
Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF no 93, de 23 de novembro de 2001 

Emitida as 18:03:25 do dia 13/12/2004 (hora e data de Brasília). 
Válida até 13/06/2005. 

Código de controle da certidão: D454.638D.FOE3.7F60 

A autenticidade desta página da Secretaria da Receita Federal na 
Internet, no endereço 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF nQ93, d e  2311 112001. 



Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa i 
I 

CERTIDÁO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIÁO 

NEGATIVA 

DE RADIODIFUSAO LIMITADA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da. 
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇOES em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de 
computadores), esta certidão NEGATIVA. 

11 ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN no 22, de 
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei ng 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir 
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

11 Emissão às 18:08:29 do dia 13/12/2004 

Código de Controle da Certidão: B4AF.CDOF.E4EE.6706 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá 
ser verificada na seguinte página na Intemet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 
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I .  DA C O ~ R S A O  DO CAPXTAT, SOCIAL AO 
ATUAT, PADRÃO MONETÁRIO 

2. ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
3 .  TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS SOCIAIS 
4. DA VIGÊNCIA DAS CLÁUSULAS PRIMITIVAS 

. .REDE ASSOCL4DA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
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: e o  " 0 "  TERC AIE~ERAÇAOCONTRATUAL 

CGC No 56.002.728/0001-07 

Os contratantes signatários CELSO CARLOS AId-HAJ, brasileiro, ca- 
sado, radialista, residente e domiciliado na cidade de Pederneiras, Es- 
tado de São Paulo, à rua Eliazar Braga, N-65, portador da Cédulii de 
Identidade RG no 10,872.064, da Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de São Paulo e CPF ri0 033.945.088-69, e EDVALDO AL-HAJ 
brasileira, solteira, radialista e jornalista, residente e domiciliado na ci- 
dade de Pederneiras, Estado de São Paulo, à rua Rio Branco, 8-59, por- 
tador da Cédula de Identidade RG 18,217,141, da Secretaria de Segu- 
rança Pública do Estado de São Paulo e CPIF no 074.906.188-00, deten- 
tores da tatnlidade da Capital Sacia1 da Sociedade REDE ASSOCIA- 
DA DE WIOD~FUSÃB LTDA., ciijo ato constitutivo teve seu ar- 
quivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob no 35203 
7001 89, em sessão de 17 de julho de 1986, posteriormente-alterado sob 
11' 497.265, ein sessão de 11.12.87, e no 7.526192-1, eni sessão de 
15.01.92, resolvem, de comum acordo, alterar os respectivos instru- 
mentos mediante as cláusulas e condições seguintes, que mutiiainente 
aceitam e outorgam, a saber: -- 
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Pela realização da reavaliação do capital social, antes de CR$ 1.000. 
000,OO (um milhão de cnizeiros), adaptados à nova moeda e corrigido 
na sistemática legal, passa, referido capital, a se constituir em R$ 0,36 
(trinta e seis centavos de reais), distribuldos entre os sbcios, na propor- 
ção de 50% (cinquenta por cento) para cada um. 

2. - DA ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

b i";,, qL c* 
R;$ i* 

@"% 
(-4 _ ,, 6 , 

O capital social de R$ 0,36 (trinta e seis centavos de real), é elevado, 
neste ato, para R$ 10.000,00 (dez mil reais), representativo de 10.000 
(dez mil) quotas, no valor nominal unithio de R$ 1,00 (um real), e 
quantificado entre ossócios na proporção que se segue, cujo aumento é 
R$ 9.999,64 (nove mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e I ,  

quatro centavos), totalmente integralizado, nesta data,,em moeda cor- 
rente nacional: 

CELSO CARLOS AL-HAJ 5.000 quotas . R$ 5.000,00 
EDVALDO AL-HAJ 5.000 quotas R$ 5.000,00 

TOTAIS 10.000 quotas R$ 10.000,OO 

O quotista CELSO CARLOS AL-HAJ, acima qualificado, detentor de 
50% (cinquenta por sento) do oapital social, no valor de R$ 5.000,00 
(cincao mil reais), oordgiclo e elevado oonf~rme item 2, acima, CEDE e 

SFERE à EDVALDO AI,-HAJ, 95% (noventa e cinco por 
cento) de suas quotas de capital, ficando, tão s6, com 5% (cinco por 
cento). 
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O c&kal <ocial,idiawe c$a$es$ão e transferência das quotas acima des- 

CELSO CARLOS AL-HAJ 250 quotas R$ 250,OO 
EDVALDO AL-HAJ 9.750 quotas R$ 9.750,OO 

--- --- -- 
TOTAIS 10.000 quotas R$ 10.000,OO 

Parigrnfo Único 
(do capital social e do aumento) 

A responsabilidade dos sócios, 'nos termos do art. 2O,  "in fine", da Dec. i 
no 3.708, de 10.01.1.919, é limitada ao total do Capital Social. 

Ficam n~antidas e expressamente ratificadas, todas as disposições do 
Contrato Social primitivo, as alterações pòsteriores e a alteração agora 
levada a efeito, que não foram objeto do presente instrumento. 

E, assim, por terem ajustado, assinam o presente instrumento de altera- 
ção contratual em 6 (seis) vias de igual valor e teor, na presença das 
testemunhas que a tudo assistiram e que também assinam. 

PEDERNEIRAS (sp), 16 de novembro de 2.000 I 
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Salvio Agrício Júnior 
MG (sp) 6.25 1.278 
CPF Ci58.487,268-87 

% 

José Vargas dos San 
Adv. OAB-SP 33.429 
RG no 5.717.349 SSP.SP 
CPC 249.537.098-53 



JULIANA THEODORO DA SILVA OLIBONI, 
ENCARREGADA DO SETOR DE CADASTRO E 
RENDAS IMOBILIARIAS DA PREFEITURA 
MKTNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO 
PAULO. 

C E R T I F I C A:- em atenção ao requerimento protocolado 
sob o no 8630, em 16 de dezembro de 2004, que revendo 
livros de registros e arquivos, competentes a esta 
municipalidade, deles verifiquei constar o imóvel 
localizado à Rua Duque de Caxias, no 0-476 , no loteamento 
denominado V. SUMARE, nesta cidade de Pederneiras, estado 
de São Paulo, cadastrado sob o no 01.04.005.1125.001, em 
nome de REDE ASSOCIADA DE IODIFUSAO LTDA. CERTIFICO 
MAIS que o referido imóvel, NADA DEVE a esta 
Municipalidade em relação a IPTU- Imposto Predial 
Territorial Urbano.Até a resente data.NADA MAIS A 
CERTIFICAR. Prefeitura Municipal de ~ederneiias, em 30 de 
dezembro de 2004.-.-.-.-.- . . . . . . . . . . . . . . .  - - - - - - - - - - - - - - - 

1 , $,  . 
O R ~  DA SILVA OLIBONI 

Rua Siqueira Campos, S-64 - Cx. Postal 33 - CEP 17280-000 - Pederneiras - SP 
Fone: (1 4) 3284-1 355 - Fax: (1 4) 3284-1 764 - e-mail: pm-peder@bironet.com.br 



EITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
DEP. GESTÃO E CONTROLE FINANCEIRO 

CADASTRO MOBILIÁRIO 

RICHARD MANSANO DE MEbbO, 
DIRETOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
TRIBUTARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

C E R T I F II C A: - para os fins que se fizerem necessários e em atendimento ao requerimento protocolado 
sob nr. 8630 de 1611212004, que revendo livros registros, fichas de inscrição e demais papeis coinpetentes 
a esta Municipalidade, verificou constar o lançamento abaixo discriminado: 

Inscrição: 006220034 

Noine: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA. 

Ei-idereço: RUA SETE DE SETEMBRO 73 SUL 

Bairro. CENTRO Município: PEDERNEIRAS I SP 

Atividade: RADIODIFUSORA COM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE ENTREVISTAS E VEI 

Início da Atividade: 1 5109fi 993 Encerramento: Em Atividade 

CERTIFICA AINDA que o contribuinte acima NADA DEVE em relação aos tributos Municipais Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento e Imposto Sobre Serviços de Qualquer, Natureza, inscritos ou 
não ern Dívida Ativa e CERTIFICA FINALMENTE que de acordo com o artigo 21 1 da Lei Municipal no 
1.238 197 a Certidão Negativa ora fornecida não exclui o direito de a Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo os débitos que venham a ser apurados. 

NADA MAIS FORA PEDIDO CERTIFICAR. PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, 
D I V ~ S ~ O  DE FISCALIZACÃO TRIBUTÁRIA 

/ I  

quinta-feira, 30 de dezembro de 2004 
OBSERVA~ÃO: ESTA CERTIDÃO TEM PRAZO DE VALIDADE DE 4 (QUATRO) M 

Diretor da D I V I ~ O  de Fiscalização ,#butária 7 

Rua Siqueira Campos, S-64 - Cx. Postal 33 - CEP 17280-000 - Pederneiras-SP 
Fone: (1 4) 3284-1 355 - Fax: (14) 3252-1 764 - e-mail: pm-peder@bironet.com.br 



Ilmo. Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações 
Ministério das Comunicações 

A REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ no 
56.002.728/0001-07, tendo em vista o disposto no artigo 3" do Decreto no 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983, requer a V. Sa. se digne apreciar e submeter à decisão da autoridade 
competente o presente pedido de renovação, por novo período, da concessão para explorar 
o servi90 de radioditùsão sonora em fiequência modulada, na cidade de Pederneiras, Estado 
de São Paulo. 
Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja 
atendido e declara, por este instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as conforme 
seus interesses. 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITOÇ DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 
56.002.728/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:03:00 do dia 27/04/2005 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/05/2005. 

Certidão expedida gratuitamente. 



i 
EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica i 

I subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 1 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e I 

1 
culturais do serviço. 

I 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS). 

DOCUMENTOS 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada. 
1-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 

INTERESSADA 
Rede associada de 
radiodifusão ltda 
Fls. 02 

os três meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço. 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 

Fls. 96 
Fls. 21125 

Fls. 1511 9 - 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente 
Anotacão de Res~onsabilidade Técnica - ART. auitada. 

I 10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - I Fls. 85 I 

Fls. 26 a 37 

6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
7-Declaração de não idtingência à vedação do art. 220, §5", CF.. r 

8-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS. 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 

Fls. 99 
Fls. 81 
Fls. 83 
Fls.82 

- 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
11 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Fls. 86 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

Fls. PENDENTE 
Fls. 94 e 95 

entidade. - 

14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 
e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Fls. 87 a 89 
Fls. 90 a 93 ii 
autênticada 

- 

 EM^ J IO~ . / I  2 m 5  R SILVA DE &MEIDA 
Estagiário de Direito 



Serviço Público Federal 
M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES S C 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO da. nf3 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 3. g.' 

FEs '2 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.' andar- ala oeste 

CEP - 70044-900 - Brasília - DF Tel.: (61) 3 1 1-6000 

Oficio ngI (  6312005 - COSUDICGLOIDEOC ~rasília,)J de de 2005. 

A 
REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Sete de Setembro, no 73 
CEP.: 17280-000 PEDERNEIRAS SP 

Processo n." 53830.000141/2000 -. ..+ 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Pederneiras, Estado de 
São Paulo, cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser 
carreados aos autos os documentos, em original ou cópia autenticada: 

1) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
2) Documentos atualizados revelando a composição acionária,da emissora e eventuais 

alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, 
ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

.c' 

municação Eletrônica 
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I PREENCHER COM LETPA DE FORMA 

; r - - - - l  
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

OF: 1163/COSUDICGLO/DEOC/SC/MC 
A 
REDE ASSOCLADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
RUA SETE DE SETEMBRO, NO 73. 
CEP: 17280-000 PEDERNEIRAS /SP 
PRÇ. 53810,90Q141/2QQO 
COSUD 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 



A 

Pederneiras, 07 de junho de 2005. 

Ministério das Comunicações 
A/c Sergio Luiz de Moraes Diniz 
DD. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Brasília -DF:- 

Processo no 53830.000 141/2000 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao oficio no 1163/2005 COSUD/CGLO/DEOC de 
11 de maio de 2005, venho por meio desta enviar os documentos necessários 
para que se realize a renovação de outorga de nossa emissora para 
continuidade da execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqiiência 
Modulada, no Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, estamos 
enviando anexo: 

I-) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade 
2-) Ultima alteração contratual ocorrida no h 1  de 2004. 

Esperamos assim nos adequar as normas do Ministério das 
Comunicações e termos o prosseguimento do processo acima referido obtendo 
a renovação de outorga de nossa entidade. 

Atenciosamente 

Diretor g y J  

Rua 7 de Setembro, 5-73 - FonelFax (14) 3284-1989 e 3284-5724 - CEP 17280-000 - Pederneiras - SP 
 vi E-mails: cultura@bironet.com.br 1 88fm@netsite.com.br 
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ETERAÇÃo , ~ D ~ ~ $ M T V A ~  @A.$OCIEDADE: 
e . . . . . .  e . *  . o 

Os abaixo assinados, CELSO CAPILOS AL ICAJ, brasileiro, divorciado,,, 
empresário, radialista, porta or do Documento de Identidade (RG) no 10.872.064 SSPISIS"~ P C.P.F. no 033.945.088-69, residente e domiciliado a Rua Eliazar Braga, N-65, Centro, nesta 
cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, e EDVALDO AL HAJ, brasileiro, solteiro, 
empresário, radialis a e jornalista, portador +o Documento de ' ldentidade (KG) no 

fJ 18.217.141 SSPISP e CPF no 074.906.188-00,iresidente e domiciliado a Rua Rio Branco, 
n." 0-59, Centro, nesta cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo; Únicos sócios 
componentes da Sociedade por Quotas de Responsabilidade Ltda que nesta praça gira sob 
a razão social de "REDE ASSOCIADA DE RADIOFUSÃO LTDA", com contrato 
social registrado na Jiints Comercial do Estado de São Paulo sob no 35203700189 6 
sessão de 17 de julho de 1986, alteração n." 7.526192-1 em sessão de I5 de Janeiro de 
1992, e alteração n.O 4.729101-8 em sessão de 23 de março de 2001; 
registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob n." 
si justo e contratado a alteração do contrato social, mediante as condições estabelecidas nas 
clausulas seguintes: 

la - Os sócios resolvem dar nova redação ao contrato social da empresa, 
tornando assim sem efeito a partir desta data as clausulas e condições contidas no Contrato 
de Constituição e posteriores alterações, que passam a ter a seguinte disposição: 

1' - A sociedade gira sob o nome empresarial FWDE ASSOLLADA DE 
UDIOFUSÃO LTDA e tem sede e domicilio a Rua Sete de Setembro, S-73, Centro, em 
Pederneiras, Estado de São Paulo, Cep. 17.280-000 

2" - O capital social e de R$ 10.000,OO (Dez mil reais) divididos em 10.000 
(Dez mil) quotas de valor unitário R$ 1,00 (Hum real) e distribuídas entre os sócios a 
saber:. 

CELSO GARLOS AL HAJ ....................................... 250 quotas ................. R$ 250,OO /' 
EDVALDO AL HAJ ............................................... 9.750 quotas ................. R$ 9.750,00/ 

/ 
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3% A responsabilidade e Ea€lH sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela ine&ql~zação do capital social. , 

4a - As quotas são jpdividveis e nEy> pderão ser cedida$ ou transferidas a 
terceiros sem o consentirnenfb, ile o>trd:sóEip; a>geh Fca assegurado, em igualdade de 
condição e preço, o direitcyedee@refeCenCi& Qaâ slti aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realiza a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

5% Seu objeto social EXECUÇÃO E VEICULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RADIOFUSÃO SONORA EM GERAL, INCLUSIVE DE SONS E IMAGENS - . 
TELEVISÃO - QUANDO INVESTIDA DE OUTORGAS CONFERIDA PELO 
MIINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá habilitar-se a Editais para 

a execução e exploraçao dos Serviços de Radiofusão Sonora em geral e de Sons e Imagens - 
Televisão -, em qualquer cidade do Estado e do País, respeitados os limites contidos no 
Artigo 12, do Decreto-Lei no 236, de 28 de Fevereiro de 1.967. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A natureza dós serviços se identifica com o que 
dispões o Artigo 3' (Terceiro), do Decreto no 52.795, de 31 de Outubro de 1.963, que 
institui o Regulamento dos Serviços de Radiofusão (RSR). 

6" A natureza dos serviços se indentifica com o que dispõe o Artigo 3" 
(Terceiro), do Decreto no 52.795, de 3 1 de Outubro de 1963, que institui o /regulamento 
dos /serviços de Radiodifusão (RSR). 

7" A sociedade iniciou tividades em 17 de Julho de 1986 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 

2 ,.e' 

8' - A administração da sociedade caberá a ambos'*os sócios, com os poderes 
e atribuições de gerente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização-do outro sócio. 

9"- Os sócios terão direito a uma retirada mensal a títuIo de Pró-Labore, 
dentro dos limites estabelecidos pela legislação fiscal e atendidas as necessidades 
financeiras da sociedade. 

10" A retirada, exclusão, falecimento ou incapacidade judicialmente 
declarada de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com o 
remanescente, pelo prazo previsto em lei, a menos que este resolva liquidá-la. Em caso de 
falecimento ou incapacidade de qualquer dos sócios, os herdeiros do sócio falecido ou 
incapacitado de comum acordo exercerão o direito as quotas. Entretanto, não havendo 
interesse destes será levantado um Balanço Patrimonial na ocasião e será nomeada uma 
empresa especializada de auditoria, a qual avaliará todos os ativos e passivos da sociedade 
a valor de mercado, inclusive o Iundo de comércio e bens intangíveis, pagando o outro 
sócio, dessa forma, aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido ou incapacitado, os 
haveres apurados. 
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Continuação da 
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11" - Ao termino de ,@!a jexercicio social, em 3 1 de dezembro, o 
administrador prestará contas justifica&s:de:sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e 20 Va"Ianço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

e e.* . * O 7 
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12" - Fica elej& Qoforz  de"Pe&r~e~â$,  Estado de São Paulo, para o 
exercício e o cumprimento doSedireitos GbbrigiçõeS resultantes deste contrato. 

13" - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. 

i \ 
,J 

E por estarem assim justo e contratados, assinam o presente instrumento em 
03 vias, na presença de duas testemunhas. 

ÈDVA~LDO RI, HAJ 

(i, TESTEMUNHAS: 



C E R T I F 1 c o, QUE EM NOME DA INTERESSADA WExIsTEM DÉBITOS 
RELATIVOS AO ICM/ICMS;AO ITBI-"CAUSA-MORTIS"/ITCMD;AO AIR-ADICIONAL DO 
IMPOSTO DE RENDA E AO PVA-IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES,INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE EMISSAO DESTE 
DOCUMENTO. 

FINALIDADE:RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE EMISSORA DE RADIO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

1- A PRESENTE CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS 
DADOS INDICADOS. 

2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER 
TEMPO, CRÉDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3- A TAXA DE E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA 

4- PRAZO DE ERTIDÃO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT 

\ 

n i s p o i u s i i q  
EMIL APARE IDO STANCARI 

4 Chefe P.F.10-Baum-RG.9.039.345 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 
56.002.728/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 11:15:05 do dia 18/04/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/05/2008. 

Certidão expedida gratuitamente. 



EXGENCITA - Art. 2" da Lei 11" 5.485172: A ~ i o v a ~ g g  da coricess5o ou permissão fica 
subosdii~arta at> interesse nacional e ri g ~ ~ g l g ~ a s  ao Sisteti~a Naciorral_ --de Ra_l-c1ifi1sao, 
depender-rdo de s.orn~prov,ação, pela concessioi~ária ou pein~issiolzária, do ~ixt~~pri~~g~-._cFias:  
exio&t~~ias lesais e reg~jla~-r~entâres, bem coliro da gl>serv$ricia cIas fi1aaIidai1es ed~~~caativa~--g 
--..----A---.- 

LEGISB~ACAO - DOCXTMENTOS E REQLnSI'I'OS Lei no 5 785172, KPec ti" 88 061-,/8f, Ato 
TL-Josmat~&o no I ,  de 200'7, da Coiaiissão de C'a61ici;i Tec~iologsa, Coliiunicaç6es e Hriforunzalnca da 
Cainizia dos Deputados, i8rt 44,11, a, L a  iao 8 212191 (TNSL,), ~I l i  27> c, Lei iro 8 036190 QFGTS) e 
dete1iniilaç2o da C'asa Crvil da Prsçidêncra da Repítbllrca, por meio das Subclxef~as de Asstinios 
Y~t~ídlí;oç e de Assuiitos Governaiiaerrta~s, detelmiiiaqclél :assa en1~2,lnilat1ada, por timii setie de 
oficios, a s  h4iirrstérro das êo1izii1iicai;6eç e111 ncai~c~nbro de 3007 

N~ERESSADOQA) REDE iPSOjstb(TIi4DA De R A D I O D F U ~ ~ ~ O  LTDA 
SEBgarICO. PW:QUÈNCH MODULADA 
L63sã'flLmADE EBEDLERFEmAS - SP 
I~ER~ODO 2001 - 201 1 
I"WESSO(S) N04S$ 5 3 830 0Oi) 141 12000 

" 0 s  6ft3c,g~~?1$e~l~3s dlel~c~n~ S ~ P  t ~pd<s~~n$~ t~ Ic~ ,~  ---------A-------- m , v  ~81ttc~~ yrigi~ípgf att cbj~W @ ~ ~ P c J P & ~ ~ c ' Q ~ ~ I ~ B ~  --- 

r--- LISTA DE DOCDRIWTOS NECESSBRTBS T---:J t ~ ~ ~ g ~ a - 1  
pelo r e p s e s c r ~ ~ ~  -I 

intereçsacla, dirigido ao Ministério das Conat-8tlica~6es; 
2-DeclaraçZcs de conshecjmentcii e adesão 5s G ~ W Ç U I L I S  que rcg~rlann as relaçoes 
da ccriic,essionAria ou pectnissbo~~h.aia com o Pcpder Concedente , caso o pedido 
de sei~ovaqão seja a-te~~dido (ai..&. 3'? $ 1 O, a, Dec. 88.OGGI1983, de 26/01/1983); 
3-Clertificado de quitaç5s da cotltrfbujçh20 çifxdicaI, relativa ao empregador (ou 
conipn.svante de secolhimelto dos uu Ul tillios  imo aílosji; 
4-Cer.tificado de quitação da contrihiaáqão sii~dical, relativa ao 
cona13rcrvante de recolhi~iiento dos~últimoc cinco anos); 
5-l.,audo de erasaio d o ( ~ )  tsa,~~smlssor(esji; 

16- Anotaçâo de Responsabilidade Tkcoiça --- AKT. cjiiitadai 

7- OP'FATWO: 
X,aut'Io de vistoria téeoica, elaborado por j,roils:sional liiabilitadcs (~rioaQelo ena 
ariexo), de acordo com as r-ior-mas técnicas vigerites, acompanhaclo de 
declaraçao firruxada em. con~juaito conr o repa.e:r,eii.tajite legal da ii~tereçsada, 
a.testancSo que n eniiçsora e~icorit~ã-se cor11 sticrs iiasQlaç5es e ey uiparnar.tos em 
conformidade coin a i~ltima a.utosiaaç2o do Podsx Coirc:edente, de acordo com 
os pa.râinetros tkcriicos previstos iia teg~ilar~zentaçãc~ v vigente, consht~tes da 



respectiva 1ir;erii;a de fuacaot~aineuhto $3 estacão (lb:Hodelo I ) ,  

OU 
indicando se I i i  pedi$o(s) d o  a~itorrzudo(s) de alteizoq,?io de c:iracterásticaç 
técri~ccrs da elrrlusol a em R Y I ~ ~ ~ I T I C ~  to IPO hf~rli~s térm da& Con-itrizrcaqites 
(Modelo41 

OU, 
caso a entidade aiiieressada de~xe de apresei3íi;ir o inudo de vistoria e :i 

declaraq5o acima referidos, subn~~eter-se-& 3 vistoria da ANATEL 
especialanente colzi a finalidade da re~~ov~içiií~ da outorga, de ai~çjrclo com a 
drspon~tbrliciade de rota dacpela Agencia 

O B S E I ~ F ~ A G ~ O :  Caso sz esãâidaade ia~teressnciia opte por apresentar aos aiitos ai seii 
DI'ÓDF"~~ Bâtsdo, dar vistoria, csnfoiaai~np: os aletalhes %cima especificados, ta1 i~iBs 

.................................................................................... / 9-Declaraqgo de 1150 iiifringência i vedaçgo do a~?.  220. $59 CF; 1 - E I'rova do ic~uhridade relativa a o  LNSS, 
-- r 11 - Prova de repilaridade relativa ao Funclo de Garaíltiin do Teri~ps de Serviryo 81 

- F$49i'S; 

12- Certidão conjtmre-ia tmegatiiia. cíe dkbitos relativos aos tribtrios federais e à 85-2i6 

p---pp-. .... 

pan,'com a ~azeoda  ~stadnirl da sede da entidade; 1107 
-. ---- 

b 4 -  Prova de regubridade para da e~c-9.1-95 

/ 15- Cópia coinplcta da Relaçlo Arliia1 de Infomiaç6es Soc~ais - KAIS. 
]pi%i?i------T 

----V- 

16- Docu~~~entos situal~zados revelaxaclo a coinpos1c;.5o ac~onhria ou de cotas da 
interessada e eveilttanis alteraçdes fiavidas em seu e'ontrato1Estatuto Social, 
durante o pcrícsdo de vrgèi~cia da outorga, ou, no caso de Euntlaqão, cóg~ra 
atx~ali~ada do Estatuto, alterações, se IIOIIVCI., C Ata de Nomeaqão cla Direto~ia 

17- Dec:laraçc5u, assinada pelo represciitai~tc Pegal da ent~ci:zde, atestalido o 
i;umpi.itneiito das notinas atineiites ;'a pr.ol3agaucla comercial de tabaco, b06idas 
al~:oól~cas, ag~nit~xicos, iliedar,ame~-it-os e teiapias, t;oiifornne as ilispos~ções 
ccp~~s'ritwicioiia~ç (artigo 220, $ do, da Coai.it~tiiiç,io Fedenal) c legars (Lei 11' 

9 294/1906), que regem a rnatérra. 
-- -- 

18- Declaração, assinada yelu arvlsresea-tante legal ci:i eiztldade, atestando e, 

c~irilprriiiaa~to dos segili~ltes percenttlais ein sua prcrgrarrlaqão rlihxzano de 2506 
(VIII~C e crrico por cento) do tcmpc, resei~aclo à propaganch (n6;oriie1a;xal c iiaitil~ano 
de s'!'~ ((~111~0 por ce~lto) do terwpe ieservado ao s ~ v i ç o  nottcioc;~~ bem corno o 
cumpr tmento da obngaqgo c9e tiansmut~a 5 (c~nr:o) Inonas semanais de pnogralini.is 
educacioiiars, sendo anexada a esta cUpna cSc sua srrade de progr-n1aq2c~, -_ -- - -- --_a___ - -  - -  -- 

-- 
FALTA -1 

FALTA 



.-----.L-.-..---.---.----..---..---.----.-------- 

19- Be~laiaç"~ assinada pelo i-el~r-esewiknte legal c4a entidade, atestarido 0 

cinrmprinneiilo da finalidade cosistitncional de promover a ctilt~nm'a riacioz~al. e 
regionral, assini corno do YSL~IIIIU~O nijriiirno A prod~~ção iazdepericlente enii relação 
ao ~oiliteíido veiculado, iíoç n1702des cio artigo 221,HI, da $:onl;titu i680 Federal; 

c~-a~riprbmeli.to aos valores étiços e soeiais da pessoa e dn fjniítia eiri reiagão ao 
~011itd?l1~10 v ~ ~ c u ~ ; I . ~ c J ,  nos X11~1de~ do ~ i f i i g ~  22 1, 1"k/, da CF; 
-- - 

pessoas respuinsáveis pela çestgo das atividades, pela iirea editorial e pela 
clireção da prograi~iag;r"to, atestando a ilaciorialidade dessas pessoas e jui~tandv 
os respectivos docuanetltos de co~ngrovação; 

IN  BQ COES mrrlCWdAS 
29- Iiiforina~ão d~4 Departariiento dk: Acoinpanhan~e~ito e &a1i:l12o de 
Ser-viqos de Comt~nicar;ão Eletr61irça -DE AR acerca da esistcncia ou t15o de 
processos de apalração de itifcaqBo irista~~iados eati desfavor tla etitlcitade 
aíiteressada, relalivos a rnfinc;6es c;uriictidas durarite o pcííoclo cte vlgGncla da 
outorga e, emii caço posrtnvo, se coniligurarn ou ri50 irxpeda~ilento acs 
Clefe~nmetl'ro -- do plerto isfereunte à reitovago, 

- 

23- r % . l ~ ~ l ~ f e s ê í ~ c ~ a  d ~ r  ela oii indireta - cúpla da Portarrar1840ecretolExposi$ão de 
h4o~nvcss/Des~~ac11o, etc , 

-- 

24-C'hpia cio Contrato de CoiicresspZo/Pe1ii~tr,s5o, caso :e 
csnrceclida a partir cle 1997, r---- 



&ITN~~YT~R~O DA COfiRJNTt.2 ~ O E , Y  
SECRETARIA DE SERV/"OS DE c ~ M u N ~ C ~ ~  "0 ELETR$"N!L:A 

BkPi4.R i:/IRIEiPrTO DE C1 U2'08GA DE &TER l/I<'O,EB' DE CL~MIJA~IC :4 8;1A0 E I , E T R O N ~ C ~ ~ ~  

Assailllo Registro ele aI-te~xç50 ço~~trntual simples -- B~idepel~dr: de aiiuencna prkvia 

Iiiiercssada, REDE ASBStlC'IAIBA DE RRADIIOISBPIJSÃO L'T'DA 

A REDE ASSOCIADA DE KADHODIFUSRO LTDA. C ~ C ~ U O P I  dtcraç30 dos 
sims :uos ~oiastitiltivos q l~c  resultou ein consolidri4;5o do coiitrnto social, iegistiaiatlo-:i m Jirntn Cooiercial 
do Estado dc Sacs Pniilo, sob o ii" 483.83 I/O4-9, coirii data dc 23/12/7004 

Estaindo r ~.fcndn alteraj5o soi~tnntilal em consoi15iicra com a Lcbr a "'b" do na-t 7'' 
ckl L,ea 10 (3 IO/IOOL, que deu iiov;i i-edciçgo n letra "-l-r" do aif 38, da HJei 4 1 17/lQr6:! (Código Bnasileircp de 
T~>lecomiii2ic;n$ò~, qiino, seja os presentes critos ei~camt~?kaclo a Divisgo de C%-acc%asaSro de Racliiodif~~são- 
DBCRA, p1ar.a íi. de? ida. coiisy,?fibiiiz;aqão e aneuaq5n de ciípra ria pasta lutidica da rt:fcrida entidade 

Dc aicordo À consrcicracao da Srn C:ooidc~~adora Gcrai. 

Coortle~andor clc ~ a t ~ ~ o d i f ~ ; ç n o  da RcgiRo S~id~st-c b: ~ ~ ~ t n t c l  Fcctcral 

i 
Ellcsllr4ir.iher11-sç O ~ U . G S C L I ~ P  proci'sso a IJIChI,  para as prov1cl211cias de alçada. 

1 

~oordd~iadora -Geral 
G~x~pcr c!e Tr:aha!ho - Portaria 11" 102, de 1 I /O4/0X 



Os abaixo assinados, CELSO CARLOS AL HAJ, brasileiro, divorciado,,, 
empresário, radialista, porta or do Documento de Identidade (RG) no 10.872.064 S S P / S ~ ~  P C.P.F. no 033.945.088-69, residente e domiciliado a Rua Eliazar Braga, N-65, Centro, nesta 
cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, e EDVALDO AL HAJ, brasileiro, solteiro, 

-empresário, radialisf,a e jornalista, portador $o Documento de Identidade (KG) no . 
18.217.141 SSP/SP/~ CPF no 074.906.188-OO,*íesidente e domiciliqdo a Rua Rio Branco, 
n." 0-59, Centro, nesta cidade de pederneiras, Estado de São Paulo; únicos sócios 
componentes da Sociedade por Quotas de Responsabilidade Ltda que nesta praça gira sob 
a razão social de "REDE ASSOCIADA DE RADIOFUSÃO LTDA", com contrafo 
social registrado na Jiinta Comercial do Estado de São Paiilo sob no 35203700189 (em 
sessão de 17 de julho de 1986, alt~ração na0 7.526192-1 em sessão de 15 de ~aneiro de 
1992, e alteração n.O 4.729101-8 em sessão de 23 de 
registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob n." 
si justo e contratado a alteração do contrato social, mediante as condições estabelecidas nas 
clausulas seguintes: 

em dar nova redação ao contrato social da empresa, 
tornando assim sem efeito a partir desta data as clausulas e condições contidas no Contrato 
de Constituição e posteriores alterações, que passam a ter a seguinte disposição: 

1" - A sociedade gira sob o nome empresarial m D E  ASSOCIADA DE 
MDIOFUSÃO LTDA e tem sede e domicilio a Rua Sete de Setembro, S-73, Centro, em 
Pederneiras, Estado de São Paulo, Cep. 17.280-000 

2a - O capital social é de R$ 10.000,OO (Dez mil reais) divididos em 10.000 
(Dez mil) quotas de valor unitário R$ 1,00 (Hum real) e distribuídas entre os sócios a 
saber:. 

CELSO CARLOS AL HAJ ....................................... 250 quotas ................. R$ 250,00 // 
................. ................................................ EDVALDO AL HAJ 9.750 quotas K$ 9.750,00/ 

/ 

R$ 10.000,00 

1 



e .  

3" - A responsabilidade 9 sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela i n a ~ a j t ~ a ç ã o  do capital social. , 

4a - As quotas são jpdividveis e n b  pderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentirnen~~lie +trdjsóCip; a>beh$ca assegurado, em igualdade de 
condição e preço, o direitq,dee@refe$enCi& Ffarâ s& aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realiza a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

5" Seu objeto social EXECUÇÃO E VEICULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RADIOFUSÃO SONORA EM GERAL, INCLUSIVE DE SONS E IMAGENS - . 
TELEVISÃO - QUANDO INVESTIDA DE OUTORGAS CONFEIUDA PELO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá habilitar-se a Editais para 
execução e exploraçao dos Serviços de Radiofusão Sonora em geral e de Sons e Imagens - 
Televisão -, em qualquer cidade do Estado e do País, respeitados os limites contidos no 
Artigo 12, do Decreto-Lei no 236, de 28 de Fevereiro de 1.967. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A natureza'dos serviços se identifica com o que 
dispões o Artigo 3O (Terceiro), do Decreto no 52.795, de 3 1 6 ' ~  Outubro de 1.963, que 
institui o Regulamento dos Serviços de Radiofusão (RSR). 

6a - A natureza dos serviços se indentifica com o que dispõe o Artigo 3" 
(Terceiro), do Decreto no 52.795, de 31 de Outubro de 1963, que institui o /regulamento 
dos /serviços de Radiodifusão (RSR). 

7" A sociedade iniciou suas tividades em 17 de Julho de 1986 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. / 

/$f'- 
8" - A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, com os poderes 

e atribuições de gerente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens im6veis ou  de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

/ 

!L 9" Os sócios terão direito a uma retirada mensal a titulo de Pró-Labore, 

V dentro dos limites estabelecidos pela legislação fiscal e atendidas as necessidades 
financeiras da sociedade. 

10% A retirada, exclusão, falecimento ou incapacidade judicialmente 
declarada de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com o 
remanescente, pelo prazo previsto em lei, a menos que este resolva liquidá-la. E m  caso de 
falecimento ou incapacidade de qualquer dos sócios, os herdeiros do sócio falecido ou 
incapacitado de comum acordo exercerão o direito as quotas. Entretanto, não havendo 
nteresse destes será levantado um Balanço Patnmonial na ocasião e será nomeada uma 

empresa especializada de auditoria, a qual avaliará todos os ativos e passivos da sociedade 
a valor de mercado, inclusive o fundo de comércio e bens intangíveis, pagando o outro 
sócio, dessa form s ou sucessores do sócio falecido ou jncapacitado, os 
haveres apurados. 
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, Continuação da página 02 da alteração 

RADIOFUSÃO LTDA". 
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11" - Ao termino de f%ds jexercicio social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadgis%de:sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e ilo Yalanço de resultado econômico, cabendo aos - 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

* O I O  * P 7 
. e  O @ e  O .  V o e  

o * o e  

12" - Fica ele$ o'por2 d G e ~ e d f ~ e ~ ,  Estado de São I->aulo, para o 
exercício e o cumprimento doSedireitos I "obrigâçõe$ resultantes deste contrato. 

13n - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consuino, fé publica ou a propriedade. 

E por estarem assim justo e contratados, assinam o presente instrumento em 
03 vias, na presença de duas testemunhas. 

Pede~qeiras, 15 de Dezembro de 2004. , /j 

Qlyf 
ÈDVA~LDO kd HAJ 

TESTEMUNHAS: 



6EiItTxX P~%T.PZO FEElER.Al. 
Ivgiyky'g gpcio DA&$ cùA?gtjry p<@br;tiJgs 

SECRETAWAT DE SERWÇBS DE C Q ~ ~ ~ ~ A Ç Ã O  ELRTRBPJFCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 

PROCESSO 53830.000141/2000 

6h- i . ih~c j  qtie9 j&2i &?i.;?j f35 & ~ ~ ~ # & ~ ~ r ~ g ~ ~ i . ~ t s  ~t&&-ti& ~=g&rcriics j,-kk.jj:, 

ASSOC1AX)A DE WJQBIFUSAO LTDA, de acordo com altesaçgo cantsatrrd datada de 
'$ ~ i g  &zfi&g~í i& xcgjsixaija &i-jiJ&j'i 0.' 4&Ja&3jj54-9, 1 1 ~ ) ~  ~ ~ ~ Q ~ Q ~  L& lltj - - 

1061 O, da 20 de dezembro de 2992, 

chefe de Divisão 
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RADIODIFUSÃO COMERCIAL 
1 

I 
I 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifùsão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos é de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de i 

i 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. I 

i 

INTERESSADO(A): REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 
SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA 
LOCALIDADE: PEDERNEIRAS - SP 
PERÍODO: 1 11031200 1 a 1 1/03/20 1 1 
PROCESSO(S) NO(S): 53830.00014112000 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 Ok fls - 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas .que regulam as relações Ok fls - 96 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Ok fls - 21-25 - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Ok fls - 15-19 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I Ok fls - 26-27 

I 

I 

Ok fls - 28-37 
I 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

~ ~ 
Ok fls - 10-59 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; - 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

Ok fls - 109 

Ok fls - 81 

Ok fls - 83 

Ok fls - 82 

Ok fls - 85-86 

Ok fls - 107 

Ok fls - 94-95 

Ok fls - 87-89 

Ok fls - 90-93, 
104-106 

Não 

Não 



Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalados(s). 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

- 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Não 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22á,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Não 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Não 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

LNFORMAÇ~ES INTERNAS 

( 
d udy-y~fi 

i GEOVANE LIMA DOS SANTOS ii 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Não 

------------- 

------;------ 



SERVIGO PÚBLICO FEDERAL 
M ~ I S T E R I O  DAS COP~UNPCAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNTCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NTCA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 
, - 

Ofício no ( I _  /2008/COSMSIDEOCISCE-MC 

Brasília, ,--f de I L >  de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
REDE ASSOCIADA DE IPADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Sete de Setembro, no S - 73 - Centro. 
CEP: 17.280-000 - Pedeineiros / SP 

~ F E ~ N C I I A :  Processo no 53830.000141/2000 
ASSmTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqiiência iVodulada, na 
localidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de no 55, publicada no DOU 
de 07 de março de 1990, ato esse aprovado pelo Decreto Legislativo de no 46, publicado no DOU de 
11 demarço de 1991. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da Repaíblica, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Goveinamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, pasa a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM OmGINAL OU CÓPBIA AUTENTICmA: 

a. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpsimento das 
nosmas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéfia; 

b. Declarar;ão, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpiimento dos 
seguintes percentuais em sua progranlação; máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reseivado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reseavado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obsigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade 
de programação; 

c. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mn'nimo à produição independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
22 l,II, da Constituição Federal; 

COSMSIGEOVANE 



d. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cuinpsimento aos 
valores kticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteiádo veiculado, nos nioldes 
do artigo 221, IV, da CF; 

e. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui forrnulada(s), 
sem o que o Processo em refergncia não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislaçiio de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

~oordknadora - Geral ' 

Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 
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Pederneiras, 21 de Julho de 2008 q \ '  i 

Ao - 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

Referência: Oficio no 2472/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 
C, - ,3 /n .  I i 

Em atendimento ao Oficio acima referenciado, desse 
Ministério, estamos encaminhando a documentação solicitada e que segue em 
anexo desta. 

I 1 





Declaro para os devidos fins, que a programação 
desta emissora atende o que diz o artigo 221, 11, da Constituição Federal, ou 
seja, promover a cultura nacional e regional e estimulk a produção 
independente, obj etivando a sua divulgagão . 

E por ser verdade o exposto acima, f i o  a presente 
declaração. 



Declaro a quem de direito, que, esta emissora, no 
conteúdo do que veicula, cumpre os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família (artigo 22 1, IV, da Constituição Federal). 

E por ser verdade o exposto acima, fumo a presente 
declaração. 



Declaro para os devidos fins, que esta emissora cumpre as 
normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias conforme disposições constitucionais 
(artigo 220, § 4O, da Constituigão Federal) e legais (lei no 9.2941996). 

E por ser verdade o exposto acima, firmo a presente 
declaraqão. 



Declaro para os devidos fms, que os responsáveis 
pelas áreas de direção, editorial e programac$io desta, emissora são brasileiros 
natos, conforme prova a documentação que segue em anexo a esta declaração. 
Responsável pela Direção Geral e Programação: Celso Carlos AI-Haj 
Responsável pela área Editorial: Edivaldo AI-Haj . 

E por ser verdade o exposto acima, firmo a presente 
declaração. 



você tambbm está obrigado a USA-los, para prevenir aci- 
dentes e evitar as doenqas profissionais. 

Mostre ao seu nov~:çompanheiro os perigos que o 
cercam no trabalho. 

Cada acidente b uma liqão que deve ser apreciada, 
para evitar maiores desgraças. 

Todo o acidente tem uma causa que 6 preciso ser 
pesquisada, para evitar a sua repetição. 

Se você for acidentado, procure logo o socorro mbdi- 
co adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" 
concorram para o agravamento de sua lesão. 

Se você não 6 eletricista, não se meta a fazer serviços 
de eletricidade. 

Procure o socorro m6dico iniediato, se você. for vlti- 
ma de um acidente, amanhã ser6 tarde demais. 

As máquinas não respeitam niiigubm; mas você deve 
respeitl-Ias. 

Atenda 21s recomendações dos Membros da CIPA e de 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde 
você. trabalha. 

Conversa e discussão no trabalho predispõem a aci- 
dentes pela desatenção. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos 
cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes. 

Os anbis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não 
fazem parte do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das m6qui- 
nas nos devidos lugares. 

Pare a máquina quando tiver que consertti-Ia ou 
lubrificá-la. 

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. 
Use equipamentos de proteção adequados a seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositi- 
vos de combate ao fogo existentes em seu local de traba- 
lho. Você pode ter necessidade de usá-los algum dia, 

ALTERAÇ~ES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. civil e data nasc.) 

W 
Nome ................... .. ................ ..@.... ................. 
................................................. ...*Z2G* $7; ....................... 
Doc. ......................................... ............................. 

: p, .............................................. =.i-................,..e.......... 

Nome ............................. ...,~,............, ...............*...S.. 

................................................................................. , , 

Doc. ........................... ,,i; ........ 
' ...................i...,....,,....',,.,,...,..,.,.....,......,,.....,..*........*. 

.L: \ 

Nome .................. i;... ......... ..... .......................... 

Doc. ...................................................................... 
Nascimento ............................................................... 



(Atestado médico, ajteraçáo do contrato do ebalho, registros 
profissionais e 0uM-R ' ~ I ? ~ K L H O  

.............. 

.......... -.---..-.- 
..... ...... 

...... 

....... 

..................................... 
--a---.--........ ............................. .. .....-.- -.I..- -.I---__.... - ... 

I Esta xeroca 'a cmívlrare o original aprmlado, dau fez 
1di&3c!hp $ e a e p  

1 : ff i @ f i i ~ ~ p ~ é n ~ ~ d ~ ~ - i ~  
i Valsdo smk EM selo de ai~tmtiridade, 

I ;  y 3 ............... Liv. ........................ Fls. .................... I)ala 

................. .............. ........................ S.o LIV. Fls, Data 

.................................................. DNT ................... ......- 

Ass. do 17uricion8no 

............ Regisimdo cri] i ........... .'............ C01110 

.................................................................................................... sob 

.................. N . O  ............... Liv. ........................ Fis. I h i d  ................ 





Declaro para os devidos fins, que esta emissora cumpre os 
seguintes percentuais de acordo com a legislação vigente: até 25% do espaço 
de sua programação 'reservado à comercialização de mais de 5% 
do seu espaço diário é reservado ao servigo de noticias e um mínimo de 5 
horas semanais a programas educacionais, conforme Grade de Programação 
que segue em anexo. 

E por ser verdade o exposto acima, firmo a presente 
declaraqão. 
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I 
Ref : Oficio no 2472/2008/COSMSDEOC/SCE-MC 

I I  

G E DE PROG ~ Ã o  
(DE SEGUNDAS AS SEXTAS-FEIRAS) 

05:55hs - ABERTURA DOS TRABALHOS 

Das 06:OO as 09:OOhs - EXPRESSO 88 
Programa informativo e musical, sendo destinados 30 minutos do programa 
para as principais noticias da manhã distribuídos durante o mesmo. 
06:30hs - bloco comercial = 4'30" 
06:50hs - bloco comercial = 4'00" 
07: 10hs - bloco comercial = 3'30" 
07:20hs - bloco comercial = 2 '30" 
07:40hs - bloco comercial = 3'00" 
08:OOhs - bloco comercial = 4'30" 
08: 15hs - bloco comercial = 3'00" 
08:30hs - bloco comercial = 4'00" 
08:45hs - bloco comercial = 3'30" 
08: 58hs - bloco comercial = 2 '00" 

09:OO - HORA DA NOTICIA - Boletim Informativo (5') 

Das 09:05 as 13 :00hs - CONECÇAO MAIS RIAIS 
Programa musical com variedades e participação de ouvintes por telefone 
09:25hs - bloco comercial = 4'30" 
09:40hs - bloco comercial = 4'00" 
09:50hs - bloco comercial = 4'30" 
1O:OOhs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2') 
10:02hs - bloco comercial = 3'00" 
10:20hs - bloco comercial = 4'30" 
10:40hs - bloco comercial = 4'00" 



10:59hs - bloco comercial = 1'00" 
1 1 :00hs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2 ') 
1 1 :02hs - bloco comercial = 3 '00" 
11:20hs - bloco comercial = 4 '30'' 
1 1 :40hs - bloco comercial = 5 '00" 
1 1 : 58hs - bloco comercial = 2 '00" 
12:OOhs - JORNAL A PRAÇA NO AR - (noticias locais direto da redação do 
Jornal A Praça com 10' de duração) 
12:lOhs - bloco comercial = 3'00" 
12:30hs - bloco comercial = 5'00" 
12:45hs - bloco comercial = 2 '00" 
12 :57hs - bloco comercial = 3 '00" 

Das 13 :O0 as 13 : 15hs - DICAS E SOLUÇÓES 
Programa Educativo com alunos e professores da Escola Arco-Lris 

Das 13: 15 as 16:OOhs - INTERAÇAO 
Programa musical com a participação de ouvintes por telefone 
13:30hs - bloco comercial = 5 '00" 
13:50hs - bloco comercial = 3'00" 
14:OOhs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2') , 

14:02hs - bloco comercial = 3 '00" 
14:20hs - bloco comercial = 4'00" 
14:40hs - bloco comercial = 4'00" 
14:57hs -bloco comercial = 3'00" 
15 :00hs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2') 
15:02hs - bloco comercial = 3'00" 
15:20hs - bloco comercial = 4'30" 
15:40hs - bloco comercial = 4'00" 
15:55hs - bloco comercial = 3'00" 
1 5 : 5 8hs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2 ') - 

Das 16:OO as 19:OO - SERTANEJO RIAIS VOCÊ 
Programa de musicas sertanejas antigas e atuais 
16: 15hs - bloco comercial = 4'00" 
16:30hs - bloco comercial = 4'00" 
16:45hs - bloco comercial = 3'00" 
16:58hs - bloco comercial = 2'00" 
17:OOhs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2') 
17:02hs - bloco comercial = 3'00" 



17:20hs - bloco comercial = 4'30" 
17:40hs - bloco comercial = 4 '00" 
17:56hs - bloco comercial = 4'00" 
18:OOhs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2') 
18:15hs - bloco comercial = 4'00" 
18:30hs - bloco comercial = 3 '00" 
18:45hs - bloco comercial = 3'00" 
18:58hs - bloco comercial = 2'00" 

Das 19:00 as 20:OOhs - A VOZ DO BRASIL 
Noticiario nacional gerado pela Radiobrás 

Das 20:OO as 20:30hs - INTERANDO COM A ARCO-IRTS 
Programa Educativo com alunos e professores da Escola Arco-Iris 

Das 20:30 as 23:OOhs - PROGRAMA MANOEL FILHO 
Programa de musicas antigas com a participação do ouvinte 
20:45hs - bloco comercial = 3'00" 
2 1 :00hs - bloco comercial = 3 '30" 
2 1 : 15hs - bloco comercial = 3 '00" 
2 1 :30hs - bloco comercial = 3 '00" 
2 1 :45hs - bloco comercial = 3 '00" 
22:OOhs - bloco comercial = 5'00" 
22:30hs - bloco comercial = 4'30" 

23:OOhs - ENCE MENTO DOS TRABALHOS 



Ref. : Oficio no 2472/2008/COSMS/I)EQC/SCE-MC 

Das 05:OO as 13:OOhs - IDEM DE SEGUNDAS A SEXTAS-FEIRAS 

Das 13:OO as 14:OOhs - PANCADÃO 
Programa com musicas agitadas 
13:20hs - bloco coinercial = 4'30" 
13:40hs - bloco comercial = 4 '00" 
13: 58hs - bloco comercial = 2 '00" 
14:OOhs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2') 

Das 14:02 as 17:30hs- FESTA SERTANEJA 
Programas com musicas sertanejas atuais 
14:30hs - bloco comercial = 5'00' 
14:58hs - bloco comercial = 2 '00" 
15:OOhs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2") 
15:02hs - bloco comercial = 3'00" 
15:30hs - bloco coinercial = 5'30" 
15:58hs - bloco comercial = 2'00" 
16:OOhs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2 ') 
16:02hs - bloco comercial = 3 '00" 
16:20hs - bloco comercial = 3 '30" 
16:40hs - bloco comercial = 3'00" - 

16:58hs - bloco comercial = 2 '00" 
17:OOhs - HORA DA NOTICIA - (boletim informativo de 2') 
17:15hs - bloco comercial = 1'30" 
17:28hs - bloco comercial = 2'00" 

Das 17:30 as 18:OOhs - DEBATES DA CIÊNCIA 
Programa Educativo com a presença de professores e alunos da Escola Ana 
Néri 



18:OOhs - bloco comercial = 3'00" 

Das 18:03 as 20:OO - PARADA MUSICAL 
Programa com sucessos atuais 
18:20hs - bloco comercial = 3'30" 
18:40hs - bloco comercial = 4'00" 
19:OOhs - bloco comercial = 4'30" 
19'30hs - bloco comercial = 5'00 
19:57hs - bloco comercial = 3'00" 

Das 20:OO as 23:OOhs - TOP 40 
As 40 musicas mais tocadas no momento 
20:30hs - bloco comercial = 4'00" 
2 1 :00hs - bloco comercial = 4 '30" 
2 1 :25hs - bloco comercial = 5 '00" 
22:OOhs - bloco comercial = 4'00" 
22:30hs - bloco comercial = 2'00" 

23:OOhs - ENCE MENTO DOS TRABALHOS 



Ref. : Oficio no 2472/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

DE DE PROG ÇÃO 
(DOMINGOS) 

06:55hs - ABERTURA DOS TRABALHOS 

Das 07:OO as 08:OOhs - FALANDO EM PORTUGUÊS 
Programa Educativo com alunos e professores da FGP 

Das O8:OO as 12 :O0 - BALANÇA BRASIL 
Programa só de musicas brasileiras 
08:20hs - bloco comercial = 4'00" 
08:40hs - bloco comercial = 4'00" 
08:53hs - bloco comercial = 3'00" 
09:OOhs - FLASH ESPORTIVO - (boletim esportivo com duração de 5') 
09:30hs - bloco comercial = 4 '00" 
09:45hs - bloco comercial = 2'00" 
09:57hs - bloco comercial = 3'00" 
10:OOhs - EM DIA COM OS FATOS - (resumo das principais noticias do dia 
com duraqão de 5 ') 
10:20hs - bloco comercial = 2'00" 
10:35hs - bloco comercial = 4'00" 
10:56hs - bloco comercial = 4'00" 
11:OOhs - FLASH ESPORTIVO - (boletim esportivo com duração de 5') 
1 1 :25hs - bloco comercial = 3 '30" - 

1 1 :40hs - bloco comercial = 3 '30" 
11:57hs - bloco comercial = 3'00" 
12:OOhs - EM DIA COM OS FATOS (boletim informativo com as principais 
noticias do dia com duração de 5 ') 

Das 12:05 as 15:45 - 100% SERTANEJO 
Programa sertanejo com a participação dos ouvintes. 
12:30hs - bloco comercial = 4'30" 
12:55hs - bloco comercial = 5'00" 



13:20hs - bloco comercial = 3'00" 
13:40hs - bloco comercial = 3 '00" 
14:OOhs - bloco comercial = 4'00" 
14:30hs -bloco comercial = 5'00" 
15:OOhs - bloco comercial = 4'00" 
15:25hs - bloco comercial = 3'00" 
15:45hs - bloco comercial = 5 '00" 

das 15 :50 as 18: 00hs - JORNADA ESPORTIVA 
Transmissão de jogo de futebol 
Textos foguetes durante a transmissão totalizando 2 1 ' 

Das 18:OO as 19:OOhs - TOP MUSICAL 
Programa só de musica 
18:30hs - bloco coinercial = 3'00" 
18:58hs - bloco comercial = 2 '00'' 

Das 19:OO as 20:OOhs - DEIXA TOCAR 
57 minutos de rnusicas sem intervalo comercial 
19:57hs - bloco comercial = 3'00" 

Das 20:OO as 23:OOhs - CLASSE A 
Musicas das décadas de 70,80 e 90 
20:30hs - bloco comercial = 3'00" 
2 1 :00hs - bloco comercial = 4 '00" 
2 1 :30hs - bloco comercial = 3 '00" 
22:OOhs - bloco comercial = 3'00" 
22:30hs - bloco comercial = 2'00" 

23:OOhs - ENCE MENTO DOS TRABALHOS 
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2ertidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 

CNPJ: 56.002.728/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:01:22 do dia 18/06/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/07/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
1 

n* 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

GRUPO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

I 
1; 

/CGLO/DEOC/SCE-MC /2010/ DESPACHO N" 
i 

Brasília, de de 2010. 1 
I 

Ref.: Processo no: 53 830.000141/2000 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: PEDERNEIRASISP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJüR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaupdo contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 

- 
Brasília, 18/06/20 10 

PROCESSO 

dLLaQbed 
FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 

Analista Responsável 

SITUAÇAO ATUAL 

DE ACORDO: 

Renovação De Outorga 
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Perfil das Empresas - REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 56002728000107 

Presidente: 
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO - CENTRO 

E-mail: 88fm@netsite.com.br 
Capital Social: 10.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 10.000,OO 

Waclro Sscietário 
CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

CELSO CARLOS AL-HAI 

EDVALDO AL-HAJ 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME 

033.945.088-69 CELSO CARLOS AL-HAI 

074.906.188-00 EDVALDO AL-HAI 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

V o l t  Imprimir Exportar Excel 1 
-.- . - 

Cargo INDICAÇÃO 

DIRETOR GERENTE 

DIRETOR GERENTE 

Página: [i] [Ir] [Reg] 

1 
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EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cum~rimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PEDERNEIRASISP 
PERÍODO: 1 1/03/2001 a 1 1/03/201 1 
PROCESSO(S) NO(S): 53830.00014112000 , , . , 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS ' I JUNTADA 1 
I 1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 02: 96 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou pennissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

1 comrirovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I I 

F1~. 96 

F1s. 20?25 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

1 5:Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I F1s. 28 a 37 I 

F1s. l5 a 19 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo -em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

Fls. 40 a 57 (Laudo 
no 
0008SP20021091 

1 

I 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

- regular) 

Fls. 26 e 27 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 



I ou. 
- 2  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; F~S. 145 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o penodo de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao seryiço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

EIS. 81 

FIS. 83 

F1s. 82 

F1s. 85 

107 

94 e95 

F~S.  87 a 89 

Fls. 104 a 106 

FIs.130 

135 a 142 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

// 

I 1' 
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Fls.128 
I 
I 

I 



com 'X". 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Perrnissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE TIESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE ( ) SIM 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exbência, ainda não 
juntada aos autos? 

Brasília,DF, 18 de junho de 2010. 1 

Nb 

~ ~ C L . i . B ~ ~ d  i / 

FABIANA NEIVÁ NUNES AZEVEDO - 

Técnica de Nível Superior - Direito 
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@ Menu Pr inc ipa l  

Consulta Geral - FM 
Identifieaç60 do Canal PB 

UF: SP 
Município: Pederneiras 

Frequência: 88,3 MHz 
Classe: B1 
Canal: 202 

Dados da Entidade 
Entidade: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: POP SOM FM STEREO 

No Estação: 9222294 
Primeiro 

Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 

Dados da "tidade 

CNPJ: (56002728000107 1 4  

Razão Social: REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: POP SOM FM ESTEREO 

SRD »H ConsuItas »» Geral 1 menu ajud 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031635247 
CNPJ: 56.002.728/0001-07 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 13/10/2004 16:44:57 
Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

UF: SP 

Endere~o Sede 
País: Brasil 
Cep: 17280000 Logradouro: RUA SETE DE SETEMBRO 

Número: S-73 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Pederneiras Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 14 32841989 Fax: 14 32841989 

Endereço de Cor cia 
País: Brasil 

Cep: 17280000 Logradouro: RUA SETE DE SETEMBRO 

Número: S-73 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP 
Município: Pederneiras Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1- -1 Fax: (14 -1 E-maií: 
- 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

POP SOM FM STEREO I 
Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação 1110311991 
Contrato/Convênio: lIzzzIl 

SCRAD Técnico: 110436 

Data Limite 
Instalação: 

Fistel: 

Número do Processo: 4 

Documentos Emitidos 
Atualizaç%a de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

1 4 4 4 Outorga 4 

Natureza 

4 
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c..s; 
ExI laslo3j199õ1107/03/19901 3.3 2. 
1 1  4 4 -1 4 1-1 F"B"ntO 4 <:c+' 

-" -. . 

1-4 4 108/03/199114 )11/03/19911 ;;'E;pIi C- 4 

4 4 
Mudança de , 
Local 

4 

1 8 4  4 
Enquadramento 

4 Plano Básico 

Autoriza a 
Alteração de 

4 (0o/06/lgri5 4 7 1  Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

1-1 4 4 -1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
i3 Dados do Licenciarnento 
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,'A MinWric~ das Comuni , Destaques do Governo 

& Menu Principal v SRD Consultas >>>) Técnicos »» Plano BMO] me 

PederneirasISP 

Canal Classe Entidade 

202 01 REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSAO LTDA 

Usuário: - Data: 18/06/2010 Hora: 16:27:01 

Registro f até 1 de l. registros 

Localidade Fase Situação 

3 

Página: [i] [Ir] [Reg] 
I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

INFOREVIAÇÃO No -< 'I,%. 120101 COREVIDEOCISCE-MC 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou permissionária, do cumarimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 
(FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma 
série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA / 
SERVIÇO: FM / 
LOCALIDADE: PEDERNEIRASISP 
PERÍODO:. 1 1/03/2001 A 1 1/03/2011 
PROCESSO(S) NO(S): 53830.000141/2000 +- 

ATOS DA OUTORGA: Portaria no 55, publicada no DOU de 07 de março de 1990. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante - legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

, -  , . 

13-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 1 F l s . 2 0 ~ 2 5  , I 

JUNTADA 
Fls. 02; 96 R 

/ 

Fls.96 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 6 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 

4+ 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 15a19 /V 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). F~S. 28 a 37/ 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 
I 
7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas 
técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

F~S. 26 e 27 d 

Fls. 40 a 57 
(Laudo no 4' 

0008SP200210 
91 -regular) 



autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; 
( X ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

I 

I 

1 1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - I Fk.9 g2 A 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 
I 

Fls. 81 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

I emitida pela Receita Federal. I I 

Fls. 83 
/ 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. -1 
Fls. 85 e 86 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 94 e 95 ,a 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 

medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

Fls. 87 a 89/ 

Fls. 104 a 106 

/ 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

/ 18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos / Fls. 135 a 142 
I 

1 

Fls. 130 
JJ 

I seguintes percentuais em sua pragramação: máximo de 25% (vinte e cinco.por cento) do tempo I I I reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao I #* I 
I serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmith 5 (cinco) horas semanais I I I de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. I I 
1 19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 1 Fls. 128 

I 

finalidade constitucional de a cultura-nacional e regional, assim como d o  estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, 
da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 

#' 

Fls. 129 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 22 1, IV, da CF. 

2 1- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

I 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação I Fls. 146 

I Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração de infração instaurados I I I em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência ( " 1 I da outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito I I I referente à renovação. 1 I 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no período de vigência da 
Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia@) juntada na(s) folha(s) 
indicada(s): 

Não houve 

I DATA I I 
24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a partir de 
1997. 

Não se aplica 



Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a dobumentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Brasília, 18 de junho de 2010 

Fls. 153 
/ 

\$ 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: geradoras e 
retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

@,t,L!!U < q ~ ~ c ~ w  
FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 

Técnica de Nível Superior - Direito 

Nome 
Celso Carlos Al-Haj 
Edvaldo Al-Haj 

DE ACORDO. A apreciação do (a) Senhor(a) Co 

trônica, em / 
-- 

- 

VÂNEA RABELO 
Coordehadora Geral 

Grupo de Trabalho d& Atos 

Nacionalidade 
Brasileiro 
Brasileiro 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para p 

&dFeTtC /' I9 JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
/ Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nacionulidade 
Brasileiro 

Nome 
Celso Carlos Al-Haj 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo ( Nacionalidade 
Edivaldo Al-Haj ( Editor 1 Brasileiro 

27- c) Nacionalidade do($) responsável(eis) pela direção da programação: 

Cargo 
Gestor de 
atividades 



DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NW705/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO NQ53830.00014112000 
INTERESSADO: Rede Associada de Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à REDE 
ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, no Município de 
Pederneiras, Estado de São Paulo. 
I I  - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto na 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da REDE ASSOCIADA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, relativa ao decênio de 2001 a 2011. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 55, de 5 de março de 1990, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 7 de março de 1990, referendada pelo Decreto 
Legislativo no 46, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de março de 1991. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria na 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento 
conforme Informação nQ 392/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. 

l i  - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a poss 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 dete 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse n 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve c 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a obse 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 50, e 34, 
51" da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 39 do Decreto nQ 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1541156) 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 146, 
demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de infração, em 
face da entidade. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes O i 

propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 130; 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à/propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento dahbrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 1351145; e i, 

i \ 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estí 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 128; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores ticos d sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 129, / 

12. Por fim, cumpre informar: 
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e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 153; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Celso Carlos AI Haj e Edivaldo 
AI Haj, todos brasileiros natos (fls. 90193, 1041106, 114 e 116); e 

e Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são os 
responsáveis os Srs. Celso Carlos AI Haj e Edivaldo AI Haj (fls. 1311134). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 11 de 
março de 2001 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasíliii, 05 de agosto de 2010. 

são Educativa e Comunitária 

~$310 do Senhor Consultor Jurídico. 



1 publicado no D.0 .U.  em 

O STRO DE ESIJTDO DAS C ÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o dispo art. 5Q da Lei nQ 5.785, de 23 de , e no art. 6", mciso II, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo emvista o que consta do Processo n" 53830.000141/2000, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 9 3 s  da Lei n" 4.117, de 27 de agosto , Por 
dez anos, a partir de 11 de marqo de 2001, a permissão outorgada a REDE ASSO DE 

O LTDA., pela Portaria no 55, de 5 de marqo de 1990, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 7 de marqo de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 46, de 1991, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 11 de março de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Pederneiras, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A exploração do servi90 de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicaqões, leis subseqüentes e>seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaqão do Congresso Nacional, nos 
termos do 93" do art. 223 da Constituiqão Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigorm data de sua publicaqão. 

Ministro das ~omunicações 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53830.000141/2000, acompanhado 
de Postaria, que renova permissão outorgada à REDE ASSOCIADA DE IODIFUSÃO LTDA. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em fiequência modulada, no 
Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, por dez anos, a partir de 11 de março de 2001. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria $ 5 5 ,  de 5 de março de 1990, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 7 de março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 46, de 1991, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 1 1 de março de 1991. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu'~egulamento, 
o Decreto nQ 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da República. 
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Enviado em: quarta-feira, 15 de setembro de 201 0 17: 16 

Para: '88fm @netsite.com.brl 

Assunto: Boleto Bancário referente a Port.762, de 24.08.2010 

Boa Tarde, 

Segue em anexo Boleto Bancário referente a Port. nV62,  de 24.08.201 0 - REDE ASSOCIADA DE 
RADIODIFUSAO LTDA - PROC. 53830.000141/2000. 
Favor enviar o comprovante de pagamento URGENTE para o FAX da Imprensa Nacional (61) 3441-9555 ou 
Informações pelo 0800 725 6787. 

Obrigada, 

Noélia 
(61) 331 1-6835 



PORT 7 6 2  , D E 2 4  DE AGOSTO DE 2010. 

O STRO DE ESTADO %IAS co CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69 inciso Ii, do Decreto ns 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53830.000141/2000, resolve: 

Art. l%enovar, de acordo com o art. 33, $39 da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
partir de 11 de margo de 2001, a permissão outorgada à REDK ASSOC 
$AO LT'DA., pela Portaria no 55, de 5 de margo de 1990, publicada no Diári 

União do dia 7 de margo de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo nV6, de 1991, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 11 de março de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, o servigo de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Pederneiras, Estado de São Paulo. 

Art. 2% exploragão do servigo de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicagões, leis subseqüentes exeus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberagão do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Consti-tuigão Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em  vigor^ data de sua publicação. 

Ministro das (!!omunicagões 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53830.000141/2000, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à REDE ASSOCIADA DE PODTFUSÃO LTDA. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no 
Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, por dez anos, a partir de 11 de margo de 2001. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria no 55, de 5 de março de 1990, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 7 de março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo nV6, de 1991, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 11 de março de 1991. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nq.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu'~e~ulamento, 
o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da República. 

Ministro dasy~omunicações\ 





CAÇÕES 
G A B m T E  DO XIUNZSTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Espianada das Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Td.:(61)311-6242 - 321-7481-Fart: (61)3114383 

Oficio nQ 7 2 /20 1 O/GM-MC 
Brasília, 28 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LUISALBERTB DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Bmsília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à oríenta@o dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto 119.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente B transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
sewintes processos: 



Atenciosamente, 

Coardenador-Geral Substituto 



Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(ran1) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova iilstrução 
dos autos. 

Brasília, 

' I ~ ~ e n t e  Administrativo 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÂO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÂO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

T E m O  DE ENCE NTO 

Processo no: 53830.00014112000 
Interessado(a): REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
Assunto: Renovação/Revisão de Outorga 
Serviço: FM 
Localidade: Pederneiras1 SP 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, que trata de Renovação 
de outorga, conforme os dados acima indicados, tendo em vista que houve o vencimento de novo 
prazo da referida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos autos de no 
53000.063586/2010 a este apensado. 

Brasilia,  de wW de2011. 

JAIL~ON &ONSO DE SOUZA 
Econom st Analista Responsável ta 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

.5 \ 
Brasília, . I '(: de (lV(,(jy 6 de 20 1 1. 

ÁLVARO AUG 
Coordenador de ~eno'C.sa~ o e Revisão de Outorgas- 

\(\ 



\$i. t&. 
J,3 

ADVOCACIIA-GERAL DA UN~ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIA0 

CONSULTORIA JUWíDlC.4 JUNTO AO MINIÇTBÉRIO DA§ COMUNICAÇOEÇ 
COOWDENAÇÃO-GERAL DE AÇÇUNTOÇ JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO 

PARECER N"465/2011 CGCE/COr\iJUR-MC/AGU 
PROCESSO nQ 53830.00014112000 e 53000.06358612010 
INTERESSADO: Rede Associada de Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a REDE 
ASSOCIADA DE MDIODIFUSÃO LTDA, para 
exploração de serviço de radiodifus50 sonora, em 
frequência modulada, no Município de 
Pederneiras, Estado de São Paulo. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5,785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88,066183. 
lil - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estâdo das 
Comunicações, conforme art. 34, 5 50, da Lei 
4.117/62. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da REDE ASSOCIADA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., referente a renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, relativa ao decênio 2011 a 2021. 

2 .  A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ555, de 5 de março de 1990, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 7 de março de 1990, referendado pelo Decreto 
Legislativo n-6, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de março de 19911. 

3. De acordo com o art. 123, inciso i ,  do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de-2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessários ao 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 2861/2011/CGLO/DEOCISCE-MC. 

l i  - RENOVAÇAO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços d / 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 determina que 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância d 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada 
Decreto nQ 88.066183, I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88,066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovaç6es, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, O 5 5  e 34, 
S I Q ,  da Lei 4.117/62 e art. 69 do Decreto nQ 88,066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III -ANALISE DO PEDIDO 

8. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 99 do 
Decreto no 88.066183, Embora tenha sido expedida a Portaria nQ 762, de 24 de agosto de 
2010, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de outubro de 2010, a qual renovava a 
permissão por mais dez anos, o ato não teve eficácia, pois não foi referendado pelo 
Congresso Nacional no prazo legal, conforme determina o art. 223, 5 30, da Constituição da 
República. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em funcionamento em 
caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período pleiteado 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nE 88.066183, conforme documento de . f l .  02: protocolado e m  7 de 
dezembro de 2010. 

10. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica opina pela renovação de 
outorga tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a dosumentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a materia, conforme nota técnica (fls. 1361137). 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 135, 
demonstra que não existe u m  processo de apuração de infração em face da entidade até o 
presente momento. 

- 

12.  Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 4; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento 
seguintes percentuais e m  sua programação: 25% de tempo reservado à propag 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrig 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 5 e 10114; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitu 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo míni 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 6; 
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declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos d sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. ,7. 

13. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANAIEL à fl. 134; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade - Celso Carlos AI-Haj e Evaldo 
AI-Waj (fls. 33/59 e 991102) todos brasileiros natos, também conforme a pasta 
cadastra1 deste Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação; são 
respectivamente os responsáveis os Çrs. Celso Carlos AI-Haj e Edvaldo AI-Haj: (fls. 08, 
97 e 115). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação Eletronica. 

15. A outorga deverá ser renovada a partir de 11 de março de  2011, tendo por 
referência a data da publicação do Decreto begislativo em 11 de março de 1991. 

16. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da 
Wepublica. 

b, consideração superior, I 
Brasília, 8 de novembrp d 

Assistente 

~oordenadorai]urid,(ca de ~ad ioz f fusão  Comercial e Se rv i~os  Auxiliares 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONÇULTORIA-GERA DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MIIVISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO No 2865l20lllJFBIGABICONJUR-MCIAGU 
PROCESSO no 53830.000141/2000 e 53000.063586/20110 
INTERESSADO: Rede Associada de Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQl46512011 GCE/CONJUR-MCIAGU, da Coordenadora Jurídica de 
Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Banielle bustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Consultor jurídico. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL 
CONSUUORIA-GERAL DA LJNlÃ0 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N"866/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO no 5333O.OOOP4P/2000 e 53000.063536/2010 
INTERESSADO: Rede Associada d e  Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de  outorga para explorar serviço d e  radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO NW365/201P/DPF/CGCE/CONjUR-MCIAGU, da lavra d o  Sr. 
Coordenador-Geral d e  Assuntos Jurídicos de  Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer no 

CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria d e  Comunicaçã,~  Eletrônica para a tomada das 
providências cabíveis. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



Brasília, de 

Excelentíssiina Senhora Presidenta da República, 

1. Subineto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Adrniilistrativo 11" 

53000.06358612010, acoinpanliado de Portaria, que renova a perinissão outorgada à REDE 
ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA., para executar, sein direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora ein Frequência Modulada, no Município de Pederneiras, Estado de 
São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 1 I de inarço de 20 1 1.  ' 

2. A outorga foi deferida à REDE ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA., pela 
Portaria 112 55, de 5 de inarço de 1990, publicada no Diário Oficial'da ~ n i ' ã o  de 7 de inarço de 1990, 
referendada pelo Decreto Legislativo no 46, de 199 I, publicado i10 Diário Oficial da União de 1 1 de 
inarço de 199 1.  

3. Observo que a renovação das perinissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n 9 . 7 8 5 ,  de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulaineilta. 

4. Os órgãos técnicos e a Coi~sultoria Jurídica deste Ministério inanifestarain-se 
favoravelmente ao pedido, uina vez que todas as disposições ilorinativas regentes forain atendidas. 

5. Acoinpanha o ato o Processo de n" 53830.00014112000, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 1 1 de inarço de 200 1 à 1 1 de inarço de 20 1 1, deferido de 
acordo com o artigo 90 do Decreto 88.066193. 

6. Diante do exposto e ein observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulainento, o Decreto n" 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
subinissão da matéria ao Congresso Nacional, ein cuinpriinento ao art. 223, $3" da Constituição da 
República. 

Respeitosainente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Miilistro das Coinunicações 



O MBNPSTRO DIE IES'BTADO DAS CQDIBIBUNICA~~ES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto 110 ai?. 5" da Lei 1iq.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do 
Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo ein vista o que consta dos Processos n" 
53000.063586/201 O, e 53830.000 141/2000, RESOLVE: 

Art. I "ica renovada, de acordo com o art. 33, $ 35  da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de I I de inarço de 20 1 1, a permissão outorgada à REDE 
A S S O C W A  DE RADIODIFUSÃO LTDA., pela Portaria 'no 55, de 5 de março de 1990, 
publicada no Diário Oficial da União de 7 de iiiarço de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo 
no 46, de 199 1, publicado no Diário Oficial da União de 11 de iiiarço de 199 1, para explorar, sein 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodif~isão Sonora ein Frequência Modulada, no Município 
de Pederiieiras, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodif~isão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecoinunicações, leis subseqüentes e seus 
regu lainentos. 

Art. 3"ste ato someiite produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 83" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. - 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Coinunicações 



O STRO DE ESTADO DAS C 0  CAC~ES,  no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69 inciso H, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo emvista o que consta do Processo ni" 53830.000141/2000, resolve: 

Ari. 1-enovar, de acordo com o art. 33, 935 da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 
partir de 11 de março de 2001, a permissão outorgada a REDE ASSO 
SAO LTDA., pela Portaria no 55, de 5 de março de 1990, publicada no Dia 

União do dia 7 de março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo nV6, de 1991, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 11 de março de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, o servi90 de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Pederneiras, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A exploração do servi90 de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqiiéntes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do 93" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigorm data de sua publica$ão. 

Ministro das ~omunicações 



EM no. 8051201 0 - MC 

Brasília, 27 de outubro de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53830.000141/2000, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada a REDE ASSOCIADA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, por dez anos, a 
partir de 1 1 de março de 2001. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria n-5, de 5 de março de 1990, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 7 de março de 1990, referendada pelo Decreto ~e~ i s l a t i vo  no 46, de 
199 1, publicado no Diário Oficial da União do dia 1 1 de março de 199 1. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nq .785 ,  de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ8.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa-Excelência para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da 
Constituição da República. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Artur Filardi Leite 





PARECER N" 0705/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO NQ53830.00014112000 
INTERESSADO: Rede Associada de Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a REDE 
ASSOCIADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, no Município de 
Pederneiras, Estado de São Paulo. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei no 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto no 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 
Trata-se de processo administrativo de interesse da REDE ASSOCIADA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., referente a renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, relativa ao decênio de 2001 a 2011. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 55, de 5 de março de 1990, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 7 de março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 
46, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de março de 1991. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria no 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi submetido a análise 
técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que concluiu estarem 
presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, conforme 
Informação no 392/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. 

I1 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que 
exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, 
a Lei no 5.785172 determina que a renovação da concessão ou permissão 
está subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional 
de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que 
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, 
desde que' haja interesse nacional. As permissões e concessões para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser renovadas por 
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períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos 
(Decreto no 88.066183, art. 29). Não há limitação quanto ao número de 
períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização 
para os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão 
sonora regional e nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de 
outorgas de permissão relativas a execução do serviço de radiodifusão sonora 
local e respectivas renovações, a atribuição compete ao Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 910, da Lei 4.117162 e art. 
60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do art. 30 do 
Decreto no 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas" (fls. 
1541156) 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, a 
entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de irregularidades no 
curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 146, demonstra que não existe, no 
presente momento, processo de apuração de infração, em face da entidade. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República, a 
entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 130; 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda comercial, 
5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 
5 horas semanais de programas educacionais, fls. 1351142; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 128; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 129, 



12. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 153; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a 
entidade possui quadro societário com a seguinte composição: Celso Carlos AI Haj e 
Edivaldo AI Haj, todos brasileiros natos (fls. 90193, 1041106, 114 e 116); e 

e Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são os 
responsáveis os Srs. Celso Carlos AI Haj e Edivaldo AI Haj (fls. 1311134). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação da outorga 
concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial.da Advocacia-Geral da União, 
não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que requer o 
encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr: Ministro de Estado das 
Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 11 de março de 2001 e o 
ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme 
disposto no art. 223, § 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília, 05 de agosto de 2010. 

ANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO 
Assistente 

MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

De acordo. A Consideração do Senhor Consultor Jurídico. 



DANIEL PEREIRA DE FRANCO 
Advogado da União 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de  Comunicação Eletrônica. I '  

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. 
Sr. Ministro de  Estado das Comunicações para as providências de sua alçada. 
Em / /2010. 

ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Edio Henrique de Almeida Jose e Azevedo 



PORT N" 7 6 2  , D a  2 4  DE AGOSTO DE 2010. 

O STRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6 s  inciso Ií, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53830.000141 /2000, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, §35 da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
partir de I1 de março de 2001, a permissão outorgada a REDE ASSOC 
SÃ0  LTDA., pela Portaria no 55, de 5 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 7 de março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo no 46, de 1991, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 11 de março de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Pederneiras, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em  vigor^ data de sua publicação. 

Ministro das Comunicações 


	TVR N° 644 de 2013
	Mensagem N° 138
	EM N° 23 /2012 -MC
	Portaria N° 501
	Petição Inicial
	Declaração 
	Receita Federal /PGFN
	INSS
	FGTS
	Fazenda Municipal
	Contrato Social
	Fazenda Estadual
	Parecer CONJUR/MC 



